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ANEXO X - Minuta do Proposta de Preços.

FORTUNA/MA, 22 de maio de 2023.

:sS09t(iftabeiti Rtgtoi Rodi

CPF: 013.601

$K.Unk.d«Mu(in

ROBERTA REGINA RODRIGUES SOARES

Secretaria Munidpal de Administração e Finanças
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PREGÃO ELETRÔNICO: N<» 026/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PRORROGAÇÃO

ANEXO-I

TERMO DE REFERENCIA

TS7

[B

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para o objeto de Contratação de
empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em Jornal
de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração, conforme condições, especificações e quantidades estabelecidas neste Termo
de Referência.

1.1.1.0 valor estimado de que trata o objeto desta licMaçâo foi determinado através de pesquisa
de preço de Mercado para fins de aferição.

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Fortuna/MA, através da Secretaria
Municipal de Administração, não podendo esta função ser exercida por qualquer outra unidade
administrativa externa a jurisdição do licHador.

1.1.3. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Administração.

1.2. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA.

1.3. Não serão aceitas propostasque apresentaremcotaçãoem quantidades inferiores àquelas
indicadas neste Termo de Referência.

1.4. A licitação será do tipo menor preço por item, facultando*se ao licitante a participação em
quantos itens for de seu interesse.

1.5.0 licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo do item cotado.

1.6. O Pregão Eletrônico será do tipo menor preço, considerando o valor unitário do Item,
referente ao objeto especificado neste Termo de Referência;
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2,1 A presente licitação está classificada como AMPLA DISPUTA a todos os interessados.

3.1 O procedimento Ücitatório a ser adotado é o PREGÃO ELETRÔNICO para^REGISTRO pE
PREÇOS que obedecerá, integralmente, às seguintes disposições: Lei n "lO-MO, a®
de 2002; Decreto n* 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto n® 3.784, de 08 de abnl de 2001.
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Decreto n*10,024, de 20 de setembro de 2019; Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e
suas alterações; Lei complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto n® 9.488, de 30
de agosto de 2018, esubsidiariamente pela Lei 8.666/93, de 21 de junho 1993, e suas alterações;
Lei n® 6.078, de 11 de novembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), com as suas
alterações e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no instrumento
convocatório que permear o referido certame.

3.2 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n® 10.520/2002,
e, subsidiariamente, pela Lei Federal n® 8.666, de 21.06.1993 e alterações posteriores e pela Lei
Complementar n® 123/06 de 14/12/2006, e nas demais normas legais e regulamentares.

3.3 Fundamentação Legal: Art. 3®, Inciso I da Lei Federal n® 10.520/2002; Art 8®, Inciso II,
Decreto Federal n® 3.555/2000; Lei Federal n® 8.666/93, Decreto Federal 10.024/2019, Decreto
Federal n® 7.892/2013, Decreto n“ 9.488/2018, Lei Federal n® 10.520/2002, Lei Complementar n®
123/2006, Lei n® 8.078/1990 e demais normas legais e regulamentadora.

RíiS mmmi SS£‘

4.1.0 presente Termo tem como objetivo estabelecer os requisitos mínimos, normas, padrões,
diretrizesgerais e outrasexigênciasque possam garantira fiel execução do objeto quando da
necessidade da aquisição dos bens subsidiando tecnicamente a realização de Procedimento
licitatório e/ou setor responsável pelo recebimento e fiscalização dos bens a serem adquiridos.

5.1. Justifica-sea prestação de serviços de divulgaçãode matérias, avisos de licitações, em
jornal de grande circulação no Estado, visando o cumprimento das atividades finallsticas
atribuídas legalmente ao Gestor, a Prefeitura Municipal de FORTUNA/MA necessita manter,
concomitantemente, atividades administrativas que ofereçam suporte para sua realização plena.

Neste contexto, inclui-se a realização de certames licitatórios para a efetivação das mais variadas
contratações necessárias em nossa instituição, os quais regidos pelas normas do Direito Público,
as compras governamentais têm na licitação sua regra geral.

Seja com o objetivo de cumprir os princípios constitucionais da publicidade e transparência ou
garantir a isonomia e ciência do maior número de interessados em contratar com a administração
a Lei das Licitações n® 8.666. de 21 de junho de 1993, estabelece no inciso III do seu artigo 21
o dever de publicar com antecedência os editais de licitação em jornal diário de grande circulação
na região onde haverá a contratação.

O administrador público possui uma trajetória certa a ser seguida e dela não pode desviar-se,
sob pena de ilegalidade, atualmente a instituição possui um corrtrato com esta finalidade, contudo
se extinguirá no inicio do segundo semestre do corrente. Considerando que, conforme consta no
edital, este é prorrogável somente na forma do art. 57, § 1*, da Lei n“ 8.666/93, realizar urna
nova contratação constitui-se. neste caso, na única alternativa para dar cumprimento as
exigências de publicação de atos, conforme as leis Federais n® 8.666/96 e 10.520/2002.

A solução que atende os interesses e necessidades da Administração é a conbata^o de pessoa
juridica especializada contratação de serviços de publicação, em jornais em grande circulação,
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local/regional, no caderno classificados ou me espaço específico de editais, anúncios oficiais, de
materiais de interesse da Administração Pública Municipal.

5.2. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas características
dos bens por se ^tar de contratações frequentes tendo em vistas as necessidades da
Administração Pública Municipal, através da Secretaria Municipal de Administração.

5.2.1. Justifica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas;

5.2.2. Justifica se por não ser possível definir exatamente o quantitativo a ser demandado pela
Secretaria Municipal de Administração.

6.1. Os produtos do objeto licitado enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos
da Lei n* 10.520, de 2002, do Decreto n* 3.555, de 2000, do Decreto n*10.024, de 2019. e do
Decreto n® 3.784, de 2001, por possuir padrões de desempenho e características gerais e
especificas usualmente encontradas no mercado.

7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, também são obrigações da CONTRATANTE:

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Editai;

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das
especificações do Edital;

7.1.4. Comunicar á contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

7.1.6. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no contrato;

7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua começão.

rAii%

8.1. Além das obrigações previstas na Lei Federal n“ 10.520/2002, na Lei Federal n® 0.668/1993
demais normativos de regência, se obriga ainda a contratada a:e nos

8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a
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proposta de preços;

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lidtação;

8.1.3. Providendar a imediata correção das deficiôncias e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE:

8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações;

8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
ftjncionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução
do contrato: ●

8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações.

8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referênda ou na minuta de contrato.

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciáiios,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a inddir na execução do contrato.

[W\

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas

ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às
seguintes penalidades:

hiGi

na

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Munidpal de FORTUNA/MA. pelo prazo de
até 05 (cinco) anos;

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. :

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta o três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do

Er\d.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000- Fortuna - MA
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objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do
valor do contrato.

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou
parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de
FORTUNA/MA.

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alinea anterior ou até que o contratado cumpra as
condições de reabilitado;

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

9.4. As sanções previstas nas alíneas “a", ’b" e *c‘ poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alinea 'd'.

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses
legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.

9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

9.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquarrlo
perdurarem os motivos detenninantes da punido ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

EncU Praça da Uberdade S/N - Centro, CEP.- 65.695-000 - Fortuna - MA
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10.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Rscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das
respectivas requisições.

10.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração, conforme
solicitação e execução dos serviços.

10.3 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA o
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA100) N/30-1] xVP, onde:
AF « atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir
da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP - valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

10.4 > COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS
10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação
da seguinte fórmula:

AF = [(1 + lPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

fãi:^>«NDIÍgtEjS’ÍEiEjEtÇI

11.1 A publicação deverá ser efetuada na data estabelecida pela Contratante, que encaminhara
a matéria por meio eletrônico, no seguinte prazo:

a) Até às 14:00 horas do dia útil anterior ao dia determinado para a veiculaçâo da matéria;

b) A Contratada deverá confirmar imediatamente o recebimento da matéria e informar à
contratante as dimensões da publicação e o custo desta, observando o valor do cm/coluna
contratado;

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 ● Fortuna - MA
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11.2 Efetuada a publicação da matéria, a contratada deverá encaminhar a Contratante, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, por
meio eletrônico;

11.3 A matéria publicada com incorreções por culpa da Contratada deverá ser republicada às
suas expensas no dia posterior a data da comunicação;

11.4 Não será admitida publicação e matéria em data posterior à solicitada pelo Contratante,
salvo por autorização expressa do Contratante;

11.5 As matérias a serem publicadas deverão ter como fonte padrão de imprensa escrita o
tamanho 8 (oito) para títulos e 7 (sete) para o texto, podendo variar, excepcionalmente, em
função do conteúdo encaminhado pela Contratante para a publicação;

11.6 A publicação com especificações diferentes das descritas no item 4.5, somente serão
aceitas se houver autorização expressa da Contratante;

11.7 A quantidade e periodicidade dos atos administrativos para a publicação serão distribuídas
a critério exclusivo do Contratante, de acordo com suas necessidades

11.8 As matérias deverão ser publicadas na página do caderno de classificados de jornal de
grande circulação do Estado do MARANHAÒ, Grande São Luís e Interior do Estado;

11.9 Deverá ser encaminhada junto com a fatura a página disponibilizada do jornal com a
publicação pertencente a PREFEITURAMUNICIPAL DE FORTUNA/MA, para comprovação e
conferência das publicações

11.10 LOCAL DE ENTREGA Efetuada a publicação da matéria, a Contratada deverá ericaminhar
para o e-mail do soiicitante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a cópia digitalizada
da página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, devendo conter a data da
publicação, a página em que saiu o jornal e o aviso publicado.

11.11. Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os serviços fornecidos estão em
desacordocom a proposta,com defeito, fora da especificaçãoou incompletos, após a notificação
por escrito á contratada serão Interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento,
até que sanada a situação.

11.12. A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do produto, que
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do
carimbo de ‘Atesto* na Nota Físcal/Fatura.

11.13. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profisslonal pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

11.14. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o, MUNICÍPIO DE
FORTUNA/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a sutetituiçâo de toda
unidade que apresentar Imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que
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constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

12.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional ejá incluídos todos
os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas
de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenclárias,
securítárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA quaisquer custos adicionais.

m

Nos termos do art. 67 Lei n* 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens. anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário a regularização de falhas ou defeitos
observados.

A fiscalização de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer Irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou wcios redibitorios, e, na ocorrenda desta, nao implica em corresponsabilidade da
Administraçãoou de seus agentes e prepostos, de conformidadecom o art. 70 da Lei n* 8.666,
de 1993.

O representante da Administração anotara em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato. Indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as
providencias cabiveis.

13.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n® 8.666/93,
que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a
Administração Pública.

13.3. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n" 8.666/93.

'●«.Tj' :

'í**'

14.1.0contrato a ser firmado coma empresa vencedora do certame terá a
vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se o fornecimento em 31 (trinta
e um) de dezembro do ano que for assinado o contrato.

sua

15.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de Referência sujeitará a
CONTRATADA às seguintes penalidades:

mm

OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO^OCORRÊNCIA

....i
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SER APLICADAS

1. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de FORTUNA/MA pelo período de 1
(um) ano.
2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do

contrato.		
3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 05 (cinco) dias. Após o

vigésimo dia, a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou pardal do
objeto.

4. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Munidpal de FORTUNA/MA pelo período de 1
(um) ano.

5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

6. Muita de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituído, limitada a 05 (dnco) dias. Após o
vigésimo dia. a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou pardal do
objeto. ’
7. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de FORTUNA/MA pelo período de 1
(ano) ano, 8. Multa de 5% (cinco por cento) do
valor do contrato/nota de empenho/valor total
estimado para o item ou lote.	
9. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de FORTUNA/MA pelo período de 1
(um) ano.

Não retirar a nota de empenho, quando

convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta.

Entregar o objeto fora do prazo
estabelecido.

Não efetuar a troca do objeto, quando
notificado.

Substituir o objeto fora do prazo
estabelecido

Deixar de entregar documentação
exigida neste Edital.

Não mantiver a proposta ou desistir do
lance.

10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.		
11. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de FORTUNA/MA pelo período de 2
(dois) anos.
12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.	
13. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de FORTUNA/MA pelo período de 2
(dois) anos.
14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.			
15. Impedimento de licitar com a Administração

Comportar-se de modo Inidôneo.

Fizer declaração falsa.

Apresentar documentação falsa.

End.: Praça da Liberdade 5/N - Centro, CER: 65.695-000 - Fortuna - MA.
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Pública pelo período de 05 (cinco) anos.
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
17. Comunicado ao Ministério Público.

18. Impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo período de 05 (cinco) anos.
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

20. Comunicado ao Ministério Público.	
21. Multa de 0,5% (meio por cento) por día de
atraso, aplicada sobre o valor do contrato/nota de
empenho, limitada a 05 (cinco) dias. Após o
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou parcial do

Cometer fraude fiscal.

Deixar de executar qualquer obrigação
pactuada ou prevista em lel ou no
edital do pregão, em que não se
comine outra penalidade.

objeto.

22. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de FORTUNA/MA pelo período de 2
(dois) anos.
23. Muita de 20% (vinte por cento) sobre o valor
do contrato/nota de empenho.	
24. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de FORTUNA/MA pelo período de 1
(ano) ano.

Inexecu^o total.

Inexecução parcial do objeto.

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
correspondente a parte não executada. -

15.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela
Prefeitura Municipal de FORTUNA/MA ou cobradas diretamente da empresa penalizada,
amigável ou Judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções.

15.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(clnco)
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a Juntada de documentos
e serem arroladas até 03 (Irés) testemunhas.

15.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura
Municipal de FORTUNA/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa.

15.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Prefettura Municipal de FORTUNA/MA, conforme procedimento esboçado no subltem
anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens anteriores.

16.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Fomeamento”, a ser assinada f»lo
Ordenadorde Despesas/Secretario Municipal da CONTRATANTE, contendo as informaçõM dos

EndJ Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
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17.1. Na iicitaçâo para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Redação dada
pelo Decreto Federal n“ 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 7®, §2'’.

17.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos confratos decorrentes do
presente Registro de Preços conforme demanda.

17.3. A iiberação e consequente Contrato Administrativo ou Instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade
com 0 planejamentorealizado pela PREFEITURAMUNICIPALDE FORTUNA/MA, depois de
ouvido 0 órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão das
respectivas liberações, conforme seja cada caso;

1

18.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-senela fixado, sob pena de decair do direito a contratado, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.2 Altemativamente a convocação para comparecer perante o ógâo ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para assinatura,
mediante correspondence postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinada e devolvida no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

18.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro d. Preços
poderá ser prorrogado uma unica vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

18.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

18.4 Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia da classificação do
certame, excluido o percentual referente a margem de preferenda, quando o objeto nao atender
aos requisitos previstos no art. 3” da Lei n‘ 8.666, de 1993;

18.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses;

18.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de FORTUNA/MA,
não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela contido, sendo-lhe facultada
a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida,^eguraqdp-sq ao bpneflçlárip ,
do registro a preferência de fornecimento ern Igualdade de condiçÕes,:;p^èndp ser, prorr9gada;;:;;!!i
pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, desde que preservado o mesmo valor e -r i,

Sn]
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19.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

19.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

19.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fàse competitiva.

19.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n*
7.892/2013.

: '..J ■ C-n

20.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e aturas decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2®, Decreto Federal n" 7.892/13

20.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS - SRP de FORTUNA/MA, desde que devidamente autorizados pela maior
autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE FOTUNA/MA.

20.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinquenta por canto) dos quantitativos dos Itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os ói^ãos participantes.
Art.22, § 3“ Decreto Federal n® 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n» 9.488, de 2018)
(Vigência)

20.3.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Pre^s para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de ói^ãos não
participantes qua aderirem. Art. 22 § 4®, Decreto Federal n® 7.892/13.

20.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações conU^tualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências a
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA. Art.22, § 7®, Decreto Federal n® 7.892/13.

20.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
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aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da
ata. Art.22 § 6“. Decreto Federal n" 7.892/13.

^2i1! ^PjgjMlÕM^^BSÉillElS^

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçães
nela estabeleadas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2®, Decreto Federal n® 7.892/13

21.1.2. Os Ói^ãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS - SRP de FORTUNA/MA, desde que devidamente autorizados pela maior
autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNAfflM.

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
Art.22, § 3®, Decreto Federal n“ 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n* 9.488, de 2018)
(Vigância)

21.3.0 quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem. Art. 22 § 4", Decreto Federal n“ 7.892/13.

21.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações. Informando as ocorrências a PMA/PI.
Art.22, § T, Decreto Federal n" 7.092/13.

21.5. Após a autoriMçâo do ói^âo gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
Art.22 § 6®, Decreto Federal n® 7.892/13.

22.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d" do Inciso II do caput do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993. Art.
17, Decreto Federal n® 7.892/13.

22.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
supen/eniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos

aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal n® 7.892/13.

22.3. Os fornecedores que não aceitarern reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assurriido, sem aplicação de penalidade. Art.ii|18,:§1^^

preços
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Decreto Federal n® 7.892/13.

23.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original. Art. 18, § 2". Decreto Federal n* 7.892/13.

23.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: Art 19, Decreto Federal n" 7.892/13.

23.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

23.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Ü!

24.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços.

24.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Adminisbação, sem justificativa aceitável.

24.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos indsos UI ou IV do caput do art 87 da
Lei n“ 8.666, de 1993. ou no art. 7" da Lei n® 10.520, de 2002.

24.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justificados: Art 21, Decreto Federal n® 7.892/13.

24.5. Por razão de interesse público; ou,

24.6. A pedido do fornecedor.

25.1. Após O encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante vencedor

25,2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentações de habilitação;

25.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará 0 resultado do certame em relação ao
licitante vencedor;

25.4. Além do preço do 1® (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores,
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

25.5.0 registro a que se refereip item 25.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, qpj^Sp.de |
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços.
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26.1 O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados
da sua publicação, sendo v^ada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos
órgãos oficiais durante a vígénda da mesma.

27.1. A CONTRATADA deverá realizar a publicação das matérias enviadas na página do caderno
de classificados de jornal de grande circulação do Estado do MARANHÃO, Grande São Luís e
Interior do Estado, o qual citamos como aceitável: JORNAL O ESTADO DO MARANHAO,
JORNAL PEQUENO e/ou JORNAL O IMPARCIAL, que são reconhecidamente Jornais de grande
circulação no Estado e que podem ser adquiridos na Capital, grande cidades e em diversas
cidades do interior;

27.2 A CONTRATADA deverá realizar a publicação na edição IMPRESSA e ELETRÔNICA do
jornal de circulação, o qual não será aceito a publicação apenas na versão eletrônica do Jornal,
devendo ser nas duas formas e será devidamente FISCALIZADO pela Contratante, sob pena de
rescisão do contrato, devendo a CONTRATADA providencia o exemplar do jornal impresso da
publicação ou pagina da publicação, sem onus à CONTRATADA.

127.3 Quando necessária a verificação da publicação na edição IMPRESSA do jornal, a
CONTRATANTE solicitará da CONTRATATADA como prova da publicação, uma cópia do jornal
impresso, o qual a Contratada deverá encaminhar para o e-mali do solicitante, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, a cópia digitalizada da página do exemplar do jornal no qual ocorreu
a publicação, devendo conter a data da publicação, a página em que saiu o jornal e o aviso
publicado.

gtf;^iÊfflBiÍÍfeflljimáBKBREGQg?BE«EeQSiBE^M

28.1 O custo estimado da total desta contratação é de R$ 88.928,00 (oitenta e oito mil,
novecentos e vinte e oito reais).

[nn]

VAL. TOTALVAL.UNT.QNTDESCRIÇÃO UNDOrd.

SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM
JORNAL

CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO
MARANHÃO, NOS DIVERSOS
FORMATOS POSSlVEIS. COM
ENVIO DE PÁGINA ORIGINAL DA

PUBLICAÇÃO REALIZADA.	

GRANDEDE

R$
R$ 88.928,003.200CM/COL1 27,79

TF

fi:
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PREGÃO ELETRÔNICO: N» 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PRORROGAÇÃO

ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO 025/2023 -SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO
DE MATÉRIAS. AVISOS DE LICITAÇÕES, EM
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO
ESTADO. PARAATENDERAS NECESSIDADES
DA SECRETARA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO.
ADMINISTRATIVO N* 020502/2023. VALIDADE:

12 (DOZE) MESES.

PROCESSO

do ano de 2022. na PREFEITURA MUNICIPAL DE
FORTUNA/MA, nas Dependências da Secretaria Municipal de Administração, na sala da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no Município de FORTUNA/MA,
65.695-000, FORTUNA - MA, juntamente com o Senhor Secretario, gerenciador
da presente ata, com base na Lei n” 10.520, de 17 de juiho de 2002, e na regulamentação feita
pelo Decreto Municipal n" 005/2021, em face das propostas vencedoras apresentadas no
Pregão ELETRÔNICO n® 025/2023 - SRP. cuja ata e demais atos foram homologados pela
autoridade administrativa, RESOLVE:

Aos. dias do mês de

CEP:

Registrar os preços dos produtos propostos peias empresas, nas quantidades estimadas, de
acordo com a ciassiticação por eias alcançada, por item, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as
partes às normas estabelecidas da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA O objeto desta ATAé o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas
vencedoras, conforme dados abaixo, para a Contratação de empresa para a prestação de
serviços de divulgação de matérias, avisos de ticitaçOes, em jornal de grande circulação no
Estado, para atender as necessidades da Secretaria Munldpal de Administração, conforme
quantidades e especificações constantes dá cláusuia quarta desta ATA, conforme condições e
especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 025/2023 - Sistema de
Registro de Preços - SRP, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES
CONTRATADAS.

EMPRESA

End.: Praça da Uberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
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Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitul-se em documento vinculativo e
obrígacíonal ás partes, com característica de compromisso para futura contratação.

ní^;..

CLÁUSULA SEGUNDA Sâo obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICiPIO e/ou com os órgãos participantes no
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.

II. Executar os serviços em obediência ao TERMO DE REFERENCIA, conforme solicitações,
acompanhada das respectivas notas fiscais.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou imegularidades constatadas pelo
MUNICIpio,na forma de fornecimentodos produtose ao cumprimentodas demais obrigações
assumidas nesta ata.

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÍAO ELETRÔNICO n® 025/2023 - SRP.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da
assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICiPIO, aos órgãos participantes e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP.

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários,
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenclários e de ordem de classe.
Indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o
MUNICiPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregaticio,
responsabilidade solidária ou subsidiária.

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente
ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária -
subsidiária portal pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12
(doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja
editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.

-íT\

ou

U.M
*fei

ÜS§i^_. V
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CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

LOTE

ESPECIFICAÇÁÕ VAL. TOTALVAL UNITQTDUNDITENS

CLAUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame,
mediante prévia consulte e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das
quantidades registradas nesta Ata,

Parágrafo único: As contratações adicionais' previstas nesta cláusula não poderão exceder, por
õi^ão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados ria Ata
de Registro de Preços.

CLAuSULA SEXTA; São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a Indicação,
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes desta Ata;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as
obrigações assumidas;

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do
setor de compras/Secreterías Municipais.

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pelá rede
mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; - -	

CLAUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão
ELETRÔNICO n® 025/2023 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus
respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também
conforme o caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e
quantidade de todas as Secretarias participantes.

m

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
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CLAUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICiPIO a firmar as
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para o objeto,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de
condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos
órgãos integrantes da Administrado Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a
assinatura de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA pelos
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente
entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA O pagamento será efetuado através de deposito bancário,
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obededdo o disposto no Art. 65 da Lei 6.666/93, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados,
cabendo á PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, órgão gerenciador desta ATA,
promover as negociações junto aos fornecedores registrados.

ParágrafoSegundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tomar-se superior
preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao
praticado no mercado;

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tomar-se superior ao preço registrado a o
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador da Ata poderá:

1 Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÁO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados;

.rí

ao
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II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de
fornecimento dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGAO ELETRÔNICO, os demais fornecedores
visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver
êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será
cancelado quando:

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado; :

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

lli. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita
pelo MUNICÍPIO;

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;

V. O fornecedor náo aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tomar superior ao
praticados no mercado;

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem ã
esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICiPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a
validade desta Ata;

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o
MUNICiPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação
fundamentada e aceita.

s

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela Inexecuçâo total ou parcial da Ata ou do contrato o
MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar
á CONTRATADA as seguintes sanções:

I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de FORTUNA - MA por prazo de
até 5 (cinco) anos;

li - declaração de inidoneidade para lidtar ou contratar com a Administração Pública.

III -Advertência.

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços ou atraso

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna ● MA
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na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o
estabelecido neste Edital, atè o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
oficialmente.

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da
comunicação oficial.

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perduraremos motivos determinantesda punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a llcitònte
ressardr a Prefeitura Municipal de FORTUNA - MA pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes
casos, independentemente da aplicação de multas:

I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem
prejuízos para o MUNICÍPIO;

II. Execuçãoinsatisfatóriaou Inexecuçãoda entregado material, desde que a sua gravidade não
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de
inidoneidade;

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços
do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega doa bens. sem
que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da
Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede
que 0 MUNICÍPIO rescinda, unilaleralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do
fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus
incisos I, III e IV, afcultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da
PROMITENTE e/ou CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;

Parágrafo Primeiro: Inaxistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente,
caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNIÇÍPIO
poderá, se houver, valer-se dó valor dado em géi^ntia e, não sendo este suficiente, far^s^ a
sua cobrança judicialmente.

End.: Praça da Uberdade S/N ● Centro, CER: 65.695-000 - Fortuna - MA
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação malídosa e premeditada
da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuado com interesses escusos
ou reincidênda de faltas que acametem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das
outras penalidades anteríormente descritas.

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta ciáusula, é de competênda exclusiva do
MUNICÍPIO, facultada á contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA; As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÁO ELETRÔNICO n**
025/2023 ● SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso
de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA; O presente registro decorre de adjudicação ás
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações
constam no Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO n® 025/2023 - SRP,
conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor
Prefeito Municipal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA; Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA o

gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA; Fica eleito o foro da Comarca do Município de
FORTUNA/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com
renúncia das partesa qualqueroutro, por mais privilegiadoque seja.

E, por estarem Justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual
teor e forma.

Local e data

ÓRGÃO GERENCIADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA - MA

ORGÃO PARTICIPANTE

FORNECEDOR

TESTEMUNHA

TESTEMUNHA

End.; Praça da Liberdade S/N - Centro, CER: 65.695-000 - Fortuna - MA
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PRORROGAÇÃO

ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

QUE ENTRE SI CELEBRAM ACONTRATO N.»

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA E A

, PARA O FIMEMPRESA	
QUE ESPECIFICA.

. S/N - Centro. CEP:A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA ■ MA, com sede à
FORTUNA - MA, adiante denominada CONTRATANTE, Inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.°

neste ato representado pelo Sr. ...
domiciliado

através da Secretaria Municipal de
Secretário Municipal, brasileiro, casado, residente e

doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado
Cidade - UF - CEP: nesteCNPJ n.» Ruaa empesa

ato representa pelo Sr. doravante denominadaportador do CPF n.®
simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n"
020502/2023, e proposta apresentada, conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 	
que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este
nâo conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® regido pela Lei n.® 8.666, de 21 de junho
de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de
licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital
de PREGÃOELETRÔNICOn.® 025/2023 e Ata de Registrode Preços n®
anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos
legais. O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licilatório realizado na forma
da Lei n.® 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

que, com seus

O valor do presente contrato é de R$ ( ) a ser pago. em até 30 dias, após a
execução dos serviços pela CONTRATADA acompanhada da Nota Rscal e aprovação do Setor
competente da CONTRATANTE, confome planilha abaixo descrita, extraída da proposta de
preços vencedora do certame:

MATERIAL..

End.: Praça da Uberdade S/N - Centro. CER: 65.695-000 - Fortuna - MA ,
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PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado nào sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes
sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA ~ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a publicação em data estabelecida pela Contratante, que encaminhara a matéria por
meio eletrônico, no seguinte prazo:

a1) Até às 16 horas do dia útil anterior ao dia determinado para a veiculaçâo da matéria;

a2) A Contratada deverá confirmar imediatamente o recebimento da matéria e informar à
contratante as dimensões da publicação e o custo desta, observando o valor do cm/coluna
contratado;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de publicação, substituição ou incorreção de materiais conforme o Edital
e Termo de Referencia;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da
execução do Contrato;

g) Substituir eventuais publicações que não estejam em conformidade com o termo de referência
e proposta de preços, com as mesmas especificações;

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parclalrnente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qúalquer das prestações a que está bbrigada; excétp rias
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato;

End J Praça da Uberdade S/N - Centro. CEP: 65,695-000 - Fortuna - MA
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j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA:

b) Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos serviços adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material
cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de consoante dispõe o art.
57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CQNDICÕES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fomecirnerrto
por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da

discriminados os números das respectivasNota Fiscal/Fatura, em que deverão ser
requisições.

C.. pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administrado através de
dotações de recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais.

CLÁUSULA SÉTIMA ● DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

Os

End,: Praça da Liberdade S/N - Centro. CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
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As despesas decorrentes deste Contrato con^rSo à conta de recursos próprios do município da
seguinte dotação orçamentária;

Conforme Decreto Federal n.« 7.892/2013, Capitulo V. art. 7.® § 2.®, para registros de preços não
se afz necessário de inicio a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para
formalização do Contrato ou outro instrumento hábil e quando necessário a contratada

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (binta e trás centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, inddente sobre o valor da parcela em
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor
do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá
aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses
de Inexecução total ou parcial do Contrato:

i

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de FORTUNA
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA
cumpra as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c" e ‘d” poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea ‘b*.

PARÁGRAFOTERCEIRO- Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE
propor a aplicação das penalidades pre^stas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO aUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando;

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro. CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
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00 prefeltuiadefortunama Owmv:tonimtn&60vJH
M.gagcai



FOLHA ^ ’

MiwU-in^íi PROC h'

niMASir

VlsTw^

N’ PROC

1

Rjbrl:.;i
CnanodmtinMM

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo Inidôneo,
fizer declaraçãofalsa ou cometerfraudefiscal, garantidoo direito i^vio da citação e da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA —DA RESCISÃO

A inexecuçâo, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO ♦ Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art 79, do
mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xli e XVII do art.
78 da Lei n.® 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO ● Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE. i

I.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado â CONTRATANTE. 0 direito à rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos
seguintes casos: , . ^ ^ » i j
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contrataoa

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produtocom

efeüvamente entregue até a data da rescisão;

b) descumprimento de quaiquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual,

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia
e expressa da CONTRATANTE:

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

:i;n:

End.; Praça da Liberdade S/N t Centro, ÇER:,6^695;7000- Forturw
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PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da

Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que
couber.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fôzem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDlCÕES DE EXECUCÁO DOS SERVIÇOS

A publicação deverá ser efetuada na data estabelecida pela Contratante, que encaminhara a
matéria por meio eletrônico, no seguinte prazo:

a) Até às 14:00 horas do dia útii anterior ao dia determinado para a veiculaçâo da matéria;

b) A Contratada deverá confirmar imediatamente o recebimento da matéria e Informar á
contratante as dimensões da publicação e o custo desta, obsen/ando o valor do cm/coluna
contratado;

Efetuada a publicação da matéria, a contratada deverá encaminhar a Contratante, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, por meio
eletrônico;

A matéria publicada com incorreções por culpa da Contratada deverá ser republicada às suas
expensas no dia posterior a data da comunicação;

Não será admitida publicação e matéria em data posterior à solicitada pelo Contratante, salvo
por autorização expressa do Contratante;

As matérias a serem publicadas deverão ter como fonte padrão de imprensa escrita o tamanho
8 (oito) para títulos e 7 (sete) para o texto, podendo variar, excepcionalmente, em função do
conteúdo encaminhado pela Contratante para a publicação;

A publicação com especificações diferentes das descritas no item anterior, somente serão
aceitas se houver autorização expressa da Contratante;

A quantidade e periodicidade dos atos administrativos para a publicação serão distribuídas a
critério exclusivo do Contratante, de acordo com suas necessidades

As matérias deverão ser publicadas na página do caderno de classificados de jornal de grande
circulação do Estado do MARANHAO, Grande São Luls e Interior do Estado;

Deverá ser encaminhada junto com a eftura a página disponibilizada do jornal com a publicação
pertencente a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELANDIA/MA, para comprovação e
conferência das publicações

LOCAL DE ENTREGA Efetuada a publicação da matéria, a Contratada deverá encaminhar para

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 r Fortuna
www.tor^iui.rna.govi)r - CNPJ 06.140Á04/P001-67
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O e-mail do sollcitarite, no prazo máximo dé 24 (vinte e qüátro)^hóraSj a cópia digitalizada dá
página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, devendo conter a data da publicação,
a página em que saiu o jornal e o aviso publicado.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os serviços fornecidos estão em desacordo
com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito
à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que
sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do produto, que será
realizado exciusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de
‘'Atesto’’ na Nota Físcal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
JOSELANDIA/MA, Independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda
unidade que apresentar Imperfeições, defeito de efbricaçâo, quaisquer irregularidade ou
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que
constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXIGENCIA DE PUBLICAÇÃO DA MATÉRIA EM
JORNAL IMPRESSO

A CONTRATADA deverá realizar a publicação das matérias enviadas na página do cadermo de
classificados de Jornal de grande circulação do Estado do MARANHAO, Grande São Luís e
Interior do Estado, o qual citamos como aceitável: JORNAL O ESTADO DO MARANHAO,
JORNAL PEQUENO e/ou JORNAL O IMPARCIAL, que são reconhecidamente jornais de grande
circulação no Estado e que podem ser adquiridos na Capital, grande cidades e em diversas
cidades do interior;

A CONTRATADA deverá realizar a publicação na edição IMPRESSA e ELETRÔNICA do jornal
de circulação, o qual não será aceito a publicação apenas na versão eletrônica do jornal, devendo

duas formas e será devidamente FISCALIZADO pela Contratante, sob pena de rescisão
do contrato, devendo a CONTRATADAprovidenciao exemplardo Jornal Impresso da publicação
ou pagina da publicação, sem onus à CONTRATADA.

Quando necessária a verificação da publicação na edição IMPRESSA do Jornal, a
CONTRATANTE solicitará da CONTRATATADA como prova da publicado, uma cópia do Jornal
impresso, o qual a Contratada deverá encaminhar para o e-mail do solicitante, no prazo m^imo
de 24 (vinte e quatro) horas, a cópia digitalizada da página do exemplar do Jornal no qual ocorreu
a publicação, devendo conter a data da publicação, a página em que saiu o Jornal e o aviso
publicado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEim ● FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE desigharárum FISGAlI DE CpNI RATO ou EQJIPE DE FISCAIS, conforme

ser nas

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP; 65.695-000 ● Fortuna - MA
www.fortuna.ma.gov.br- CNPJ 06.140404/0001-67

0®pretettuf8de(ortunama ®wwwf«tunajrB.90vJjr



!S

PSOC.N'

;-y(sTÍÍ^

FOLHA I-’

N» PROC. 2J2Í.líQ-vru/Mí

’ '.●T7j'’'-'^ : '

0 caso, 0 qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos prodútcis è à fiacãlízá^ò do
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu

critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo
67, §§1®e2® da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇAO V da Lei n” 8.666/93, que
versa sobre inexecução e resdsão dos contratos admínlsb^tivos celebrados com a
Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos,
conforme disdplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n'* 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL ;
i

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n“ 8.666, de
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
Justificativas.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ATUAUZACÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS E DESCONTOS

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

No caso da eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante
aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/1O0) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA - percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento:
VP » valor da etapa a ser paga. igual ao principal mais o reajuste. <

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagarnento,
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte
fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira: . . i
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor /\mplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento, :
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste..

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUÃÍS

A CONTRATADA nâo poderá subcontralar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
como cedè-io ou transferí-lo, no todo ou em parte, sob pena de Imediata rescisão e aplicação
das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ● DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na lidtação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial,
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n® 8.666/1993,
sendo a publicaçãocondiçãoindispensávelà sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei n® 8.666/93, Lei Federal n® 10.520/2012,
Decretos Municipais n® 004 e 005/2021 e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N“ 025/2023 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no
inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA ersponderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver
sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleHo o foro da Cidade de I^ORTUNA -.MA, com renúncia expressa de qüaiquenou^^^^
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
www.fortuna.rna.gov.br - CNPJ 06.140404/0001-67
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de 2023.FORTUNA(MA), de

CONTRATANTE

Prefeito Municipal

CONTRATADA

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF:

I

CPF:

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
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PREGÃO ELETRÔNICO: N® 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PRORROGAÇÃO

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇAO

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

DECLARAÇAO

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico
n* 025/2023, aberto do Processo Administrativo n® 020502/2023, Instaurada pelo MUNICÍPIO
DE FORTUN/VMA, que a empresa:

- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7* da Constituição Federal e inciso V do art. 27
da Lei Federal n* 8.666/93, de que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
e insalubre e nao emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor,^a partir
de 14 anos, na condido de aprendiz, nos lermos do modelo anexo ao Decreto Federal n* 4.358,
de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n* 9.584, de 27 de outubro de 2002;
- Nao esta impedida de contratar com a Administração Publica;
- Nao foi declarada inidonea por ato do Poder Publico;
- Nao incorre nas demais condições Impeditivas da lei 8666/93.
- Que inexistem fatos Impeditivos a sua habilitação. j

Cidade (UF) de de 2023

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

End.: Praça da Liberdade S/N r Centro. CEP: 65.695*000- Fortuna - ^
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PREGÃO ELETRÔNICO: N” 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PRORROGAÇÃO

ANEXO V

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL

TIMBRE DA EM PRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do Pregão e os termos

constants no Edital PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2023 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento

bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne a

apresentação de documentação para fim de habilitação.

Cidade (UF) de de 2023

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

End- Praça da Liberdade S/N - Centro. CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
www.fortuna.ma.gov.br- CNPJ 06.140404/0001-67

09 prefetturadefoitunama ®vww.fortun9Jna.gov.Dr
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CntstemBBdmaOa

PREGÃO ELETRÔNICO: N<> 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PRORROGAÇÃO

ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE APRESENTACAO DE PROPOSTA FINAL PARA

FORNECIMENTO

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ULTIMO LANCE

TIMBREDA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2023, aberto do Processo Administrativo n® 020502/2023
Fornecedor

CNPJ:

Endereço:
CEP: Cidade:

Telefone:

Banco:Agenda;
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.
PREVISÃO DE ENTREGA:

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDUCES DO EDITAL:

Senhor Fornecedor Para sua maior seguranga, observe as condições estabe/ec/das no
Edital:

Inscrição Estadual: Bairro:
Estado:

E-mail:

Conta Corrente:

Preço Unitário Preço
Total

Lote/lltem Qtde. ünid. Especificações
Eí

Va/or Total e final por extenso do liem: R$( )

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:

() Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, nos termos da Lei Complementar n* 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova
de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no
Edital.

End.: Praça da Liberdade S/W -.i^ntro,ÇEPt^.69^00r pprtufta r
www.fertuna.ma.gov.br-CNRÍ04140J404/0001-67

O^prefeUundBÍortuMma OwvmUortmmagwiir
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N’ PROC.

ceatBtOHsotTnMhP

Rubríi^a

IMPORTANTE:

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou Indenização.

2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo
llcitatorio.

3 - Declaramos que nesta proposta estão incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, transporte (cai^a e descasa) ate o destino, taxas e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciarías, fiscais e comerciais e outras quaisquer que Incidam sobre a
contratação.

Cidade (UF)...... de de 2023

Nome da empresa ■i- Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
www.fortune.ma.gov.br-CNPJ 06.140.^^/0001-67:;;;

09prerelturadsfoftunami OwivvdatuRam&savJir
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PREGÃO ELETRÔNICO: N® 026/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PRORROGAÇÃO

r,';;. HA !■"ANEXO Vil		

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABI
1

TIMBRE DA EM PRES A

(Nome da empresa. CNPJ e endereço da emprasc^
Rubrica

Ao Pregoeiro do Município de FORTUNA/MA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação,
sob a modalidade Pregão Eletrônico n* 025/2023, aberto do Processo Administrativo n®
020502/2023, instaurada pelo MUNICÍPIO DE FORTUNA/MA, que:

● Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados ao (a) Pregoeiro, suJeitando-nos a eventuais averiguações que se
fagam necessárias;

● Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;
● Comprometemo^os a repassar na propógâo correspondente, eventuais reduções de

preços decorrentes de mudangas de alíquotas de impostos incidentes sobre o
fornecimento do ot^eto, em função de alterações de legislação correspondente,
publicada durante a vigência do c5ontrato;

● Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.* 8.078 - Codigo de
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n*
025/2023. aberto do Processo Administrativo n® 020502/2023, Instaurada pelo
MUNlClPlO DE FORTUNAflVIA.’

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Cidade (UF) de de 2023

com

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

End,: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695“000 - Fortuna - MA
wwyv.fertuna.ma.gov.br- CNPJ 06.140.404/0001-67

O^prefetUndafortunama Owivwrcirtuna4na.gwi>r
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PREGÃO ELETRÔNICO: N“ 026/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PRORROGAÇÃO

FOLHA

N° PROC.i^

ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU
EPP).

‘TíaBríca

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

() MICROEMPRESA
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE

inscrito no (razão sodal da empresa) Social da
endereço, cidade.Empresa) CNPJ n*

Inscrita no CNPJ

, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa
empresa de pequeno porte estabelecidos pela Le! Complementar n“ 123, de 14.12.2006,

em especial quanto ao seu art. 3“, estando apta a usufruir o tratamento favorecido
estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa esta excluída das
vedações constantes do paragrafo 4* do artigo 3“ da Lei Complementar n* 123, ,de
14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou
restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja
declarada vencedora do certame.

DECLARO, sob as penas da lel, que a empresa;
n*

ou

Sou optante do Sistema Simples Nacional?
OSIMONAO

Cidade (UF) de de 2023

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

i^i
End.: Praça da Liberdade S/M - Oentro, CEPi óS.WS-OOO- ^una- MA

wvsfw.fortunajna.gov.br-CNPJ OjM40404/0001-67
09 prefeUursdsmitunama OwmvJortur&mAsov.bc
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PREGÃO ELETRÔNICO: N» 025/2023 > SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PRORROGAÇÃO

ANEXO IX
TClHA h ’

ARproc.,MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMIl

(papel timbrado da empresa)

TIMBRE DA EMPRESA

Rubrica

\

(nome empresarial da(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

licitante)

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

, com sede na (endereço complete) porinscrita no CNPJ n*:

infra-assinado,

para fins do....edo CPF/MF n*portador(a) da Carteira de Identidade n”

presente processo licitatoiio, DECLARA nao possuir em seu quadro societário conjuge,

companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade,

ate o terceiro grau, de servidor publico da ativa na Prefeitura Municipal de FORTUNAMA

que impossibilite a participação no referido PREGÃO ELETRONlCO N* 025/2023.

Cidade (UF) de de 2023

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

End: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEPf b6,b9ÇLOOO - Fortuna^ N|A
www.fortUMjna.gqy.ijff- CNPJ 05.140,^/0001-47 ●

09prefélúirvl6foftunima . ®mvM(ortunamgovi)r
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PREGÃO ELETRÔNICO: N“ 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PRORROGAÇÃO

ANEXO X

K...HA i

N“ PROC. ^ j
Modelo Carta Proposta do objeto

(Local e data)

itubrlea

Prefeitura Municipal de FORTUNA/MA - MA,
Comissão Permanente de Licitações ■■ CPL
Ref.: Pregão ELETRÔNICO 025/2023 .

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão ELETRÔNICO em referenda, com os quais
estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para a Contratação de
empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em
jornal de grande circulação no Estado, para. atender as necessidades da Secretaria Municipal
de' Administração, de interesse do Município de FORTUNA/MA, objeto do certame.

), conforme detalhado naO valor global de nossa proposta e de R$ (....
Planilha de Quantidades e Preços anexa.

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planiiha de Quantidades e Preços
sao estimativos, e poderão vaiiar para mais ou para menos, em função das reais
necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, observados os limites

legais.

extenso

Nossa proposta e valida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos
seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e
horário estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA para a assinatura
do Contrato.

Atenciosamente,

Nome da empresa Carimbo
Nome do responsável iegal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS ,

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro. CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
www.fortunajna.gov.br - CNPJ 06.140A04/0001-67

OOpretBituradefortiíwma ®»íWw.fortuna.miffw.bf



PREFEirijRA DE

SÂO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N5 06.089.668/0001-33
«O

unicef<&

PUBLICAÇÕES
‘	

FULHA

N" PROC., I

Rubrica

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Processo Administrativo n° 020502/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N* 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ITEM r—
DATA: 24/05/2023 ABERTURA: 14:00 HORAS

PRORROGAÇÃO: ABERTURA: dia 07 de Junho de 2023, as 14:00 h

FOLHA r.'.

—Rw ca

AVISiPi UiiAÇÃP

A Prefeitura Municipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoelro, toma
público para conhecimento dos interessados a PRORROGAÇÃO do PRAZO de
ABERTURA da licitação na modalidade Pregão, na fonna ELETRÔNICA, do tipo
Menor Preço por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a^ Contratação de
empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de
licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Administração marcada para realizar-se às 14:00 horas do
dia 24 de maio de 2023, ficando a nova data de abertura para o dia 07 de junho de
2023, as 14:00 horas.
A sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente no site
http://www.comprasfbrtunama.com.br/ no dia e horário marcados. O Edital está
disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
http://www.comprasfbrtunama.com.br/ no Portal de Transparência do Município no
endereço: http://www.fortuna.ma.gov.br/portal/index.php/transparencla, e também
poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Udtação-CPL,
localizada no Prédio da Prefeitura à Praça da Uberdade, s/n, centro, Fortuna/MA, de
2a a 6^, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mall:
cplfortuna@hotmall.com.. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mall
citados e provisoriamente no número -i-55 99 9107-4748.

Fortuna - MA, 22 de Maio de 2023.

AL <;
fc«iVy

Jonas Almeida Nascimento Silva
Pregoeiro

End.: Praça da Uberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
www.fortuna.ma.gov.br- CNPJ 06.140404/0001-67

0® prefeUufídífortunama ©vww.(ortunajn8.govi)r
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N° PROC.

Rubrica
i

Processo Administrativo n** 020502/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.*> 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA; 24/05/2023 ABERTURA: 14:00 HORAS

PRORROGAÇÃO: ABERTURA: dia 07 de junho de 2023, as 14:00 horas.

CERTIDÃO PE PUBLICAÇÃO

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que o Aviso de Licitação do

Pregão Eletrônico n° 025/2023, objetivando a Contratação de empresa para a

prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de

grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Administração, foi afixado no mural de aviso da Prefeitura Municipal de

FORTUNA - MA, que está funcionando na Praça da Liberdade S/N, Centro, Fortuna

- MA, no local de costume destinado à publicação dos atos municipais.

Fortuna - MA, 22 de Maio de 2023.

Manoel Francisco Aires Dias
Secretário da CPL

End.: Praça da Ubertiade S/N - Centro. CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
www.fortuna.ma.gov.br - CNPJ 06.140404/0001-67

03) prefrtursdefoftuneme ®www.fomjnajn8.9wi)f



j
■MMÉJMm-X

FOt-HA N*.

N" PROC.^

^ PBOC.M’

eOLHASH'

BSN lS77-70tfTO

"^^õSíica

DIÁRIO OFICIAL DÂ UNIAO ■ sefio 3 nl M. ^lUlW-Wil, ím 202i

« and Mri prseoMdg ● iiiiltaM mtamMida com i M U.tS/Ol D*cnU
r»dMi] nt U9H/VU. OwnlM MxücWli n> OW ( OOS/I021. HVi* ímM «●
mu Ult camtUiMMmi id 121/mt. (turMt »●>> UI a* 147/U, DRrata Mml M
«-UJ/2J « ● luUUIirtiiaMl* RO out coufeor ii «iipeMíoi 4t UI id
I.MVM ● wii ilior>cam « M cca«i«t« *a UM t fMlatr^t «i 14A0 Tww do dl»
W dt iwilu da »a. A t*Mfe nWla d» MiBuato <»rd artIUd» liMnalcaniaaU a»

KRp;/^owvAHn^fo»tbnani»«effl.br/ ao dl» ● MdRo aviiudo»- 0 ldit»l t»i4
dliRoalbaud^ ao M»or», ao andafoto aUodalco:
Kti»V/«^wooR*o«oi7»rtua*ai» foiadf/ ao Oe^l da Triafoafdacli do Mwalcfplo ao
aa^rofo: lmr//wwwJortuAajaadav.br/aort»Vladai.a4ioA7aa»aa^a4i», a Umbdai
podaft la» toauOtado a oMdo» a» u(a da Cordailo Oomauata da UOU(do<7U
telaada w Mdte da OfaMorB 4 Traça da Ubardada, a/a, eaalra. 7ortuaa/MA. da 21
a *t. dat B$M ii Í2M horai, oaoaado alada tar cadcflada an>4> da Eaaal:
«adamnaShoaaillooRi. (ackraclmauo adieloaal no laataM afldacac» a a-mall cRadoi
0 Drwiwiamarita no ndinaro «5S $9 dUPdTat.

PAEFirrURA MUNIOPAL DE CODÚ

AVISO N UOTACM
coMCOiaitiiaA uta in 4/2022

A OfofaHioa Munioloal d» Codd/MA taana pdAUeo m raaUiard ildtaa&a na
modalaSada Caatandada Pública para raibbo da pi*n n> U/2022, llM moRor piaca
(lobaL Objaio: laiiilre do pi*(ea oUodaando fwlvia conpaaiio da airpidu otpadaUada
da anoanharl» da 11 Miada a axacocSo doaaaaalceada aiamitancloproidiMUa acflirotaaaam
paddioi aKolaaaa da rada municipal da aailM da napilcfplo da CodAMA, da acordo eem
adM a lauí aaaioi. OATA: 2U0V202I. KCaiAlO; SPidCmln (0H0 Koni o Mita
Uauloa). UnAL O tdM a aaua anoaoi aitio 2 dlipoalclo doa Iniaraiiadea no andarapo
olatfdAlco: lmpr//BnaurxodaMna4Vi.aa/avda» a pato omaH: cpD021code9dmaIUom.
IrdannacAa» podam tar ebddoa na ComTiila Pannananaa da UrtafSa pato a-mad:
[cpUMlcodoSdmalAoad. MU ICSAU M nf I4W/U92, Oacnto n» 7.N2, d» 23 da
ianalro da 2012, a da auvas normas apUcduais.

sUa

PU&U EICTMINICO K* 21/2012 ● MP

Procain AdmInliintiMO n* 160S01/20Z3.
A frolakura Mipilcloal da Fonuna ● WA. atrordi da aau Pratoalra. lom»

púAOco pan pon>ioclmanu dos Iniansaidoa «uo acU raalltaado UttOfle na oiodalidada
Pratto, na otrma ElEnÒMCA, do Upo Manor Praçe por Ham, pan AKURO da
PAtçOU obfiMnda a CaadraU(to da anpnaa para t proitafio do aaMtoa da
dltluIUacto da deaunanBI pan itaradar as aofOiaWadoi da SocratarI» Murddpsl da
AamladlsasSo, arrt confonrdUda com 0 Tarmo da Potoraacb dbPQJto no Anoco I do
adM 0 «M aarl aaonsiodo a luliado om coofaamWada aam a UI nO UL22CUU.
Oacran Pcdani n> 10024/2012, Dacrous Muoidpals n> OM o

Cadd/MiU 12 da Maio da 2023.
MPdAAA IETKIC7A SIVA SOUU

Saootana Mwõstool Da EdjcaclosOdrüdA Tacnolofla a Inoracio

PftEFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS

AVISO 02 UOTACiO
TUfiAO EirmOxKD H< 12/29U ● CK/ntC ● SAP

OdjrrO: daplsoo da pracoa pan hrtim a auantual canvaual» da amansa
tsptclaUada na laca^ da vafestloa pan laarouiia» dlnraaa. DATA DA ASRTUM:
0d/Ü/2D22 is OOIiODo^ horirto da Iraa21a/Qf. local da Patibaaloi Porta) PMC -

imtoCMfitar.

Idlt»l ● tm wwwxpllM$jn94»‘br ●
mn».eom^M«£n4im»uCeiabr .

0^/»né9 04 Ò9

I$H4m Ú4 XZt Ub (Ofl«WmMUr*i irt UV200Í p«1i UI n« Í47/14, Dm$to
Udtnl n» tJSI/15 ê «luntAM a uMArtuncrt* %\m «OMbar n diypotitfi é» UI
1)4 tÂWn ● iiM» thftit % U taréit9*$ 4a W9i k iá ÍOM hor— 4»
dU 07 4a 2029. A muI» Mbfiu da fvttimafttft tati witliad* tWlmAteintAta
AO iDa hng-j/ànfWÂoratnthiMMan*^ma.hff no db a hortrle íiwtstfol O GdKtl afti
dM^ibOudOp na taupa, m tfldmfo a^avOalee:
NnaV/«'nW4eff^ttortunipna4am br/ na ^arti< 4a matpétéaata da Muniebia no
énMntai Sti»;//«>ww.tor1iM.na«sv.lr/pomVlndaK.phi/iraniMMAtfi, a
podará Mr ceoirdado ● ebfldM na mU da Cemlulo NnMMirta da Ucfta(9a<FL
boUiada na Frádio di bnfabyra I ^r»ea ds Ubardada. l/a. cantro^ Muna/MA. da i*
» H du 08M ia 12;fi0 Korav podarvdo aMa lar leWuda itravit da C*«narU
epÀprtiMfhovnaUcom. Ciclartrimama adkMl no mtma andarafo a aana* «Aad«a
a prowWarCanMou no nihnara «SS tá tlC?47Alr

CeLn» (MA). 18 da ma^ M 2029.
AbOMMO CAKOOSO bOM NÍTO

Na^eair»

^REF^rrURA MUNIOPAI Oi DUQU£

pmwrooc fUMO Aomvo

orrMii

Portuno (MA}, O da maio da 2012.
nXAS AlWtIDA HASOMlanO SAVA

CspMa: OUtRTO TUMO 01 ADITM) DO COimiATO Nt U01/2021/TP/D6
aAATU: Pnlallm Munidoal dt Owtoa Mcalar/MA. anv4s da Saanurla Munlopal da

AdmlnUroO», rinanaas t InPantMuro a a amprou WSd CONSntUcOU lUUU, OIPJ n'
0t.l4t.2aSXaÒIM OUETO oUas pan ImalantPilo do 40 molhertu sanAirlis
doinJcAarut nos povoados: eumOnho » papo da podro no rmtrdclpto do Dvquo Dacolar do
acordo com aa aapoaVIcacdoa eonaumas da pra^ Miko > ainio I; O proaanta AditNo
tam a Prialdüo da adarar a OJuaaiIa Viidstoia Ut&na do caMrMo na l4U/mu qua
Hiata vliprircpmaltdutota ttdi«2a: FUilHrtdop ani» para nacutlo das ebru P»r
mais 02 maaaL a partir do dia WOÍn023 atl WU/m2, roa tarrrM da U1A.SÁ6W. Ao
demais dluulis Uam Inalaandas. SK1NA7ABIOS Sr Dtsmarck Sauad OídmarSas, CPf n *
20U021.U1-7Ú pala COMTMrADA t P Sr. noMrt Otond Fvrtadp OPvoln. Of n>
on-MLirioo,

Ir*

AVUO D( PAOAMat(AO
pivoio amOMco pc p 1/2022 - sap

Procosio AdmMslrtM nt 020SOV3021.

A PrtlaKun Munidpal da Farlua* ● IA4, »irev4i da atu Praioolro, toma
púWko paro tonhoslrronU dOS Inurassadei » PAOPAOiSA^ d» PAA20 do A2ÍAIUAA
d» lUnacSe na modandad» PrapSo, na (arma EUntONICA, dodpa Monor Profo oor Itam.
para uasno da PAS(0U oblaUvando a CaniraUcSo do anvioso para a proiU(So da
tarvlcot do dNidiaaSo do mtUrui, tvlios do dcrutOov am Jomtl do inndo drerda«Sa
no tatado. pato oundar as rncaisHados da SocraBrl» Mvnislptl dt AdmMcttt(le
marcada para raaOsama Ss 1I£0 horia do dlo 2d do maio do 2022. flaondo o nevo dala
do tkartufo par» o dia 07 da lunho da 2012. ai 14dD horas. A tasala puUca U

Mtp-yAnmrAompnitortiorama.aorrh.br/ ao dia a horirlo mamdoa. O IdM asiS
dbponiMItade. n» Iclip», no asidaroto alatiírdeo:
htioV/rvvrwAortierasFortiDiama.sotivkr/ no Porol da Traeipaidnala do UunkWo no
ondotoco: ht»://»n»w-FontinoAn»po»*r/oort»l/tod«toPip/tfU«ipOfon d». 0 laro^
podart str CDttttAado t okUdoi nt tal» dt CemktlP Pormantnla da UdiacSo-9U
lacadiada tn Piddb da PnfaAva A Prata da lAardadt, i/h. aonlro, Fprtuna/MA, da IJ
a S*. dat 02<0 St 1210 honi. podando ohda aor tolWlado atrovd» do Ivoalt
ceHonuna9hatmaiLcam. (sohncimanio tdletoA»l no maamo ondoroco t ornioa cHadot
0 provUorlamonU no nOmoro «SS M 2107.4740.

dor da dasooiat pala COH7UTANTI

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA

AVCW DC UOTACAO
COKCOUtKOA PUaUtA Kl 2/2013

A Pmlaiton Mimidptl da Formou dt Sarra Ntora ■ MA. atrevAs dt Combils
NrmjnoMo d» UcJUcDas, tarna pdSIas qu» raafeari no dli 22 dt |imho do 2023, oi
IThWmIn, w sala da ComittS» hrmantntt dt HeitasSc^U tlRadt nt AmaUt Jeio dt
Mata o SSv», l/n, Canos, nesta Cdada. na nodalidia» CnaicotrSncIa PúMIc», ttoo Mtnar
Preço por ompeortad» por paato liofaol por loto, pan Cpniraia^ da
atpocSaliada pan cerotrttaSc ● nbmu das aicotai dp Munfcipla da Formou
Hava/UA, na forma d» UI Fadaral nt OKI. da 21 da junho do 1P2I. O Edital » MU»
anaipa asi2a S dlsp«lc2o do» otitrassados no andarofo da CPI. da 2* a M feira, ne
ImSrto dn 0019 As 1210 horas. PU aIrpvSi do avnta cpl.
formoaadaMiranoonfhetrrialUoin, onda podaria sor conwAados a oSlldat
OradillamaMa, ham como conauHadol tlrovis dO SNC CCNTAATA o portal da
mnsearlatlt daito drtSo. Outlquar maddluçl» no CdAal urt dtrviotdt nt otrma do
ardooiu S «● dt UIO.Í0S/P2. PfdUoa da ttdancMamM davarlo ur pmocoitdoc na
91 W QfirifTjfíhiiim M IrdermWo.

«iMroAlumbAt*Mrá

4a Una

UrtvAêfiM, 21 4* méi* da 2023.
JQNAS AUrfElO* HAiQMeMTD S&VA

«ISOS H UOtA(A0
tOMASA H PSt(OS >P l/ini

Formou da Sam Nnr» ● MA. 13 da nulp d» 2023.
OAJNEU KODIIIGUII CUTA

Pfafada

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE FORTUNA

AMS« 01 lIOTAClO
PREGAO amuuco X* 2E/2022 ● SAP

ProcfCU AdrMrWmrO nt IIOSOI/2012.
A Ptifdwa KurOtM da Fortuna. M». umts da ou ConditU Pamunmo da

. CMom» páilico pan oordncananl» du Soatattadot qu» adarf natiand» OcMdomrnadaMaU
Tatuada dt Prucoi. iB mim da tontaftidt par lAtnar Fraco OloUl eSMntdo t ConlrtiacSa dt
amprau para t moaclo da urvlpot da bsçU d» «sumu Mipadot daaaWaUdada a potal da

par» tatodar as naaaitldtOat d» SoemarU MuNctod d» AdmMwi^ 0 «U uri
atoaeuada o MMa «n surdirrrididi tom oi dUoUiAir di UI hdatd rt» OMW^rMaid"
po«armsaaicmlxaMdo(dMSraa]un»SsUUhanidoAI2do|ctdoda2e23.Aut»lo
aúSINa da jatos rrwrqorariraifiudj nai fspcrrfl"dnda lanttsda hhodeipsidi AdndrOivacla. na
ul»d»C=*tlaPon*IlOtq»daU<a^2a●ÍPU^*ludl»Fnt»d»ll»ar^ift.l/^a.rar^Fon^í.o●
MjU m OS. hen a bU etados. am qm tarOa rocaSIdoi PI tnvdopat dl hatUacAo I proponi do
laccat. 0 tdlU aad «tparUtoad A no Wam no Portal da Tnoapirlnd. dphhirídpto no ardarçcp:
http//—wtoaimMmmvSiftãwPdocadofrinwnnda i BtiMn poderi aar aonuNado a
sSUdas nt tali da (pmlciU Ptrmtnttda dl UaacSo^l. laiatnda m Fridla d» Prafatorra I otaci
da UtfdaU. ipi. etnm. Fomnto/MA da 2» a 4i, M MM la I2M hmi, podoido ^ wr
sKKAada IVPrd» da EvniA adanuna f MotmilUpm. CadsniPrMniD tdidonil m mtiinn andarte»
t canal dtidsa prorlicrlinM m númtn ‘SS 02 HSS-ltIA

TOMAM KPOtfM N> 1/lOU

uinioarincli a

Precotto Adirmiitratlvo ni 100SOI/20U.

A Prtfaihoa Murdupil da Fanuni . MA. aoorda da atu Preioolro. lorna
pôbheo para eonhidmanta dm ottarosudoa quo auf rtallundo llcstafln na moOilWida
Protie. r>a ftiAi OETItONlOt, da llpo Uiner Proes por Nnm. pan uamo dt
PA^OS, nUoMndn i Conlnlacio dt otngrau pira (muro n avnntuti fempclmanta d»
mauritildo wpadtonia o coniump para aundarti nocauldadas da lacroUila MioiKIptl
dt Edueteio. am cotfonnIStda com o Totiro da Pofatanda dlipoao nn Anais I do
●átul. ● Mrá ● |vb*4» bm tüfdarmidada *am b M A* 10.520/0^
Pavtta tadéíat a« 10.024/2019. Oanatat M«ilcf^U k* 004 ● COS/302L 04 d*
^r«lre 4a 202t. Uli <om6(<ntnzsm at Ul/200á. in»nd* pa*a n« 147/14. Oaanta
faéaial nt UU/lS ● «Ktrac0«t ● wM4kiK«m«AU ao d« coi^' at 4itpoH«õa* 4$ Ut
n> I46V99 ● suii MtttbfOo* t » tati4KUí 4a E4o*l 4 rotOitr^ 4» tOOO hem do
«● Oá dt (wtÁo 4a 200. A MS«Je rwbIM 4a hlfarmiita tari mCUMt «Uimlcafnoni*

iks httay/^^-*ampfa aarn^f no d» a bvárie oiiFcadeir O Utbl »i44
dttpoAibOtfida. na ottotr», ao anOana «rotiOAteo;
htte//«Mv.c»nbniferti0VMi>«xem.bf/ fanat 4a Tr»rii»aré*(l* 4a Uarádpta aa
andarata. yn»Jftf^Ía>ranajna^.ai/panW4i4aaaA9fyramm raaaa. a Utré4m
poderá Hi coAMitudo o ebtWe» na >*la da Coráulo PamartaMa 4a Ucftxáo-Cn,
boaUtaáo m M4b 4a PrefaHun k frata 4a Ubardada. i/a. centre, rarWM/MA. dt 2*
a 4». 4aa 04-.00 é» 12M etnv ●odtadt Ma Mr lolltfuda atraváa do E*maB:
9Slotnma^4Mmà\Ltm>. Ea^mlmano adide«Ml no ma»mo tndarafo a a*AtU cAadoa
a MoUaorUrMMo ne námare «99 99 9t0t^74|.

PUfiio amôaaco k« vnsu ● 9m

drecauo A4ni(nism>re n< ItOSdVTOU.
A aralaíura Mi*n«aal da íort^a ● MA, atmá» da tau aiatoa\ta. tery

pObkKe para MnhaeJnanto 4at brtaraiaadM aaa atiá roaiUF^ (iciU(lo aa mMiMada
►*a«lú. na forma aOHÔMCA. do tipa Manor Prpçe oor ttam. pare «Cirw M
MEÇ09. abfaUtoende ● Cancretaçlo dt amertM para a fütbfi a MMwal Pranafl» da
lorvicoi do otaacAo da Palco, isnorlsacSe. OumlnasSa. carrutlm, landai. banhairo»
OUMieoi 0 ouros, tarvlcoi dt ornamtntttta. uiutanço. teclo o tprtunucSo do Soom
com Oandas da lonotiu otoL niUnil a nacional pan aUndar ii noctatIMtt dn
Mimklpin. am aonformidado eom o Tatmn da Aafarond. d.poMo m Artaao I da adilal

toeataMAdmMsntNord U0U/2Q23.
t PiMaKio t UanSml da Fesuit ● hU. anv4t da i; I Coniula Pcimanant dl UdttcSa

.epi.osMaiBltooincairiaamifaa4aiirOaraiudctmntrur4n.4iandaPOBc2a niimd.Mco»
7wm4t do Fieees,norvMnad.ampranadt oar lAintr PncodIUiA»N»»m"do» Unuauqludt
nrnmu pan » noiUcU dt strvicaa da otcado dt ibitmaa dt Itlkt da ouamame par» auitosu
ntaotddtdai da SaMarla Shoddpil dt AMasneto. o qul lart prccosuda t htUo m
cnV»mId.da CDtn »i<Ppadc*a.d» UI fadam ni AS4A/M . dunc^ peourt^ ● aacon^n.~..i.iaaaimud»duud.biOn[l»W2I.Aiml»aaHaid»»dtanui«»»n4

tuUtdt nu dapardlrroii da Sanaria MrsCdptl da Adnarasenda. na sda da (amlula
Pamujor* dl UdBíSo ● tPU Buai» I Pnça dl üSaidada, l/n taO>o.farw. I4^ rníA^a
toaX oodafc «n om uri. naMdai ^dWI» dl haStod. .^op«. Ujr^O
ilMia-tÜn#l, na bitacrf m PnUi 4$ TniupcráncU 4a Muvpla no aoetrafK
Mlp//.m,.l»Hun»mMevPt/p«BV»dlM»o/01f»Oijr«S. . BrMdn Mirt
oWdesnauBdaCarefedoFanMforuadt UrflacinOktocaendamPrdlodl Praftton 1 (laca
druuSldr.SÍ »SrF«tuMfld4, 4. 1. I M, d- Cd» ot 124» hanq podanda otrU u,
sdUUdP atmds Oo Email: rsIfartuoShetndLaam. ücbredimMa idUaruI na masmo andança
. uand dtados a arevliorlcmsita na rOrmra »iS 99 tnS-lPli.

Fonua/UA. 2» da nulp da 2022.
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SUMÁRIO CIPAL DE URBANO SANTOS- MA, inicriti no CNPJ sob o n’
OSÍO5.839AI00I-O3, neste au> represenUds por seu Prefeito, o Se
nhor CLEMILTON BARROS ARAÚJO, inscrito no CPF sob o n*

806.942.S43-00.resolvenifirRiBro presente ADITIVO DE PRAZO,
sujrilondo-se, no que couber às disposições contidas na Lei Federai
n* 8,666/93 e demais normas regulamenlares da matéria, mediante as
cláusulas, condições e obrigações a seguir expressas. CLÁUSULA
PRIMEIRA- DO OBJETO: Para a exeeuçào deste Primeiro Tem»
Aditivo ao Acordo de Cooperaçio n’ 88/2022/SEGOV será prorro

gado 0 prazo de vigência por 12 (doze) meses, conforme estabelece
Cláusuia Terceira do referido Acordo do Coopersçáo, com inicio
partir do dia M/05/2023 a 10/05/2024. CLÁUSULA SEGUNDA

- DO PLANO DE TRABALHO: O detalhamento dos objetivos

e etapas de execuçào do presente Aditivo de prazo, assim como o
respectivo cronograma de execuçào eonstam no Plano de Trabalho
(anexo I), o qual i parte indissociável deste instrumento. CLÁUSU
LA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO: A publicação resumida deste
Aditivo de prazo será providenciada peia SEGOV, no Diário Oficial
do Estado do MaranhSo, até o quinto dia útil do más subsequente
ao de sua asssna&ira. devendo ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
daquela data, em conformidade com o que determina o Parágrafo
Ünioo, an. 61 da Lei n* 8.666/1993. CLÁUSULA QUARTA- RA
TIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ertifleadas as demais Cláusulas e

disposições do Acordo do Cooperaçáo n* 88/2022-SEGOV, não mo
dificadas pelo presente Aditivo de prazo. DATA DE ASSINATURA:
09/05/2023. Márcio Ribeiro Machado - SECRETÁRIO DE ESTA
DO DE GOVERNO. Murilo Andrade de Oliveira - SECRETÁRIO
DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÁO PENITENCIÁRIA - SEAP e
Clemlllon Bamis Araújo - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URBA
NO SANTOS-MA.

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

ESPÉCIE: Resenha do Sí^ndoTennoAdhivo ao Contraio n*006/2021
- FDI/?riA. PROCESSO: n* 0049977/2023. PARTES: Estado do
Maranhão, através da Secretaria de Estado dc Indúslna e Comércio,
por intermédio do Fundo Estadual de Desenvolvimento Industrial do
Maranhão/FDI, inscrito no CNPI sob o n* 07J86.805/CC01^8, neste
alo representado pelo Secretário de Estado de Indústria e Comércio, o
Sr.AnlÔniodaCmzFilguclraJfaior-JúniorMafreea, inscrito no CPF
sob 0 n* 354.917.443-87 c do outro, a empresa CLAST SEGURAN
ÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n* 06.019.070/0001-
78. neste alo representada pelo seu Súcio Administrador, o Sr. Pedro
Ricardo Aquino da Silva, inseri» no CPF sob o n* 844.062.913-34.
OBJETO: O Contra» aditado por este insirumen» fica prorrogado
por moIs 12 (doze) meses, com inieso em 12 (doze) dc maio dc 2023
e término no dia 11 (onze) de maio de 2024. DA SUPRESSÃO: O
Contraio fica modificado por es» instrumento, com a presen» su-
prassío do quanlitallvo ds postos previstos no coninUO, em 24,26%
(vinte e quatro vl^la vinte e seis por eenlo), com fulcro no S 1*. do
Ara 65. da Ui Federal n»8.666/1993. DO VALOR: Com asupresslo
o valor ottal deste Contraio passa a ser do R$ 5.473.789J0 (cinco
milhões, quatrocentos c setenta e tris mil, setecentos e ollenla e nove
reais c vinte centavos). DEfWAlS CLÁUSULAS CONTRATUAIS:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais nlo modi
ficadas pdo presente instrumento. DATA DE ASSINATURA DO
TERMO ADITIVO; 12 de maio dc 2023. SIGNATÁRIOS: Júnior
Marreca, pela CONTRATANTE e o Sr. Pedro Ricardo Aquino da
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ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO ACORDO DE

COOPERAÇÁO N* 88/2022-SEGOV, neste a» representada por
titular, 0 Senhor MÁRCIO RIBEIRO MACHADO, brasileiro,

casado, engenheiro civil. Secretário de Estado dc Governo, portador
do RG n.* 426861 c do CPFn.* 237.742Í23-I5. residente nesta copi-
lâl: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÁO PENI
TENCIÁRIA - SEAP. neste ato representada por seu lltular, o Se
nhor Murilo Andrade de Oliveira, brasileiro, portador da Carteira de
Identidade n* 5915827 MG, e inscrito noCPFwbon* 976.346.386-
68. residente e domiciliado nesta capitel; PREFEITURA MUNI-

seu
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de PREÇOS, objetivando ■ Contraloç&o de empreia pan a futura e avi$o« de lidtafdes, ent jomtl de grande eireulsfia no Estado, para
eventual Prestaflo de serviços de locação de Palco, sonorização, ilu- atender os necessidades da Secretaria Municipd de Administração
minoção, camarim, lendas, banheiros quitnicos e outros, serviços de marcada para realizar-se ás 14:00 horas do dia 24 de maio de 2023,
ornamentação, segurança, apoio e apresentação de Shows com Ban
das de renome local, regional e nacional para atender as necessidades
do Municipio, em conformidade com oTermo dc Referencia disposto
no Anexo I do edital, o qual será processado e julgado cm conformi
dade com a Lei n* I0.S20/02, Deoelo Federal n* 10.024/2019, De

cretos Municipais n* 004 c 005/2021, dc 04 dc janeiro dc 2021, Leis
complementares n* 123/2006, alterada pela Lei n* 147/14, Decreto
Federal n’ 8.538/15 e aliereçOes e subsidíaiiamemc no que couber
os disposiçOes do Lei n* 8.666/93 c suas altereçães c as condiçOes
do Edito] á realizar-se às 14:00 horas do dia 06 ^junho de 2023. A

sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente no site
hup:/A«-vv\v.comprasrortunama.com.br/ no día c honlrio marcados, O

Edita] está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico; http://
www.comprasfortunamo.com.br/ no Portal deTransporôncia do Mu
nicípio no endereço: hup://wwwJbnuna.ma.gov.br/porta]/mdex.php/
UansjMrcncia, e lambòm poderá ser consultado e obtidos na sala da
Comissão Permanente de Liciiação-CPL, localizada no Prédio da
Prefeitura á Praça da Liberdade, s/n, centra, Forluno/MA, dc 2* a 6*,

das 08:00 ãs 12:00 horas, podendo ainda scr solicitado atravds do
E-mail: cp1lbrtuna(S)hotmail.com.. Esclarecimcnlo adicional no mes

mo endereço e e-mail citados e provisoriamente no número -t-55 99
9107^748. Fortuna (MA), 23 de maio de 2023. Jonas Almeida Nas-
ctmemo Silva-Prcgociro.

ficando a itova data dc abertura para o dia 07 de junho de 2023, as
I4:OOhoras.AsessãopubIicadejii]gamemo será realizada eletronica
mente no site htlp'y/www.comprasfortunama.com.br/ no dia e horário
marcados. O Edital está diaponibUizado, na Integra, no endereço ele
trônico: http://www.comprasfottunamB.com.br/ no Portal de Trans
parência do Município no endereço: http://www.fonuna.ma.gov.br/
portal/index.php/transparencio, e também poderá ser consultado e ob
tidos na sola da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada
no Prédio da Prefeitura á Praça da Liberdade, s/n, centro. Fortuna/
MA, dc 2* a 6*, das 08:00 ás 12K)0 horas, podendo ainda ser soli
citado através do E-mail: cpirortuna@hotinajl.com,. Esclareciiiiemo
adicional no mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no

número+55 99 9107-4748. Fortuna (MA), 22 de maio de 2023. Jonas
Almeida Nascimento Silva -Pregoeíro.

AVISO DE LICITAÇAO. TOMADA DE PREÇOS: N" 008^023.
Processo Admintiiralívo n* 190S0I/2023. A Prefeitura Municipal
de Fortuna - MA. através de sua Comissão Permanente de Licitação
● CPL tomo público para conhecimento dos interessados que estará
realizando licitação na modalidade Tomada de Preços, no regime dc
empreitada por Menor Preço Global, objetivando a Contratação de
empresa para a prestação de serviços de locação de sistemas inte
grados dc contabilidade e portal da transparência e para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, o qual será
processado e julgado em confomiidade com as disposições da Lei
Federa] n.* 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital
ã realizar-sc às 10:00 horas do dia 12 de junho de 2023. A sessão
pública dc julgamento será realizada nas dependências da Secretaria
Municipal do Administração, na sola da Comissão Permanente de Li
citação - CPL, situada a Praça da Liberdade, s^, centro, Fortuna -
MA, no dia, hora e local citade^ em que serio recebidos OS envelopes
de habilitação e proposta de preços. O Edital está disponibilizado, na
Integra no Portal de Transparência do Munidplo no endereço: http://
www.fortunaunagov.br/portal/index.php/transparendae também p^
derá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de

Lidtação-CPL, localizada tto Prédio da Prefeitura á Praça da Liber
dade, s/n, centro, Fonuna/MA, de 2* a 6', das 08:00 ás 12:00 horas,
podendo ainda ser solidiado através do E-mait: cpiroituna@botmai l.
com.. Esclarecimento adidonal no mesmo endereço e e-mail diados

e provisoriamente no número +55 99 8805-1916. Fortuna (MAX 23
de maio dc 2023. Heverton Comes Soares -Presidente da CPL.

AVISO DE UCITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO: N* 028 /2023
-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Procaso Arlml-
niitratlvon’ 16QS03/2023.APtefeituraMunicipaldc Fortuna-MA,
através dc seu Pregoeíro, loura público para conhecimento dos tnt^
ressados que está realizando liciução na modalidade Pregão, na fo>
ma ELETRÔNICA, do tipo Menor Prcçopor]icm,paraREGI5TRO
de PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a prestação

dc serviços dc digitalização de ríocumentos para atender as necessida
des da Sccrciaria Municipal de Administração, em conformidade com
oTcrmo de Referencia disposto no Anexo Ido edital, o qual será pro
cessado e julgado em conformidade coma Lei n* 10J20/02, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Decretos Municipais n* 004 e 005/2021, de
04 de janeiro de 2021, Leis complementares n’ 123/2006, alterada
pda Lei n* 147/14, Decreto Federal n* 8J38/15 e alterações e subsi-
diariamente no que couber as disposições da Leí n* 8.666/93 e suas
alterações e as condições do Editai á rcalizor-se às 10:00 horas do dia
07 de junho de 2023. A sessão publica dc julgamento será realizada
eletronicamente no site htip://www,comprasfonunama.com.br/ no

dia c horário marcados. O Edital está di^tonibilizado. na Integra, no

endereço eletrônico: hup://wwvzcomprasfortunama.com.br/ no Por
tal de Transparência do Município no endereço: ht(p://www.fortun a.

magov.br/portal/índcx.phi^lransparencia, e lambém poderá ser con
sultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Lidtação-CPL,

localizada no Prédio da Prefeitura à Praça da Liberdade, s/n, centro.
Fonuno/MA, dc 2* a 6', das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda
ser solicitado através do E-mail: cpIfonuna@hotmail.com.. Esclare
cimento adidonal no mesmo endereço c c-tnail dlados e provisoria-
mcnlc no número +55 99 9107-4748. Fonuna (MA). 23 de maio de

2023. JonasAlmeidaNasdmenioSilva-Pregoeiro.		

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: N* 009/2023.
Procesi:) Administrativo o* I60S04/2023. A Prefeitura Munidpal

dc Fonuna - MA, através de sua Comissão Permanente de Licitação

● CPL toma público para conhecimento dos interessados que estará
realizando licitação na modalidade Tomada dc Preços, no regime de
empreitada por Menor Preço Global, objetivando ■ Contratação de
empresa para a prestação de serviços de locação de sistemas de folha
dc pagamento para atender as necessidades da Secretana Munidpal
de Administração, o qual será processado c julgado em confomiidade
com as disposições ^ Lei Federal n.* 8.666/93 e alterações posto-

condições do Edital á realizar-se às 14:00 horas do dia 12
de junho de 2023. Asessão pública de julgamento será realizada nas
dependências da Secretaria Municipal de Administração, na sala da
Comissão Permanente dc Licitação-CPL. situada a Praça da Liber
dade, &/n. centro. Fortuna- MA, no dia. hora e local citados, em que
soão recebidos os envelopes de habilitação e proposta de preços. O
Edital está disponibilizado, na integra no Portal de Transparência do
Município no endereço: hltp:/Avww.rortuna.magov.br/í)Ortal/index .

php/transparcneía e também poderá Kr consultado c obtidos na ula
da Comissão Permanente de Lirâtação-CPL. localizada no Prédio da
Prefeitura à Praça da Liberdade, t/ti. centro, Foituna/MA. de 2* a 6*.

norescas

AVISO DE LICITAÇÃO. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
ABERTURA. PREGÃO ELETRÔNICO: N* 015/2023 - SISTE
MA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Preeesso Admlnlsiratl-

n* 020502/2023. A Prefeitura Municipal de Fortuna-MA. através
de seu Prcgociro, tomo público pare conhecimento dos hneressados
a PRORROGAÇÃO do PRAZO dc ABERTURA da licitação na mo
dalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço
por Item, pare REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação
de cm[^esa para a prestação de serviços de divulgação de matérias.
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PREFEmiRA MUmCIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO

PORTARIA N».025/23,SAU 	

PORTARIA N«.026/23.SAU 	

PORTARIA N».027/23.SAU 	

PORTARIA N«.028/23.SAU 	

PORTARIA NP.029/23.SAU 	

PORTARIA N«.030/23.$AU ...

PORTARIA NÍ.031/23.SAU ....

PORTARIA K«,032/23,SAU ....

PORTARIA N«.033/23.SAU ...

PORTARIA NP.034/23.SAU ...

PORTARIA N».035/23.SAIJ _,

PORTARIA N>.036/23.SAli ....

PORTARIA N«.037/23.SAU ....

PORTARIA N«.038/23.SAU ....

PORTARIA N«.039/23.SAU ...

PORTARIA N<.040/23.SAU ....

PORTARIA NA041/23.SAU ..

PORTARIA NA042/23.SAU ..

PREFEmjRA MUNICIPAL DE ALCANTARA

ERRATA 00 EXTRATO 00 CONTRATO N» 39/2023 ● PREGÃO ELETRÔNICO N> 05/2023- PROCESSO N« 01/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA	

PORTARIA N< 034, DE 02 OE MAIO DE 2023	

PORTARIA N« 035, DE 02 OE MAIO OE 2023	

PORTARIA N» 035, DE 02 OE MAIO DE 2023. -	

PREFEíTURA MUNICIPAL DE AMAPÜRUS —		 			

ADIAMENTO OE UOTAÇÃO ● PREGÃO ELETRÔNICO H» 033/2023/SRP 	
AVISO DE UOTAÇÃO ● PREGÃO ELETRÔNICO N« 034/2023/SRP	

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME -	

EXTRATO OE CONTRATO N‘ 20230092 REFERÊNCIA: DISPENSA DE UOTAÇÃO N* OL 003/2023-f UNDEB.
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE UOTAÇÃO OL Q03/2023-FUNDEB	
TERMO DE RATIFICAÇÃO ● ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 003/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA -	

EXTRATO OE CONTRATO N« 116/2023 - -

EXTRATO DE CONTRATO N» 117/2023 -	

EXTRATO OE CONTRATO N« 118/2023 - -		

PREFETTORA MUNICIPAL DE BALSAS -	

CONVOCAÇÃO PARA REABERTURA DE SESSÃO T.P. N» 04/2023		

PORTARIA N* 276/2023	

PORTARIA N* 2B1/2023	

RESENHA DO CONTRATO N« 246/2023 	

RESENHADOCONTRATONS247/2023 	

RESENHA DO CONTRATO N> 250/2023 	

RESENHA DO CONTRATO N»2Sl/2023 	

RESENHAD0CONTRATONt2S2/2023 	

RESENHA 00 CONTRATO N» 253/2023 	

RESENHA 00 CONTRATO N» 254/2023 	

RESENHA 00 CONTRATO N» 256/2023 	

RESENHA 00 CONTRATO N» 257/2023 	
RESENHA DO CONTRATO N>25S/2023 	

RESENHA DO CONTRATO N» 259/2023 	

RESENHA 00 CONTRATO N« 260/2023 	

RE$ENHAOOCONTRATON>261/2023

RESENHA 00 CONTRATO N« 262/2023 	

RESENHA 00 CONTRATO N» 263/2023 	

RESENHA DO CONTRATO N« 264/2023 	

RESENHA DO CONTRATO Ht 265/2023 	

RESENHA DO CONTRATO H« 266/2023 	
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Termo de Referencia disposco no Anexo l do edital, o qual seré
processado e julgado em conformidade com a Lsl na 10.520/02, Decreto
Federal n<> 10.024/2019. Decretos Munidpais n< 004 e 005/2021, de 04

de janeiro de 2021, leis complementares n> 123/2005, alterada pela Lei
r\t 147A4. Decreto Federal rt> 8J36/1S e alteracOes e subsldlarlamertce
no que couber as dlsposIgOes da Lei n< 9.656/93 e suas alteracSes e as
condlçSes do Edital à realIzar-se &s 10:00 horas do dia 07 de junho de
2023. A sessSo puUlea de julgamento será realizada eletronicamente
no site http://www.comprasfoitunama.com.br/ no dia e horário
marcados. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrOnlco: http://www.comprasforcunama.com.br/ no Portal de
Transparência
http://www.forCuna.ma.gov.br/portal/lndex.php/transparencla.
também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissáo
Permanente de UcItecSo-CPL localizada no Prédio da Prefeitura à Praça
da Liberdade, s/n, centro. Fortuna/MA. de 2* a 6*. das 09:00 ás 12:00
horas, podendo ainda ser solicitado através do E>mall;
cptfortuna@hotmaD.comM Esclarecimento adidonal no mesmo endereço
e e-mall citados e provisoriamente no número ●l-SS 99 9107-4746.
Fortuna (MA), 23 de maio de 2023. Jonas Almeida Nascimento Silva
●Pregoelro.

marcados. O Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço
eietrfinico: http://www.comprasfortunama.cem.br/ no Portal de
Transparência

http://www.fortuna.ma.gov.br/portalAndex.php/transparencia
também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão
Permanente de UcItação^PL localizada no Prédio da Prefeitura à Praça
da Liberdade, s/n, centre, Fortuna/MA de 2> a 6', das 06:00 ás 12:00

horas, podendo ainda ser sollcitedo através do E-mall:
cp1fortuna@hotmail.com.. Esclarecimento adidonal no mesmo endereço
e e-mall citados e provisoriamente no número l-SS 99 9107-4746.
Fortuna (MA), 23 de maio de 2023. Jonas Almeida Nascimento Silva
●^egoeire.
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Publicado pon JONAS AÍM0DA NASOMEUTO SILVA
Código ídsnt/íícador: 702fa74fcd2Sa25bc2739f455Sf01d2b

AVISO DE UCrTAÇAO. PREGÃO ELEmÕNICO: N< 027/2023 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS ● SRP.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N> 027/2023 -

SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS ● SRP. Processo

Administrativo n* 160502/2023. A Prefeitura Municipal de Fortuna -
MA. através de seu Pregoeire, toma público para conhecimento dos
interessados que está realizando ildtação na modalidade Pregão, na
forma ELETRÔNICA do típo Menor Preço por Item, para REGISTRO de
PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a futura e
eventual Prestação de serviços de locação de Palco, sonorização,
iluminação, camarim, tendas, banheiros químicos e outros, serviços de
ornamentação, segurança, apoio e apresentação de Shows com Bandas
de renome local, regional e nacional para atender as necessidades do
Município, em conformidade com o Termo de Referencia disposto no
Anexo I do edital, o qual será processado e julgado em conformidade
com a Lei n> 10.520/02, Decreto Federal n> 10.024/2019, Decretos

Municipais n> 004 e 005/2021, de 04 de janeiro de 2021, Leis
complementares 123/2006, alterada pela Lei n> 147/14, Decreto
Federal n« 8.538/15 e alteraçOes e subsldlaríamente no que couber as
dlsposiçSes da Lei n* 6,666/93 e suas aiteraçêes e as condIçBes do
Edital á reallzar-se ãs 14:00 horas do dia 06 de junho de 2023. A sessão
publica de julgamento será realizada eletronicamente no site
http://www.comprasfortunama.eom.br/ no dia e horário marcados. O
Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico;
http://www.eomprasfcnunama.eom.br/ no Portal de Transparência do
Município
http;//www.rortuna.ma.gov.br/portalAndex.php/transparencia. e

também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão
. ^ Permanente de Lieltação-CPL. localizada no Prédio da Prefeitura á Praça

da Liberdade, $/n, centre. Foituna/MA de 2* a 6A das 08:00 ás 12:00
horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail:
cplfortuna@hotmal.com~ Esclarecimento adidonal no mesmo endereço
e e-mail citados e provisoriamente no número ●(■55 99 9107-4748.
Fortuna (MA). 23 de maio de 2023. Jonas Almeida Nascimento Silva

-Pregoeire.

PubUeado po.r JONAS AÍJ4EIDA /MSOME//7D SÍLVA
Cdd^o /dend/fcador: Sd93M640S550bc04a3Íáe56cced235c

AVISO DE LICfTAÇÃO. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ABERTVRA.X
PREGÃO ELETRÔNICO: Nt 025/2023 - SRP.

AVISO DE UCfTAÇÃO. PRORROGAÇÃO 00 PRA20 DE ABERTURA.
PREGÃO ELETRÔNICO: N* 02S/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS - SRP. Processo Administrativo n< 020502/2023. A
Prefeitura Municipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoelro, torna
público para conhecimento dos Interessados a PRORROGAÇÃO do
PRAZO de ABERTURA da licitação na modalidade Pregão, na forma
ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO de
PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a prestação de
serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jomal de
grande circulação no Estado, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de /Vdmlnlstração marcada para realIzar-se ás
14:00 horas do dia 24 de maio de 2023, ficando a nova data de
abertura para o dia 07 de junho de 2023. as 14:00 horas. A sessão
publica de julgamento será realizada eletronicamente no site
http://www.compr8sfoitunoma.com.br/ no dia e horário marcados. O
Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico:
http;/Avww.comprasfoítunama.com.br/ no Portal de Transparência do
Município
http://www.fortuna.ma.gov.br/portal/index.php/transparencla.
também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão
Permanente de LicItação-CPL. localizada no Prédio da Prefeitura á Praça
da Liberdade, s/n, centro, Fortuna/MA de 2* a 6*. das 08:00 ás 12:00
horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mall:
cpUortuna@hotmall.com.. Esclarecimento adicional no mesmo endveço
e e^all citados e provisoriamente no número +5S 99 9107-4748.
Fortuna (MA), 22 de maio de 2023. jonas Almeida Nascimento silva
-Pregoeire.
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Código /dentfffcador: e41ae0le8dSO87a(63a69oe9S0S02etí

Publkado por JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA
Código Went/ffcadon lbSfb7c3ee0da3aU6e02bSB33d2444 j

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N« 028/2023 -

SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS ● SRP.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N< 028/2023 ●

SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS - SRP. Processo
Administrativo n* 160503/2023. A Prefeitura Municipal de Fortuna ●
MA. através de seu Pregoeire. torna público para conhecimento dos
Interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão, na
forma ELETRÔNICA do tipo Menor Preço por Item. para REGISTRO de
PREÇOS, objetivando a ContraUçlo de empresa para a prestação de
serviços de digitalização de documentos para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com o

AVISO DE UCITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: N< 008/2023.

AVISO OE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: N* 008/2023.
Processo Administrativo n* 190S01/2023. A Fveftítura Munidpal de
Fortuna - MA através de sua Comissão Permanente de Uclução - CPL
torna público para conhecimento dos Interessados que estará
realizando licitação na modalidade Tomada de Preços, no regime de
empreitada por Menor Preço Global, objetivando a Contratação de
empresa para a prestação de serviços de locação de sistemas
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Processo Administrativo n” 020502/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.*’ 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 24/05/2023

ABERTURA: 14:00 HORAS MiFOLHA H'.

N- PRoc.

£

/^isppEiiieiiAÇÃé RL^Kicai- r.

A Prefeitura Municipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoelro, torna
público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item, para
REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a prestação de
serviços de dlvuigação de matérias, a>^sos de liclteções, em jornal de grande
circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração, em conformidade com o Termo de Referencia disposto no Anexo I do
edital, 0 qual será processado e julgado em conformidade com a Lei n® 10.520/02,
Decreto Federal n® 10.024/2019, Decretos Municipais n® 004 e 005/2021, de 04 de
janeiro de 2021, Leis complementares n° 123/2006, alterada pela Lei n® 147/14,
Decreto Federal n® 8.538/15 e alterações e subsldlariamente no que couber as
disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-
se às 14:00 horas do dia 24 de Maio de 2023.

A sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente no site https://
www.comprasfortunama.com.br no dia e horário marcados. O Edital está
disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.comprasfortunama.com.br
no no Portal de Transparênda do Munldpio no endereço:
http://www.fortuna.ma.gov.br/portal/index.php/transparencla, e também poderá ser
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Ucitação-CPL, localizada
no Prédio da Prefeitura à Praça da Uberdade, s/n, centro, Fortuna/MA, de 2» a 6®,
das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solidtado através do E-mail:
cplfortuna@hotmail.com. Esdaredmento adicional no mesmo endereço e e-mail
citados e provisoriamente no número +55 99 9107-4748.

Fortuna - MA, 05 de Maio de 2023.

iK).
Jonas Almeida Nascimento Süva

PregoelroL

End.: Praça da Uberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
wvw/.fortuna.ma.gov,br - CNPJ 06.140A04/0001-67

09 píífeitvifsderortunama @www.(ortunajnB.gcivJ)r



PRÚC N'

POLHAS

VISTO	
OOOSBlBe ITIUXW

PROCESSO ADMINISTRATIVO N<> 020502/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N * 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 24/05/2023

ABERTURA: 14:00 HORAS hFOlHA n*.

N' PROC.

Rubrica

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que o Aviso de Licitação do

Pregão Eletrônico n® 025/2023, objetivando a Contratação de empresa para a

prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de
grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Administração, foi afixado no mural de aviso da Prefeitura Municipal de
FORTUNA - MA. que está funcionando na Praça da Liberdade S/N, Centro, Fortuna

- MA, no local de costume destinado à publicação dos atos municipais.

Fortuna - MA, 05 de Maio de 2023.

—

Manoel Francisco Aires Dias
Secretário da CPL

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
www.fortuna.ma.gov.br - CNPJ 06.140A04/0001-67

O® prefeiturefietortufama @www.tortununâ.8<w.bf
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PREFEITURA MUNIOPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cciurot M cotrurei

EiTUR) eo cDMiwro Kl uvm. oiuunoo do pnctuo «uiwnvjtw m>
SBASXOmS. Pttato OmOnCD H* D2U»B. PMTB: U>xfcW» *● Ib»muv
MIttm « I Mno POSTO HMlO. OUCTO: *● MmkvBtnIl para aUh4ar u
naMUlMpí da laciMarla Mutdalpal da Uuca(la da MuiUdpIs da Wpaaani-Mktm/Md.
VUOR M td? Jt2^ (adaaanlBi a auaranU a lau mO, ollacantai a «uaraata a dett nan
a oKama a aau aatiml. Otf* W AUMnjDA; Oi/OSmU. M» IKUL: UI ftt
iOMenm. da Oaama Manklpal b> 7*0/2(00. Damaa Miaddpaia Sa7/M17 a
t4*/2017, Oaoau Fadaral aa 7JU/10U. Oacnia fadani a* loma/Sid. da UI
Csmalamaatat a« UI/XM tiarada P*l* UI Caaalamaatir al 1<7/20W. a.
wbudlartamanu. da UI *● 84M/UH. DOT*(lâ CKCAtilEKTAltl*: UMO.OKM; U ●
ruKDO DE MAin. DES. EDUC MS. VAU 7107. tSUC. ● TVNDCB PMinO/xnvIOUE;
ILStUOaP.HU ● IMNVnHCto 00 ENSHO rUNDdMEMTM - FUNOS IM EICM. OE
OtSPtSA: SJ.aOJOOO ● UUtRWl DE COHSVMO FOMTf 01 «ECURSO: LSaSJOOO -
TUNSFEROÕU DO FUMOED »)> - CDUPUMtKTACto UMlO VAIM: «7U1A70
UWOiMtaM: M ● FIINOO OE MUIT. OtS. EDUC SAS. Vdd. PROf. [DUC - FUNDE*
ppaxrDMrivii»Bbi2J«uoos.2*si-*iAHurtNÇiooaEDU(UCA3iNnNni-naioa
SOH ElEU. DE DESPESA: SMOJOM ■ UATIAIAI DE CONSUaM FOant DE.AECUASO:
t.sdisnoo ● TEAKSfEttKOAS DO niNOEB MK ● COMPlEMEMTAÇjO UNIlO VAIOA:
l7a>SL17, ASSNATUtAS: p^nHTMTANTE: Klittn Catar Haaai da SIM Sac Muiddpal da
EdueaçSo. n/CONntATAaA: Martgn OOralra Dirrai ● rapraiaaliau lafaL

PREFEITURA MUNIOPAL DE FORTUNA

AMSOE OE UOTACAO
TOUAO* OE P«ECOS Nt 7/EOUI

A PraMwa UualcCpal da Poitaaa ● MA, atravta da tua Camaala Parmanaata
da Ucnatla ● CH taraa pòbBco para aeaiwafmana du latarauadM qua anar* raaUitnd»
Ijcnaçla na modalldada Tomada da Prt(dt, no raflma da ampaaHada por Maner Prato
Ciebal, otjaUnada a Cantrataflo da ampraaa para a praita(l< da MMtaa da <anatto(*o
da «iiadra poUaiportM cobarta ad Poroada Sla tala da Arudl, Maa naal no Uunidple da
fartuaa MA. a auat uri praouado o M*ado am cordernddada am u dbpoil(0a> d* UI
íadaral ».t A«*«/M a anancBat pona daras a as caadiadat do Edlol I raaOtama «i >0:00
Paras da dia 2» da mala da 2D21. A sauta pdUlo da Mtamania sari laaUada r>as
daoandlaclai da Sorraaarla MwnkUal da rUrnIrdsOaslo. nr sala da CamksEo Parmanarta
da Udlarfo-CPL, silvada a Praca da Ubtidada, a/n, canOo, Fortuna ● tilA. na dia, Hoii a
local atados, am «ua acrlorocaoldoa ua aavalopaa da hablAaçlo a piopotca da pftfos. O
Ediul astl dlsaanlWludo, na Imopa na Portal da Traaapardndt da Mufiidpao na
arrdaroto: Kttp://armrr.MtsaM.maaoir*f/aortaUladaa nhp/lrarviaafancla a tambdm padord
aar consultada t eMdoc na ula da Casniisla ParmananU da UdU(i»epl. lOdcOiada no
Prldla da Pralaltura i Praça da UDardada. i/n. ctinro, Fsnuna/aAA, da 2* a *●, das aa
U T2M herut. padanda aindi sar uaotado airorli do E-mai:cplfortuna4l>olmaScom..
CKlaraelmtnio adkronal no moimo ondaraço o oanaa citados a praoNarStmanCa rvo
ndmato «SS M UOS-UIE.

Porcini/IAA. $ da awla da 2021.
MEVERTON SOMES SOU ES

PtatUaMa da CPI

cmtATD 00 ooHnmro m ayau. oriundo do processo aoministmim n*
2021ÍU.UM77, PREGiO CUnONICO W OltnOtl PARTIS: MtfvIM df Itapatm-
tiUrtnanydi da Saccatarti Munklpdl daAulstlncli Sodal a a Empata PENIEl COMEROO
tVAMRSTA DE SUlTDiUOtJCrD; cantrataçla da pasaoaturtdka para o iomtdImaftU da
Ois Uqutfalla da NtrdUa ● CLP, para aiaadar as damtadu das dirsrtss Saoutirlps
MuAkdpsls dl KaFslUA Idunltlpsl da tupaeuruMbCi^aAA. VAIOR: RS S2J2AOO (Oeaa
mll trasantts a alnu nab). DATA DA ASSINAIURA: n/Da/20a BASE liOAb U( nt
IOS20/20D2. da Dacnto IRimUpil r» 7*0/1010. Oaoratoi Munidptis n« SA7/2017 a
StS/M17, OtcraU Fadatsl na 7.B9V2013. Daerala Ftdaiil na ia02A/20U. da Ui
Cdmpúmtnur n> UI/200* abaiidi pala UI Complamanur na U7/201A, a,
subsUlirlimanta. da M M S.*dE/mi. DOTACEO ORÇAtlENTiRlA: SrsEOi I* ● FUa«0
MUNIQPU OE ASSOTENCU SOOAIAIHIO. 0R(AM: 1* 01 ● FUNDO UUNIOPAl OE
ASSBTUCCU SOOAl/PROtfTO/iCnvtaiSE: « Ud DOM UIS - PUNITTCH^ DOS
MRVtCQS OA PRor^ SOOAl BlSKA/EUU OE DESPESA: SJ.NJBM ● MAmUL
COKSUMO/FONTl OE RECURSO: IHOOaODOa ● TRANSFOtEMU DO FHAS/VAIOR: RS
S.EOO.OV: DROtO: 1* ● FUNDO MUNiaPM OE ASSISTÊNCIA SOOAl/UNIO. OR(AM: 1* dl
- FUNDO MUNIOPAl Df ASIISTENOA SOaAS/PROJETO/AIIVIDAOEl U 214 0014 tttO ●
EQUIPAM ENios c uoB jArjos pam OS saoRts OA pRoncio SOeiAl bAsica/elím. de
DESPESA: 4UJM2J0 ● EQUIPAMENTO E MATIRIAI PEXUANENT|/F0MrE	
SddMCOOOO ● TRANSFEREnCU do FIlASMUM RS UOOJO/WStol
MUHK3PM Dl ASStSreNOA SOOAUUCD- 0R(AM: U OS - FUNDO MUKCPAt CE
ASUSTENOA tdOAl/PRCUrrO/AITVlIUOE: BI 144 DOU 1007 - MAHUTEKClO DOS
SERVIÇOS DA PROrtClO SOOAL ESPEOAL DE M(E1A COMPtlBOAOE/ELEM, DE DESPESA:
9.1^03000 ● UntRIAl OE CONSUMO/FONTI Ot RECURSO; ISdDOOOCM-TRANSrtRtNaA
00 FNAS/VAIOR; RS 2300,00/ QWlO: U ■ FUNDO MUNIOPAL OE ASSISTEMOA

A&SOTtSOA

AVISOS K UOTA^AO
Hitíú cimúKico m w»u ● $»

k FortbM ● MA, ê\nAi d« mu PhcmCiv. tam» pMeo
«ura eafilMdinafito ftâá lattftiiatfM aná raaUund* Ucftt(t« m mo4aUtfatfa Araifo,
Al fomM ClfTRÀNCCA. 4o t^po Manor Pf*to pai lum, pa/i H£G(STBO dt NlSi^,
«fajatMAdo a ConMU^ da amp^ata para fubire a MMual famaairwaaw da mrtartaU
aiGoUrvs para atandar aa

«oAÍonnJdada aom « 7«rvq da Ha^rt*i(Ja àupotio m Ame» I do adHat, a «wal i4fi
procauada t )u)|ad* «m coa*
10.024/3019. DaovtM Uufddoab n< 004 t 009/3031. da 04 da JaiMOv da 3021. Ub
compMmantaraa n* 123/3009. a nan da pala ial ni 142/14. Oa<nte /«dtnl n* 8.S30/1$ a
»Hao«Sat a <i*ildlari«m*nta im qua coubai « ú» UI a» t.666/99 a lua»
●Itar a a» condlfâat da (d Itil S i«alh«r«M àl lOM hon »d9dta24dairlloda 2023.
A aaitSq da Jwl|imarrto Mrd rqalUada aMwdumaftU rta sBa
hnp://ttWiv40ffvprai2e«turMma.cD)f^r/ na dia a ^ordrfa marodoi. O EdHsl a*tá

hnK//wMr4MRpmfaAirui«a^am.hr/ na 9ertal da Tnnifiitinrfi da Munidpéo ne
andaraco: MSd;//MNr.lafWvaAa^Ar/parttVlndCLpAdAnnadar«AdB. a ambdm
aodari laf aaaiuftada a adttdai At aala da Camiitta 9armia*Ma da llfBnhKTW
lauHtada ao frddb da ArafaOvra I 9n<i da Ubardada, a/iv eanbo, Fortuni/MA. da 3* a
fi. d«a M:C0 4> 12:00 tiQni, pocfatAda 4bda w wUcKade airWéa do [●anall:
cdHanuna^haanaiUain. Cularacfmanta adicbAal na mauna andança a #Ni«aU eJtadaa a
argidioi»

tididri da Saaataria MwaWpil da Mactçia. an

Jd can a LjI n* 1&S20/02. Oasrate Ndara) n* 02

Df UCUUO:

19 ● rWDO
hta»r*. aWtfdniea:antfaracana na

MUNIOPAL OC

ENTOS E MOaiLJiRIOS PARA
, ceMPlCODADC/EUM. DE

SOOAIAINJO. ORCAM: 10 «1 - FUNDO
SCOAL/PRaiCTO/AimOADE: 01 >44 D04B LDU ● EQUIPAMI
OS SETORES M PROncJU SOOAL ISPEOU OE MEDIA
DESPESA: 3.9U1.CD ● EQUIPAMIKTO C UATEMAl PEXUAHCart/RMTI DE RECURSO:
ItCSOCOOOO ■TRAMlFFRrNOA DO FHUtVALOIt; RS S.UODVASSIKRTURAJ:
p/CCNimQAHTt: Tarau larbau MccM Sac. M»klpal i* IsiUIiula Saciai.
p/CONnATAtaR: Thiara Diana Sauaa 4m SanCoi - arpriaanunu la*ii,

na xAnma «SS Pt Pta7U74R.

PRESlfilLrrRAaCOHaílS/EDIl-tRP

A PraNKiPi Munklpalda Fonuna -MApaM^i Oa Mu frafoctra. Urna pACca
para ccnhacfmanto do* Intarauadai qua ml raaOMi^a benafla rta mad»Jidada Hagla.
na fema VlXtíÕHSCk, de Vp9 Maner PrafO per Ham. para UCiSTAO da PWÇOS,
«blaUnndo i CenvaCaqle da ampra** pa^ 4 eraita^Ie da MArifO* da dWiapla dt
matériu. tvbei da UdtatAat. im jemat da iranda dRula(le ne (nade, para ilandar ai
nacMabadaidl Secratana MunKiÁtl da Adnuditfafle. am cojrfenrtidada cem oTarma da
talarawb dfepe*M ne Anaie l da adod. a «wd Mrd yaMuade a (ubade am
eerrfereddadt aorr> a Ui n* lOJSVtt. Oaartta Pairai M 10^24/3019. Oaoass
MvtUaate nt 004 a OOS/3021. da 01 da fumim da 2021. Uli «emplanafiUn* nt
121/3006. dumda pti» W mt 147/14. Dacrate Fadard n* 9.SÍVX5 ● aharafOai a
iLA»idi*riamanta n« qua aeuter as dãpciiitftas da UI nt 9.994/93 a auai aNarafOa* e e*
cendlfAas da (Àul i raiCtu^M ia lldSO hertj do dia 34 da mala da 3029. A iriifc»
evbnca da |ul|antariio Mrd raaldada abtroniam«4M ne $Hê
Mtft//onM<44inpra(Wunimarea«i'dr/ ne db a Karida marodac O UUaJ asli
dlípcRibHtiada.
Att»V/wMr«empratfmm*"MAm br/ aa Partal da Traniftrdnct* da UuMelple ne
a«d«ra(a: Kna//MM(.lafttfnaJMdaa4r/partal/aida«.eApAiMpinn4b, a ttmbdm
podtrl ttf ceetuHada a ebaldaa na Mb di CemHsSo Ptrmananta dt U0U|I»A.
lecalTiada na Mdia di AnfaltMi 9 Araça da Uberdada, t/n, canve, Aartwna/M/^ da 3t t
94. das 0900 I* 12.00 hem. pedende iMda Mr solicAido »tiw4s do
cpIfertuAa^hetmailccam. (scljpatfmante adkiena) no mesmo andrape a clMde» a
preUiarUnMnM ne númra «9$ 99 910747a.

CXTKXrO OC TEAMO Aomvo

Eintcla; PRIMEUa TTRMO ADITIVO OE PRA20 AO CONTRATO H* 0*0/2022 DO PRIOto
ELETRAMCO NI 011/2022, ORJUNDO DO PROCESSO AO WNSTIUTVO W 2S29D4.UJ0QS.
PARTES: FAmÚato Oa RaMCuru-Mírtm 1114 SARROS NETO - ME. OBSTD; aHUraçla ét
Mua aa Cantrala n> 0W1Õ3, tsa 4i RafUCra *t Praçac lA 004/2022 Oa Pra^
flacrtalca nc 011/1022 arluiUaaa Pracasaa AlmhlstraOra nl 120/2021, cuja aMata 4 i
canuutçfa 4a amptasa atM«il!ia4a am lacaçSa 4a mAaulnas raiARimclanali a laaar
manocfemlilua a calertiai (capWort, Imprataera a acsnnarL Uelu(n4a manuiançla
pravamMa a aamIMa 4ai a«ui.amsrMaa cam svbstffiriçla 4a paçaa ● Faraadmanca da
miltrui 4a cornuma (Unar, clllr<4ra a autraal alun4a stan4sr i 4amin4a 4a Sacralirla
MunidRal 4a AsaMIndi S«ehl 4o Munldaio 4a Raptcuru MMm ● MA. VALOR: RS
S7Jt«,00 (uDu a laca mO, mnmai t MiaanuacAa ariHl, conferme tsbala «uslocara
a cuanttiaOra Rlcôsiita na aicárili taraslra 4o Carwrato Orisráirla na rliinda Oasca Carmo
a4H.ro. DATA DA ASS«sruRA:0S/DS/20a. BASE lECAU A UI FaOaral n'«.«4*. 4a 214a
lunKo 4o ItPI a luai sRtnçÃac. OOTAÇto OKAMENTJUM: PODER: 02 - DICUTIVO
UNIDADE ORCAMENTUIA: lE ● FUNDO MUNOPAl DE ASStSTtNOA SOOAL PROIETO
ATIVIDADE: 0t.244O0142.DlS - MANUTENCÚ DOS SEMICOS DE PR9TEC*0 SOOAl
BASKA elemento de DESPESA: U.tOJI.OO ● OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ● PESSOA
JURÍDICA FONTE OE REOIRSOJElOOCOOCe. ASBNAIURAS: o/CONTRATANTE: Tmatt
Iwtesa MacUI SaoatM Miauepsl 4t AiatiUncb SoslaL MCtÜFnUTAOA: Jos4 Marcui
Berro* Nata ● raprasementa bfaL

in«r*. anda rafa ●talF^dca!fU

fortM/UA, 9 d* mala da 2023.
lONAS ALMCQA NASOMlNTO StLVA

_ rfiiaaTp -

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

AVtWCCWTACiD
CONCOUUNOA D. I/20U CPI

AVISO DE HOMOtOGACto
PREGio EurmOMCO m u/un

0 IrlvrtKlalo 4a lupaamr MídiiVMA, acraWa 4a PraUtcura MvnlUpal 4a
Itapacuru AUim ilUMOa no Praça Ooirat 4a Socoa, S/M. Caatro, BaMovrv Mim/MA.
CEP: «aa<-rmn_ naita ato rapraaaocaOo pala Sra. TERESA M.tOSA MAOEL, Sacralirla
Monkipil 4a Aubtiacli SacUL no wa 4a luoa tnalçEac lacaii «ua bai cSo
caolarMu pala Daerala Munkipal al 010/2022. i cora baia nii laFprmtçfiai
cannitkat nt a4Ju4lcaçlp 4a UebaçU ni ma4alldi4a Pra*U ElatrOidea Ni 02V202J
ob|attraii4a a Rcfktro 4a praça para Ritura a avpatiial contralaçEa da paiiaa |ui<dica
para e IpmKlmaMa 4a (tiràiaa aBmaMldai para acatedan damandai 4a Sacrataila
MvnkUal 4a AtikUocla SacOMEMAS, 4o UnnUttt 4a Iraptcuru-MIrlm/MA .

darldAmtiUa aprorada por poracor JutUUa Jantado aoc aviaa 4a prscaaao a 4a acorda
com a «CM dbpEa o arUta 42, Indaa VI 4a UI Ptdtril JU f.f«E/92 ● acHC aharaçSaa
ponaitaraR araalraffl HOMOLOGAR a objalo acOna WantUlea4o t cmcoaia:

1 ● 1010 0ISTRI9UID0U COMEROO E SERVIÇOS LIDA, biacrna aa CNPI H>
St.l40S97/D001-4t. no valor global 4a AS 1SG72JJ5 {conto o trinco o oito ml
lolocontac o «bito o tric nali o noronti o cinco oontovoi). para ac Ram: Ot 04.
07fil, St a U. t*. lA 17. t*. 24. U. >*, 2». S4 92. SS. 94. 17. 91. 40. 42. 4*.
44. 41, *& 47. 4^ 4P. 90. it 99. It 97. 99. 99. « a dl. ...

2 ● MM COdREROO E SERVIÇOS UDA. Inccrltl no CNPJ N» 4O.»19J9S/00OI-
SB. no vaUr fUbol 4o RS 7,97L*0 (tolo m« nmracomai o lotanco o vm rotk o
aottoata canuvoi). pora oc Rono: «2, M. 0*. 10. 2* o 4L

s - COMEROAL SOA ITOt McrRO c« CNPJ NI IS-UASM/DOOl-M, 00 valor
■tobal do RS 42J79J0 (avaranli o 4ok mO oídnlioMat o soloota o alie araU o
einovoau coataroiL P«ra ●● Ronti 02, OS, tS. U, 20. 2t 22. 9J, 9L 2$. *A 99. *1
0 *4.

A CorNulo Parmaneiea 4o UOtaçla 4o arpacicni - HA, Irdonna oco parkilpirkoi 4c
COKCORASNCIA POIUCA NC WS/2D22-C7l-0eiETO; CDNTMTAClO DE EMPRESA ESPCCIMJ2A0A
PAIA ACONSTRU^ DE FilU CDlSrA NO MVNIdm DE DAPtMTRa-lAA. EM COKFOkACSADE
COM O COMTWO DE REPASSE K> 9SN71/2ai ● UAPA/CAOA. AtERTURA DE PROPOSTA DE
PRICOS: 22 4o molo 4o 2B2S it 0900b [mm hareti m t^ 4i rounlSra doca Comltaa

nUNdSCO SENA UAI

PiaUtpMoCn

avoo u haioitacAo
concoraSmu KP s/iou cn

A CorPUlJo Pormanonlo 4o IMCaçlo Informa aoi partidpanin 4a COKCORRtNOA
pOUKA K* 004/2021 - Ot »0 tra Paaalo 4a JuRamanta 4a HabUaçlo, ladbada no dia «9 4a
mato 4a cnn Ia llb laroo horasL com bau neohr^pnrntoa contuntai ao Pirocor daArdCto
T4ada aminoa paio Sr. Podio Niroiaat Ntiwi Vlaira oSAcP. anapnbtfro - SSMED o trdbo <tlu per
tiu Combiloocmco ari MiumiMratti arcoUSaLdoMamot. HUUTAOAI oo«raoai AULM
CDMEaoe E SIRMCOS DE ENCENHAtaA USA a tlAKUTAOU ai «naraioi: 9A2CBESA
CONSrajTOAA » ODPiSnUCQES mt PMOEKB lUPMEKDaAENTOS E SEMICOS, JC VBAUDA.

Oi rapraiannntac octSo Upadldoi 4a tomarOaitvata a taipandtttin palaa mtimat.
a ainda 4o prikcar ouilquar outro ato otcranlo i aclo cartamk c»44 cm Vna quo nlo
ivnantinm dcoimcim do oedonoamoroo. putaau iJo podando omea ac OltaRat praditai
no att. in 4a UI U44/91. rica doUinada a aatila 4a Aartwi da propona 4a praça acra 0 da 19
4o mato 4a 2021 U 140 baraa, m tala 4a ramlEac daata Comktlo. 09IETD: CONTRATACU
EMPRESA ESFTOAUUDA PAAA EXtCU(SO DOS SERVIÇOS OS AC04M COM O PROlEIO
UF04MA E AIAPUACJSa OA ESCD4A MtOCOPAl DE RUCACSO dJANIt ANTOPOA BAUCMEat

4 ■ DSTRIIUIOORA IMPACTO ITOA, Luani no CNPJ H* 41420919/4001.42,

- valor (Mal do RS l02d9M Idoi mN duioauo o «varania o nevo roaUL pora oa
inna: 27. 92. 94. SS t 99.

Dt

CE

napociru Mkim/MA, JD do miU da 2029.
TERE9A BARIOSA ailAOaz'/)qT^

FRAKCeCD SENA LEAL
PratldioloCPI

M* w ejeei «9A
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

ANO XLVn N” 087 SÃO LUÍS, QUINTA ● FEIRA, 11 DE MAIO DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE: 36 PAGINAS

SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPARÊN*
CIA E CONTROLE - STC E A CONTROLADORIA GERAL DO
município de SÃO LUÍS. VISANDO A ORGANIZAÇÃO DA
46* REUNIÃO TECNTCADO CONSELHO NACIONAL DE CON
TROLE INTERNO, A SER REALIZADA NA CIDADE DE SÃO
LUlS/NtA. NOS DIAS 19 E 20 DE JUNHO DE 2023. INTERESSE
COMUM. AUSÊNCIA DE REPASSE DE RECURSOS nNANCEI-
ROS. SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPARÊNCIA E CON-
TROLE, EMSÃO LUlS, 09 DE MAIO DE2022. RAULCANCIAN
MOCHELSecretdrio dc Estado de Trensparíncla e Controle.

ADITIVOS

SUMÁRIO

ACORDO

Secretaria de Estado dc Tntnsporíncla e Controle.
ADITIVOS

Secretaria de Estado da Fazenda e Outros		

01

APOSTILA

Assembléia Legislativa do EstatSo do Marenbio	
ATAS

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão - TJ/MA e ^Ine... 08
ATO

n.sseiiiltlUa Leeislaliva do Estado do Maranhão
AVISOS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDAnSj Estado da Segurança Pública e Outros
COMUNICAÇÕES

Scaclarla ^ Estado da Infracrirulura c Outras
CONTRATOS

Secretaria de Estado da Saúde c Outros		

DESPACHO

Prereitura Municipal de Cidelándia ● MA		
ERRATAS

Secretaria de Estado dc Administração PcnKend ária e Outras __ 31
ESTATUTO

Instituto Gvdcne ● IG-..-.—	 		

NOTAS DE EMPENHO

Tribunal de Justiçado Estado do Maranhão -TJ/MA
ORDENS DC COMPRA

Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão - CAEMA..33
TERMO DEAPOSTILAMENTO

Maranhão Parcerias - MAPA -	

TERMO DE COOPERAÇÃO
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão-TJ/MA

TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO
Scerctaria de Estado da Culiurac Outros		

TERMOS DE RATIFICAÇÃO
Câmara Municipal de Dom Pedro - MA c Outro	

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
Secretaria de Estado da Educação -	

TERMOS DE REVOGAÇÃO
Prefeitura Municipal dc Lago Verde ● MA		

19 RESENHADO SEGUNDO TERMOADinVOAOCONTRATO
N*0S/M21 PROCESSO N* 65250/2023 - PROFISCO II CON
TRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, ins
crita no CNPJ n* 03 J26.252/000I-47, com sede nesta cidade de São
Lufs, na Avenida Carias Cunha, a/n. Edifício Deputado Luciano Mo
reira, Ctlhav, nesta ato, reptesenuda pdo seu titular MARCELLUS
RIBEIRO ALVES, portador do CPF sob o n* 528.89S.213-20. CON
TRATADA: EMPRESA COREPLAN GESTÃO TECNOLOGU
E SERVIÇOS LTDA, inseriu no CNPJ n" 17.926.240/0001-14
, com sede na Av. Washington Soares. 1400, sala 1001 Engenheiro
Luciano Cavalcaiúe na cidade de Fortaleza-CE., neste ato repre

sentada pelo senhor KARLOS EMANUEL VIEIRA DE FREITAS.
Bue L^al Ait 57, inciso II da Lei Federal n* 8.666/93. OBJETO
: As partes resolvem protrogar o prazo de vigânda pelo período de
60 (sessenta) ditks a cantar do prazo flnal do primeiro termo aditivo.
FONTE 01I3000000-Openç0esdeCré(titoExlema.SãoLuls,09
de maio de 2023 RITA MARIA MAGALHÃES MARTTNELLI
DE SOUZA Gestora Chefe - CEGPA.

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E DE PROGRAMAS ESTRATÉGICOS

.21

-31

31

32

33

33

33

34

35
EXTRATO DE CONTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N* 06G022 - SEDEPE PROCESSO ADMINISTRATI
VO N" 0062921/2023 - SEDEPE . PARTES: CONTRATANTE: ES
TADO DO MARANHÃO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO ECONOMlCO E DE PROGRAMAS
ESTRATÉGICOS - SEDEPE CNPJWF sob o n» 33.I89A45/0001-10,

pelo Scoeiârio AdjuiUO, GERALDO CUNHA CARVA
LHO JÍINIOR, portador da a D.’ 168J41.7200-2SSP/MA e portador
do CPF 0° 331.219.743-00. CONTRATADA: PRIME CONSUL
TORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, representada

pdo Sra. ANA PAULA TEIXEIRA, portador da Cl n“ 49030490
e portadora do CPF n’417.642.318-80. FUNDAMENTAÇÃO LE
GAL: Lei n* 8.666, dc 21 de junho do 1993 e suas alterações. TIPO
DE CONTRATAÇÃO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CON
TRATO N.“ 06/2022 - SEDEPE ORIUNDO DO PREGÃO ELE
TRÔNICO N*. 029/202! -SARP/MA. DATA DA ASSINATURA:
10/05/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: Inicio: 11/05/2023. Tínnino:
! l/OS/2024. OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do Contra
to n.“ 06/2022 - SEDEPE «jo ohjeio 6 a contratação da prestação
de serviços de gerenciamento de Irota. VALOR TOTAL DO CON
TRATO: RS 100.25940 (cem mil duzentos e einquenU e nove reais
e cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDA-

35

Assinado de forma digital por
TEREZA RAQUEL BRfTO BEZERRA
FIALHO COBJHO:4S215170304

ACORDO

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPARÊNCIA
E CONTROLE

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N* 001/
2023 Processo it* 0075153/2023-STC Assunto: Termo de Cooperação
Têenka celebrado entre a Secretaiii de Traoiparênela e Controle
- STC/MA e a ControUdoria Geral do Mnniciplo de Sio Luii.
EMENTA: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N* 01Sn023\
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitun
Municipal dsFonuna-MA, stnvé* de («u PKgociro. torae público
para conhetímenU) dos inlmssados que está realizando licitaçáo na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço
por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação
de empresa para o prestação de serviços de divulgação de maiánas,
avisos de licitações, em jornal da grande circulação no Estado, para
olcnder as necesslt^es da Secretaria Municipal de Administração,

conformidade com o Tenno de Referencia disposto no Anexo I do
edita), 0 qual será pcocessido e julgado em conformidade com a Ld
n* 10J20/02, Decreto Fedcrsl n* 10.024/2019, Decretos Municipais
n* 004 e 003/2021. de 04 de janeiro de 2021, Leis eomplcmentarcs n’
123/2006, alterada pela Loi n° 147/14, Decreto Federei n° S.S38/I3
e aliereções e subsidlaríamente no que couber as disposições da Lei
n* 8.666/93 esuas alterações e as condições do Edital á lealizanse ás
14:00 horas do dia 24 de maio de 2023. A sessão publica de ju]gamcn>
to será realizada eletronicamente no ille ht4>t//www,comprasfoiTuna>
ma.coffl.br/ no dia e horário marcados. O Edital está disponibilizado,
na Integra, no endereço detrflnieo: hllp;//www.comprasfortuname.
com.br/ noPoitaideTranspacánciadoMumeI|^noendereço:hup://
www.fortiDttjnB.gov.br/portal/index.php/transparcnaa, e ttmbím
poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de
Lldlação-CPU localizada im Prédio da Prefeitura á Praça da Liber
dade, s/n, cenUo, Fotuina/MA, de 2* a 6*, das 08:00 ás 12:00 horas,
podendo ainda ser solicitado através do E-mail: cplibitunB@hounail.
com.. Esclarecimento adiciona! no mesmo endereço e e-mail citados

e provisoriamente no número +35 99 9107-4748. Fortuna (MA), 05
.jlc maio de 2023. Jonas Almeida Nascimento Silva -Pregociro. ^

ticipaçOo dos Municípios (FPM), bem como n correção dos cálculos
para futuros repasses das cotts do FPM. Prestador de Serviço: MON
TEIRO & MONTEIRO, re^stredo sob o CNPJ 35.542.612fl)001-
90 Valon RS 0,17(Dczessele) centavo para cada RSl.OO (Um) real
recuperado. SOLICITAÇÃO: Secretaria Municipal de Orçamento.
Fumlomcnto Legal: An. 23, inciso II, da Lei N*: 8.666/93; - Ratifica
ção: AlJlr Fernando Gatinho; Secretario Municipal de Orçamento;
em 08 dc Maio de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROÃTA ■ MA em

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXICIBILIDADE DE UCI-
TAÇÃO 003/2023: PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 717/2023
-Objeto: Contratação dc pessoa jurídica para o fornecimento de li-
vros/agendas erferentes a obre “dia a dia com esperaça” ano 2023,
do município de Coroaiá/MA. Conuaiado: OBRA SOCIAL N S DA
GLORIA FAZENDA DA ESPERAÇA. CNPJ 48Í33.773/C008-

26. Fundamentação Legal: Art 25, Inciso I da Lei 8.666/93. Valor:
RS 100.000,00 (cem mil reais). Coroalá- MA, 28 de março dc 2023.
Fronciseo Carvalho Brandão, Secretário Municipal de Governo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO
GURUPI-MA

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇO N» 001/
2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO 011/1023. A PREFEITU

RA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI por meio da sua
Comissão Pomanente de Lídttçio- CPL, toma público, que foi ven
cedora da TOMADA DE PREÇO N* 001/2023, para Coniraiação de
empresa pore implantação de melhorias sanilátias domiciliares no mu

nicípio dc Boa Vista do Guttqn - Conv. n” 940333/2022 FUNASA, a
proposta de preço da empresa; P C O CONSTRUCOES LTDA - ME. O
processo cncmtrtKe com vistas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir
da publicação deste, na (õrma do ari. 109, Inciso L da Ld n° 8.666/93.
Boa Vista do Gunq)i - Ma, 08 de maio de 2023. Sr& Antõnb Nazaré
Sousa, Presidente da Comissão Permanente de Lidtação.

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: N“ 007/2023.
A Prefeitura Municipal de Fortuna - MA, através de sua Comissão
Permanente de Licitação ● CPL toma público pare conhecimento dos
interessados que esurt realízairdo lidtação na modalidade Tomada
de Preços, no regime de empreitada por Vfenor Preço Global, ob
jetivando a Contratação de empresa para a prestação de errvlços de
construção de qusdra poliespoitiva eobettt no Povoado Sao Joao do
Anajá, zona rural no Munidpio de Fortuna-MA, oqual será processa
do e julgado cm conformidade com as disposições da Lei Federal n.*
8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital á realizar-
-se ás 10:00 horas do dia 29 de maio de 2023.A sessão pública de jul

gamento será realizada nas dependências da Secretaria Municipal de
Administração, na sala da Comissão Permanente dc Licitação- CPL,
situada a Praça da Liberdade, s/n, centra, Fortuna - MA, no dia, hora
e locai citados, cm que serão recebidos os envelopes de b^ilittção e
proposta de preços. O Edital está disponibUizado, na Integra no Por-
tnl dc Transparência do Munidpio no endereço: hltp://www.fttrtun a.
magov.br/portal/index.php/transparenda e também poderá
saltado e obtidos na sala dt Comissão Permanente de LIdttção-CPL,
localizada no Prédio da Prefeitun á Praça da Liberdade, s/n, centro,

Fortuna/MA, de 2' a 6*. das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda
solicitado através do E-mail: epi ronuna@holmail.com- Esclare-

cimento adldonal no mesmo endereço e e-mail dudos e provisoria
mente no número +55 99 8805-1916. Fortuna (MA), 09 de maio de
2023. Hevciton Gomes Soares -Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA
PEDRA-MA

AVISO DE LICITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO hT 029/2023-
SRP. O Munidpio de Lago da Pedra (MA), por meio da Comissão
Permanente de Lidlaçâo - CPL avisa aos afteressados que realizará
Lidtação na seguinte modalidade c condições, Modalidade: Pregão
Eletrônico. Modo de dbpula: Aberto. Tipo de Wdiação: Menor
preço por liem, que será regida pela Lei n* 10.520/2002 e Decreto n®
004/2021, luhsidiariamenle as dísposiçõe* da Lei n® 8.666/93 e suas
alterações. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA-MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N® 024/2023
-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. APrefeitura Mu-
nidpal dc Fonuna- MA, através de seu Pregoeiro, toma público para
conhecimento dos interessados que está realizaiuio lieitação no mo
dalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por
Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação de
empresa pare future c eventual fbmecimento de materiais escolares
para atender os necessidades da Secretaria Municipal dc Educação,
em conformidade com oTctmo de Referencia disposto no Anexo 1 do
edital, 0 qual será processado ejulgado em conformidade com a Lei
n* 10.320/02, Deoeio Federal n® 10.024/2019, Decretos Municipais
n* 004 e 005/2021, dc 04 dejaneiro de 2021, Leis complementares n*
123/2006, alterada pela Lei n® 147/14, Decreto Federal n® 8.338/13
e alterações e subsidiariamenie no que couber as disposições da Lei
n’ 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital i realizar-se ás
lO-.OO horas do dia24 dc maio de 2023. Asessão publica de julgamen
to será realizada eletronicamente no site htqi://www.compnufoituna-
mo.com.br/ no dia e horário marcados. O Edital está disponibilizado,

Integro, no endereço detrôoico: hllp://www.comprasrorlunama.
com.br/ no Portal de Transparência do Municipio no endereço: http://
www.fot1una.ma.gov.br/poirtal/index.php/lranqMrenda, e também
poderá scr consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente dc
Liditção-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura á Praça da Liber
dade. s/n, centro. Forluna/MA, de 2* a 6®, das 08:00 ás 12:00 horas,
podótdo ainda ser solicitado através do E-mail: cplfortuna^otmai l.
com.. Esclaredmenio adiciona] no mesmo endereço e c-iruul citados

e pravisoriamente no número +35 9 9 9107-4748. Fortuna (MA), 09
demaio de 2023. Jonas Almeida Nascimento Silva-Pregoeire.

ser eon-

ser

na

2JZS-'C
PROC

C0LHA6»-

V.uTC_,



MFOLHA N'.

N’ PROC,. ãX^nk/rà,^3A

Empresários participam de missão à
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÃGUA DOCE DO MARANHÃO 	

PORTARIA N».0ie;23.EDU	

PORTWUA Ne.019/23.EDU	

PORTARIA N«.020/23.ÊDU	

PORTARIA NR021/23.EOU		

PORTARIA N9.022/23.ÊOU		

PORTARIA N».023/23,EDU -	

PORTARIA N».024/23,EDU -	

PORTARIA N«.025/23.EOU -	

PORTARIA N».026/23.EOU	

PORTARIAN«.027/23,EOU	

PORTARIA N«.028/23.E0U						

PORTARIA N«.029/23,Ê0U	

PREFEmjRA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA	

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO-TOMADA OE PREÇOS N> 01/2023
EXTRATO 00 CONTRATO N» 40/2023-PREGÃO EIETRÔNICO N» 05/2023-PROCE5SO N« 01/2023 - ,
EXTRATO 00 CONTRATO N* 41/2023 PREGÂO ELETRÔNICO N» O5/2023-PROCESSO N« 01/2023 ....
EXTRATO 00 CONTATO N« 42/2023-PREGÃO ELETRÔNICO N> 05/2023-PROCESSO N« 01/2023 ....

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES -	

DECRETO N« 013/2023. DE 03 DE MAIO OE 2023	

EXTRATO DE CONTRATO N > 43.2023-FMS/PMA-MA	

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME	

PORTARIA N» 71/2023	

PORTARIA N» 72/2023				 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS	

DECISÃO OE RECURSO CREDENCIAMENTO N< 01/2023	

ATA DÊ REGISTRO DE PREÇO 								

CONVOCAÇÃO PARA REABERTURA DE SESSÃO C.P, N« 03/2023	
DECRETO N« 023, DE 08 DE MAIO DE 2023			

EXTRATO DE CONTRATO 	

PORTARIA N.» 001/2023, OE 02 DE JANEIRO OE 2023	
PORTARIA N.» 002/2023, DE 09 DE MARÇO DE 2023	

PORTARIA N.» 037/2023. DE 02 DE MAIO DE 2023	
PORTARIA N.» 038/2023, DE 02 DE MAIO DE 2023	

PORTARIA N.« 040/2023, DÊ 02 DE MAIO DE 2023		 	

PORTARIA N. a 069/2023, OE 28 DE ABRIL OE 2023 -	

PORTARIA N.« 070/2023. DE 28 DE ABRIL DE 2023	

PORTARIA N,« 071/2023, OE 28 OE ABRIL DE 2023	

PORT/UIIA N,« 072/2023, OE 28 DE ABRIL DE 2023	

PORTARIA N. > 073/2023. DE 28 DE ABRIL DE 2023	

PORTARIA N* 252/2023	

PORTARIA N* 255/2023	

PORTARIA N* 2S6/2023 -	

PORTARIA N‘268/2023	

PORTARIA N* 269/2023	

RESENHA 00 CONTRATO N« 245/2023	

RESENHA DO CONTRATO N» 322/2023 £323/2023 -	

RESENHA DO CONTRATO N« 334/2023 E33S/2023 -	

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N' S38/2022 ....

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N* 656/2022 ....

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N* 336/2022 ....

RESENHA 00 TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N* 542/2022 ....

TORNAR SEM EFEITO	

PREFEmjRA MUNICIPAL OE BENEDITO LETTE -	

TERMO DE ADESÃO A ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N« 005/2023 	
TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N« 019/2022 	

PREFEtTURA MUNICIPAL DE BREJO 		

EXTRATO DE CONTRATO-PE SRPN» 054/2023	
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pollesponiva coberta no ^voado Saojoao do Anaji, zona rtiral no
Município de Fortuna-MA, o qual será processado e Julgado em
conformidade com as disposições da Lei Federal n.s 8.666/93 e
alterações posteriores e as condições do Edital à reallzar-sa ás 10:00
horas do dia 29 de maio de 2023. A sessáo pOblIca de julgamento será
realizada nas dependõnclas da Secretaria Municipal de Administnçáo.
rta sala da ComlssSo Permanente de Üdteçao ● CPL. situada a Praça da
Liberdade, s/n. centro. Fortuna > MA. no dia, hora e local citados, em
que seráo recebidos os envelopes de habilitaçSo e proposta de preços.
O Edital está disponibilizado, na íntegra no Portal de Traruparéncia do
Município
http:/Avww.fartiinajna.govl»/pofta]/index.php/transparencIa e tambám
poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissáo Permanente de
UcItaçáo-CPL, locaSzada no Prédio da Prefeitura i Praça da Liberdade,
s/a centro. Fortuna^ de 2> a 6*, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo
ainda ser solicitado através do E-mail: cplfortuna@hotmall.com..
Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e*mail citados e

provisoriamente no número +55 93 8805*1916. Fortuna (MA), 09 de
maio de 2023. Heverton Somes Soares -Presidente da CPL

PubUeado po.rJONASALMEIDA NASOMENTO SILVA
Cádigo IdentiUadon 43Sd489ã81fbe6S170lb5f0l67eeeb39

147/14, Decrete Federal n* B.538A5 e alterações e subsidlarlamen te no

que couber as disposições da Lei n* B.666/93 e suas alterações e as
condições do Edital á realizar-se ás 10:00 horas do dia 24 de maio de
2023. A sessáo publica de julgamanto será realizada eletronicamente
no site http://www.comprasfortunama.com.br/ no dia e horário
marcados. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico: http://www.comprasfortunama.com.br/ no Portal de
Transparência do Municfpio no endereço:
http://www.fortuna.ma.gov.br/portaf/indez.phpAransparencla, e

também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão
Permanente de Ucltaçáo<PL localizada no Prédio da Preteltura á Praça
da Liberdade, s/n, centro. Fortuna/MA. de 2> a 6*. das 06:00 ás 12:00

horas, podendo ainda ser solicitado através do E*mail:
cplfortuna@hotma6.com.. Esclarecimento adicional no mesmo endereça
e e-mall citados e provisoriamente no número +55 99 9107-4748.
Fortuna (MA), 09 de maio de 2023. Jonas Almeida Nascimento Silva
-Pregoelro.

endereço:no

Pubfíeado po.r JONAS AMEIDA NASCIMENTO SILVA
Código /dentídcadon lS90431d233906a23b5c7029J683e58b

-.r AAVISO DE LtOTAÇAO. PRECAO ELETRdNICOi NS 025/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP.

AVISO DE LICITAÇAO. PRECAO ELETRÕNICOi NI 025/2023 ●

SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS - SRP. Processe

Administrativo nS 020502/2023. A Prefeitura Municipal de Fortuna -

MA, através de seu Pregoelro. torna público para conhecimento dos
Interessados que está realizando licltaçáo na modalidade Pregáo, na
forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO de
PREÇOS, objetivando a Contrataçáo de empresa psra a prestaçáo de
serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de
grande circulação no Estado, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com o Termo
de Referencia disposto no Anexo Ido edital, o qual será processado e
julgado em conformidade com a Lei n* 10.529/02, Decreto Federal n*
10.024/2019. Decretos Municipais n< 004 e 005/2021, de 04 de janeiro
de 2021, Leis complementares n> 123/2006, alterada pela Lei n«
147/14. Decreto Federal n> B.538/15 e alterações e subsidlarlamente no
que couber as disposições da Lei n> B.666/93 e suas alterações e as
condições do Edital á realizar-se ás 14:00 horas do dia 24 de maio de
2023. A sessão publica de julgamento será realizada eletranlcamente
no site http://www.comprasiortunama.com.br/ no dia e horário
marcados. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico: http://www,eompfasfortunama.com.br/ no Portal de
Transparência do Município no endereço:
http://www.rortuna.ma.gov.br/porUl/lndex.php/transparencia, e
também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão
Permanente de Ucitaçio-CPL locaUzada no Prédio da Prefeitura á Praça
da Liberdade, s/n. centro, Fortuna/MA de 2* a 6*, das 08:00 ás 12:00
horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail:
cplfottuna@hotmail.com.. Esclarecimento adidonal no mesmo endereço
e e-mall citados e provisoriamente no número +55 99 9107-4748.
Fortuna (MA). 05 de maio de 2023, Jonas Almeida Nascimento Silva \
-Pregoelro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS

ERRATA DA PORTARIA N< 035/2023-SEMAS.

ERRATA DA PORTARIA N» 035/2023-SEMAS DE 05 DE MAIO DE 2023.

Dispõe sobre ErraU da Concessão de diárias pata o (a) servidor (a) e dá
outras provIdêrKias. O Senhor (a) Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves,
Secretário (a) Municipal de Saúde, usando das atrIbuiçOes legais que
lhe são conferidas, e; ONDE LEIA-SE: Dlriglr-se a Presidente Dutra ● MA,

dia 09 de maio de 2023, para participar da Planiffcaçáo da Atenção á
Saúde, conforme convite em anexo. LER-SE: DIrigir-se a Presidente
Dutra ● MA. no dia 11 de maio de 2023, para paiticipar da PlanlRcação
da Atenção á Saúde, conforme convite em anexo. Art 2*- Esta Errata
entra em vigor na data de sua publicação. Oé-SE CIèNCIA. POBUQUE-
SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

no

7

Publtcado pofí DARLAN MENDES COELHO ALMEIDA
Código Went/ficatfor: 72ed0S13O3cSda0e56ad9ceal5eaa0e8

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

ElCrRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N>
48/2022 DA PREFEITURA DE GOV. ARCHER ● HA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 48/2022,
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
ARCHER - MA, ATRAVÉS-DA SECRETARIA MUNICIPAL OÊ
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO £ A EMPRESA CASTRO
ENGENHARIA. ASSÊSSORIA E CONSULTORIA, INSCRITA NO
CNPJ:38543.0Sl/0001-32. OBJETO: ADÍTAR A CLÁUSULA SEGUNDA DO
CONTRATO N« 48/2022, FIRMADO EM 10/05/2022, PRORROGADO A
SUA VIGÊNCIA PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. COM INiClO EM
11/05/2023 E TÉRMINO EM U/05/2024. DATA DE ASSINATURA:
10/05/2023. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE, JAKSON VALÉRIO DE
SOUSA OLIVEIRA - SECRETÁRIO MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS E PUNEJAMENTO, E PELA CONTRATADA, ALEXANDRE
CASTRO SOUSA - REPRESENTANTE LEGAL

i
Publicado por JONAS ALMEIDA NASOMENTO SILVA

Código fdentWcador: 10734efa037bdb928743ca2S9b94a36a

AVISO OE LiaTAÇÁO. TOMADA OE PREÇOS: N< 007/2023.

AVISO DE LICITAÇÁO. TOMADA DE PREÇOS; NK 007/2023.
Proceaso Administrativo n« 020503/2023. A Prefeitura Municipal de
Fortuna - MA através de sua Comissão Permanente de UclUção - CPL
torna público para conhecimento dos Interessados que estará
realizando liciução na modalidade Tomada de Preços, no regime de
empreitada por Menor Preço Global, objetivando a Contraução de
empresa para a prestação de serviços de construção de quadra

PubUeado por EUAS DE MOURA SILVA
Código Idendficador e3aef359blS735íc338cda3154d7d006

PREFEÜÜR^gg^^BAJAÜ

72/193www.famem.org.br
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N' PROCProcesso Administrativo n° 020502/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.^* 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 24/05/2023 ABERTURA: 14:00 HORAS

PRORROGAÇÃO: ABERTURA: DIa 07 de Junho de 2023, as 14:00 horas.

i(

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O
FUTURO E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE
MATÉRIAS, AVISOS DE LICITAÇÕES, EM
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO
ESTADO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“

020502/2023. VALIDADE: 12 (DOZE)

MESES.

Aos 27 (Vinte e Sete) dias do mês de Junho do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE
FORTUNA/MA, reuniram-se na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no
Prédio da Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, a Sr* Roberta
Regina Rodrigues Soares, Secretaria Municipal de Administraçãoe Finanças, responsável pelos
Registros de Preços da Secretaria Municipai de Administração, denominada; Ordenadora de
Despesas e ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 036/2023
tendo como detentoras do REGISTRO DE PREÇOS as empresas: EMPESA A: R. F. DINIZ
COMERCIOSERVIÇOS- EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00,sediada na Rua São Francisco,
N® 121, Vila Paimeira. CEP: 65,046-000. Cidade: São Luís - MA, neste ato representado pela
Senhora; Reinaldo Fonseca Diniz-CPF: 062.924.533-91, com base na Lei n" 10.520, de 17 de

julho de 2002, e na regulamentação feita pelo Decretos Municipais n*’ 004/2021, de 04 de
janeiro de 2021 e n® 005/2021 de 04 de janeiro de 2021, em face da proposta vencedora
apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO n® 025/2023 - SRP. cuja ata e demais atos foram
homologados pelas autoridades administrativas RESOLVEM: Registrar os preços dos produtos
propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas
alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas
da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes:

ircV^£ ■ Kn’*'

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA ó 0 REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas
vencedoras, conforme dados abaixo, para a Contratação de empresa para a prestação de serviços
de divulgação de matérias, avisos de licitações, em Jornal de grande circulação no Estado, para

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
www.foituna.ma.gov.br- CNPJ 06.140404/0001-67

O® prefelturedefortutama ©www.rortuna.ma.gov.br
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atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, conforme quantidades e

especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações
constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 025/2023 - Sistema de Registro de Preços -

SRP, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.

EMPRESA: R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI

Dados da Empresa: Razão Social: R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI
inscrição Estadual:

CNPJ: 12.347.287/0001-00
123396549

ENDEREÇO: Rua São Francisco, N® 121, Vila Palmeira
CEP; 65.046-000, CIDADE: Sâo Luis - MA

Inscrição Municipal: 72705009

FONES: 3243-8943 / 99614-8969 / 98856- EMAIL: frdiniz.com.publicidade@hotmail.com
8969

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação.

CLÁUSULASEGUNDA:Sâo obrigaçõesdos LicitantesREGISTRADOS,entre outras:

1. Assinaro contratode fornecimentocom o MUNICÍPIOe/ou com os órgãos participantes no prazo

máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.

II. Executar os serviços em obediência ao TERMO DE REFERENCIA, conforme solicitações,
acompanhada das respectivas notas fiscais.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais obrigações
assumidas nesta ata.

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação
apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO n" 025/2023 - SRP.

V. Prover condiçõesque possibilitem o atendimentodas obrigações firmadas a partir da data da
assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP.

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou Indiretas, tais como: salários, transportes,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdendários e de ordem de classe, indenizações e
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os
Órgãos Participantes isentos de qualquer vinculo empregatido. responsabilidade solidária
subsidiária.			
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End.: Praça da Uberdade S/N - Centro. CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
www.fortuna.ma.gov.br- CNPJ 06.140404/0001-67

O® prefrtlur#d8Íortunama @w<ww.forturwjne.9W.bf
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VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata,
exonerando o MUNICiPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária
por tal pagamento.
	

/..V .'3±i >’íLi^

CLAuSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12
(doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua promogaçâo, exceto seja
editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.

;^T

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

DESCRIÇÃO VAL. TOTALVAL.UNT.QNTUNDn^RCASORD.

SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES
EM JORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO
MARANHÃO, NOS DIVERSOS
FORMATOS POSSÍVEIS. COM
ENVIO DE PÁGINA ORIGINAL

DA PUBLICAÇÃO REALIZADA.

Jornal

Pequeno
Versão

impressa
e On-line

R$ 48.000,00R$ 15,003.200CM/COL1

R$ 48.000,00TOTAL

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, mediante
prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades
registradas nesta Ata.

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por
órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de
Registro de Preços.

;r- -W
1

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras;

1. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNAflWA. SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÁO, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
www.fottuna.ma.gov.br- CNPJ 06.140404/0001-67

O® píeteUuradefortunarr» @www.torturwina.govJjr
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II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as
obrigações assumidas;

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor
de compras/Secretarías Municipais.

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa
oficial do Município, sem prejuizo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;.

~

.W
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CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão
ELETRÔNICO n° 025/2023 - SRP, o MUNICiPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus
respectivos contratos obedecendo os Itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também
conforme o caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade
de todas as Secretarias participantes.

CLAuSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de
condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de
contrato.

●s
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CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos munidpais pagará à CONTRATADA, pelos
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente
entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário,
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos
pertinentes.

E»

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido

0 disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos;

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, órgão gerenciador desta ATA promover as

negociações junto aos fornecedores registrados.

T7
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End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695»000 - Fortuna - MA
www.fortuna.ma.gov.br- CNPJ 06.140.404/0001-67
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Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tomar-se superior ao
preço praticadono mercado,a PREFEITURAMUNICIPALDE FORTUNA/MA deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao
praticado no mercado;

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que
não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador da Ata poderá:

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de
fornecimento dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores
visando Igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNICiPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver
êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será
cancelado quando:

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita
pelo MUNICÍPIO;

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao
praticados no mercado;

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem â esta
ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; Os preços da presente Ata serão irreajustàveis durante a validade
desta Ata;

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
\wvi/w.fortuna.ma.gov.br- CNPJ 06.140404/0001-67
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Parágrafo Ünico: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso 11, alínea "d", da Lei 8.666/93, o
município poderá promover o equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, mediante solicitação
fundamentada e aceita.

"T

i;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA; Pela inexecuçâo total ou parcial da Ala ou do contrato o MUNICiPIO
poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar á
CONTRATADA as seguintes sanções:

I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de FORTUNA - MA por prazo de
até 5 (cinco) anos;

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

III - Advertência.

IV - Multa de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços ou atraso
na sua substituição, e por ocorrência de ato ou afto em desacordo com o proposto e o estabelecido
neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecuçâo
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da
comunicação oficiai.

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos deteiminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridadeque aplicou a penalidade,que será concedida sempre que a licitante ressarcir
a Prefeitura Municipal de FORTUNA - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no subítem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes
casos, independentemente da aplicação de multas:

l. Descumprímento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos
para o MUNICiPIO;

II. Execução insatisfatória ou inexecuçâo da entrega do material, desde que a sua gravidade não
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade:

111. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do
MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que
tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprímento total das
obrigações assumidas, caso em que. além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula
Décima Quinta, poderá o MUNIClPIO optar pela rescisão do Contrato.

End.: Praça da Uberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
wvyw.fortuna.ma.gov.br- CNPJ 06.140404/0001-67
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Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede
que 0 MUNICÍPIO rescinda, unilateralmenle, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do
fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus
incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da
PROMITENTE e/ou CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos

eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;

Parágrafo Primeiro: Inexislindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente,
caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO
poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua
cobrança judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de Inidoneidade para licitar e contratar
com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da
CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras
penalidades anteriormente descritas.

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO,
facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 03
(três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação.

●)f'

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÁO ELETRÔNICO n" 025/2023 - SRP
e as

disposições do Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo
de Referência Anexo (. do PREGÃO ELETRÔNICO n" 025/2023 - SRP. conforme decisão do
Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA o
gerenciamentoda presenteAta de Registrode Preçosnos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de FORTUNA/MA,
para

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as

dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro. CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
www.fortuna.ma.gov.br - CNPJ 06.140404/0001-67
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E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual
teor e forma. pouma n

N° PROC.

Fortuna — MA, 27 de Junho de 2023.

ROBERTA REGINA

RODRIGUES

SOARES:01360797^^5 Dadoi:2023.062716:20;07-03W
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE FORTUNA - MA

RobertaRegina RodriguesSoares
Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃO QERENCIADOR

Assinado deforma digital por
ROBERTA REGINA RODRIGUES

'SOASESáDl 360797335

Aulnido de íomí* digitei

porAFDUaZCOMOtaOE
RFOINIZ COMERCIO E

SERVIÇOS ,		
£IREU:12a472e7000,IDb’^mM7M7000iOO	

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI
CNPJ: 12.347.287/0001-00

Reinaldo Fonseca Diniz
CPF: 062.924.533-91

FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:

Aní		
CPF:

V.

.í^z. S3B'tjií

End,: Praça da Uberdade S/N - Centro. CEP: 65.695-OOQ - Fortuna - MA
WWW.foiturw.rtia.90v.br-CNPJ 06;1^404/0i 001-67
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PREFEtTURA MUN(C(PAL OE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO			

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO N« 011/2023.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2023 00 PREGÃO ELETRÕNXTO N« 012/2023.

PREFErrURA MUNICIPAL OE ALCÂNTARA

ERRATA DO BORATO 00 CONTRATO N» 71/2023- PREGÃO ELETRÔNICO N» 13/2023 ● PROCESSO N» 07/2023	

RESULTADO DE JULGAMENTO DA UCITAÇÂO PREGÃO ELETRÔNICO N» 10/2023	
RESULTADO DE JULGAMENTO DA UCITAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO N« 11/2023	

PREFEITURA MUNICIPAL OE ALTO PARNAÍBA -	

AVISO OE UCrTAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 13/2023 - PMAP-MA. PREGÃO ELETRÔNICO N». 18/2023-PMAP-MA.
AVISO DE UCITAÇÂO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 24/2023 - PMAP-MA. PREGÃO ELETRÔNKO N». 19/2023-PMAP-MA
EDITAL DE PUBUCAÇiO DOTRÃMlTt DE DOAÇÃO 00 SEGUINTE TITULO DE RECONHECIMENTO DE DOMlNlO 		
PORTARIA N« 037, DE 01 DE JUNHO DE 2023.
RESENHA DO CONTRATO N» 47/2023/PMAP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 11/2023- PMAP/MA. 	
RESENHA DO CONTRATO N» 46/2023/PMAP, PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 11/2023- PMAP/MA		
RESENHA DO CONTRATO N» 49/2023/PMAP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 11/2023- PMAP/MA. 	
RESENHA DO CONTRATO N» 50/2023/PMAP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 11/2023- PMAP/MA 		
RESENHA DO CONTRATO N» 51/2023/PMAP. PROaSSO ADMINISTRATIVO N« 11/2023- PMAP/MA. 	
RESENHA 00 CONTRATO N» 52/2023/PMAP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 11/2023- PMAP/MA. —
RESENHA 00 CONTRATO N» 53/2023/PMAP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 13/2023- PMAP/MA	
RESENHA DO CONTRATO N» 54/2023/PMAP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 11/2023- PMAP/MA. 		
RESENHA 00 CONTRATO N» 55/2023/PMAP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 11/2023- PMAP/MA. 	
RESENHA 00 CONTRATO N» S6/2023/PMAP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 11/2023- PMAP/MA. 	
RESENHA DO CONTRATO N» 57/2023/PMAP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 11/2023- PMAP/MA. ...._	
RESENHA DO CONTRATO N» 58/2023/PMAP, PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 11/2023- PMAP/MA. 	
RESENHA DO CONTRATO N» 59/2023/PMAP, PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 11/2023- PMAP/MA. 	
RESENHA DO CONTRATO N» 60/2023/PMAP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 11/2023- PMAP/MA. 	

PREFEITURA MUNICIPAL OEANAPÜRUS	

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N" 001/PE-027/2023-SRP	
ATA OE REGISTRO OE PREÇOS H» 002/PE-027/2023-SRP - -	

ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N» 003/PE-027/2023-SRP -	
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO -WEGÃO ELETRÔNICO N« 027/2023		

PREFETTURA MUNICIPAL DE ARAME - -	

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 20230163 DO PREGÃO ELETRÔNICO PE N* 015/2023-SRP
AVISO OE REVOGAÇÃO - PREGÃO ELfTRONICO N« 016/2023 SRP 	
EXTRATO OE CONTRATO 00 PREGÃO ELETRÔNICO N» OlS/2023 ● SRP 	
EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ÊIETRÚNICO N» 015/2023 - SRP 	

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 015/2023 - SRP 	
EXTRATO DE CONTRATO 00 PREGÃO ELETRÔNICO N« 015/2023 - SRP 	
EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 015/2023 - SRP 	

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO 00 PREGÃO ELETRÔNICO N« 015/2022 - SRP ...
PREFEITURA MUNiaPAL DE AXIXÃ	

AVISO DE UCITAÇÂO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N« 003/2023 	
PREFEirURAMUNlCIPALDE BALSAS —

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N» Bl/2023	

ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N» 82/2023	
ATA OE REGISTRO DE PREÇOS Ní 83/2023	

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N« 84/2023	

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N» 85/2023	
ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N« 86/2023	
ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N« 87/2023	
ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N« 68/2023 -	

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N» 89/2023	
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 90/2023	
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 91/2023	
PORTARIA M'204/2023	

RESENHA 00 CONTRATO N« 357/2023 		

RESULTADO DE JULGAMENTO CONCORI^NCIA PUBUCA N» 02/2023
PREFEITURA MUNICIPAL OE BREJO	
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N> 036/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 025/2023 ● SRP.

Processo Administrativo n* 020302/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.> 023/2023 ● SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 24/OS/2023 ABERTURA: 14:00 HORAS

PRORROGAÇÃO: ABERTURA: DIe 07 de Junho de 2023, as 14:00 horas.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ní 036/2023 ●

PREGÃO ELETRÔNICO 025/2023 ● SRP

ATA DE REGISTRO OE PREÇO PARA O FUTURO E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS, AVISOS OE
UCITAÇÔES, EM JORNAL OE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N> 020502/2023. VAUOADE: 12 (DOZE) MESES. -
Aos 27 (Vinle e Sete) dias do m«s de Junho do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNWMA. reuniram^ na sala da COMISSÃO
PERMANENTE DE UCITAÇÃO. situada no Prédio da Prefeitura Municipal, na sala da Comissio Permanente de Udtaçío - CPU a Sr* Roberta Regina

“ Rodrigues Soares. Secretaria Municipal de Administração « Finanças, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de
Administraçáo, denomirada: Orderadora de Despesas e ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N® 036/2023 tendo

^ como detentoras do REGISTRO DE PREÇOS as empresas: EMPESA : R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIREU CNPJi 12.347.287/0001.00,
sediada na Rua São Francisco, N» 121. Vila Palmeira. CEP: 65.046^300. Cidade: São Luís ♦ MA, neste ato representado pela Senhora: Reinaldo
Fonseca Diniz - CPF: 062.924.533-91, com base na Lei n« 10.520. de 17 de Julho de 2002, e na regulamentação feita pelo Decretos Munidpais n»
004/2021, de 04 de janeiro de 2021 c n* 005/2021 de 04 de janeiro de 2021. em face da proposta vencedora apresenUda no PREGÃO
ELETRÔNICO n« 025/2023 ● SRP. cuja ata e demais atos foram homologados pelas autoridades administiattvas RESOLVEM: Registrar os preços
dos produtos propostos pelas empresas, n^s quantidades estimadas, de acordo com a classHkaçlo por elas alcançada, por Hem, atendendo as
condições previstas rw instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes ãs rwnnas estabelecidas
da Lei n® 8.666, de 21 de |ur:ho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes:
DO OBJETO , ,
CLAUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO OE PREÇOS dos Itens da empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a Contratação
de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em Jornal de grande circulação no Estado, para aten^r as
necessidades da Secretaria Murdcipal de Administração, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA. conforme
condições e especificações constantes do edital do PRECAo ElfIRÔNICO N. 025/2023 - Sistema de Registro de Preços ● SRP. bem como das
ifopostas comerciais das PROHrTEKTES COHTRATAD^;	
EMPRESA: R. F. DINIZ COMERaO SERVIÇOS ● EIREU

Dados da Empresa: Rarfo Social: R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIREU
:nP|: 12.347.287/0001.00

LNOEREÇO: Rua São FrancISCO. N> 121. Vila Palmeira,
CEP: 6S.046-000. CIDADE; São Luís - HA

PROC.N»

COLHAS N’

VISTO .^1 r.r

nscriclo Estadual: 123396549

nscriçSo Municipal: 7270SOD9

EMAIL rfdlnlz.com.put)llcldade^hogna|UomrpNES: 3243-8943 / 99614-6969 1 98856-8969

I

Parágrafo único; A presente Ata de Registro de Preços constitul-se em documento vinculaüvo e obrigaclonal ãs partes, com característica de
compromisso para futura contratação.
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS
CLAuSULA SEGUNDA: São obrigações dos licitantes REGISTRADOS, entre outras:
I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNiCiPIO e/ou com os õrgãos participantes no prazo máximo 05 Icinco) dias utels. contados da
solicitação formal. , ,
II. Executar os serviços em obediência ao TERMO DE REFERENCIA, conforme soHdlações, acompanhada das respectivas notas fiscais.
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou Irregularidades constatadas pelo MUNICiPlO, na forma de fornecimento dos produtos
e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ate.
IV. Reapresenter sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no etf tal do PRÉCAO ELETRÔNICO n* 02S/2023 - SAP.
V Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da asínaUita da presante Ata de RegIsW oe Preços.
VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNldPIO. aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por Inefidéncla ou
irregularidades cometidas r» execução das obrigaçíes assumidas na presente ARP. ,, a u
VII. Responsâbllízar-se por todas as despesas (Sretas ou Indiretas, ttis como: salários, transportes, e«er^ *
previdenclãrios e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNlQPio e os
órgãos Participantes Isentos de qualquer vtrwulo empregatfclo, responsabilidade solidária ou subsidiária.

Pagar, pontualmenle. os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos
Participantes de resporBabIlidaóe soHdlrta ou subsidiária por tal pagamerrto.

CLÁUSULA TERCEIRA; O pra» de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua pubDcação, senflo
vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramentt pelos órgãos oficiais durante a vigértcia da mesma.

CLÁUSULA QUARTA; O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes deste. encontrarMe contidos na tabela abaixo,

VIII
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VAL TOTALVALUKT.ONTDESCRIÇÃO

SERVIÇOS DE PU8UCAÇOE5 EH JORNAL DE
3RAN0E CIRCULAÇAO NO ESTADO DO
WRANKAO, nos diversos FORMATOS
POSStVEIS. COM ENVIO DE FAGINA
3RIGINAL DA PUBUCAÇAO REAUZADA.

UNDMARCAS3RD,

omal

>equeno
/enâo

mpresM
‘Oivllne

R$ 46.000.00RS IS.OO:M/C0L 3.200l

RS 48.000,00
TOTAL

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgSo ou entidade
náo tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorizaçio do Município e do fornecedor, sem prelulzo das quantidades registradas

Pa^refo único: As contratações adicionais previsüs nesta cláusula náo poderão exceder, por érgâo ou entidade interessada, a S0% (cinquenta por
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO
CLÁUSULA SEXTA: Sáo Obrigações do MUNICiPlO, entre outras: ^ ,» ,i„ or«rnc
I, Gerenciar, através da PREFEITURA MUNIOPAL DE FORTUNA/MA, SECRETARIA MUNlCiPAL DE AOMINISTRAÇAO, esta Ala
providenciando a Indicaçáo, sempre que solldtado, dos fornecedores, para atendimento is necessidades da Admlnlstraçio. obedecendo a ordem de
classificaçáo e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;

que. durante a vigência da presente ala. s^am mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na BciUçlo,II. Observar para

bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; ,c . i.,
_ III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de ^

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do ob)eto, em forma de extrato, na Impreitsa oficial do Munldplo. sem prejuízo de outras
formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores ● internet, durante a vigência da presente ata:.

“ Obs.r,ad., .5 <n,édo,. a.ndM» «ab.l.dd» ~ «itol d, Pr«i. ELETOSNICO n. 0!Sn0!3 ■ SRP," J™'*»
õrgâos participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os Itens e quantidades de cada Secrelarw, pod^o também conforme o
caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os Itens e quantidade de todas as S«reíaria$ ^tticlpai^, «carrer

CIAUSUW OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNlClPIO a firmaras contratações nas
licitações especificas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de forw^mento,
CLAUSUU NONA: A contratação Junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta
da Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

SuSUUDÉOMAt OmS™ u OS órgãos municipais pagará h COfpATADA. pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta AU de
acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento defi^vo. «,,.1 íomoetente

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancáno, mediante apresentação do documento fise p
Juntamente com os documentos pertinentes.

?UuíÍ™aêStVEGu1!?A: A At. de Registio de Preços poderá sofrer alterações, obededdo 0 disposto no Art. 65 d,

'partgrafo Primeiro: os preços registradas poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
eíeve 0 custo dos maSls registrados, cabendo i PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNWMA, órgão gerenciador desta ATA. promover
negociações Junto aos fornecedores registrados.

preços registrados, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURAParágrafo Segundo; Quando 0$
MUNICIPAL DE FORTUNA/MA deverá; m.rrarfn-
1. Convocar 0 fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado,
II. Frustrada a negociação, liberar 0 fornecedor registrado do compromisso assumido;
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que
oportunidade de negociação;
Parágrafo Terceiro: Quando 0 valor de mercado tomar-se superior ao preço registrado e 0
formai,nâopudercumprirocompromisso.oófgãogerencladordaAtapoderá: íja « no

I. Liberar 0 fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ala e no
ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresenttdos: materiais-
11 Para 0 disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de foraeeimento dos
I. invocar^pel. ordem de classificação do PREGAo ELETRÔNlCO^deme is legislação
Parágrafo Quarto: O MUNlClPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na lorma leg s. o
càuSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando;
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado:
II. O fornecedor descumprir as condições de Ata de Registro de Preços;
III. O fornecedor não assinar 0 contrato no prazo determinado neste edital, sem
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; marri-iMo'

instrumento convocatório que deu origem è esta ARP. tendo em '"f

financeiro do contrato, mediante solicitação fundarrwntada e aceita.
DAS PEHAUDAOE5

não tiveram seus preços registrados, visando Igual

fornecedor, mediante comunicação e comprovação

Edital do PREGAO

—

9RÔC.H»

Justificativa aceita pelo MUHlClPtCJ?W**’*'
'1»?C —

wvjw.famem.org.brce(tiipiC’'Uo r.ifiüri
f CO/.l CAilir.liK) OCTC.MPOâ 8
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OÁUSULA DÉaMA QUINTA: Pela Inexeojçâo toQl ou pardal da Ata ou fto contrato o MUNICÍPIO poderi, garanUdo o devido processo legal, a am(da
defesa e 0 contraditório, aplicará CONTRATADA as seguintes sangóes;
I ● Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Munidpal de FORTUNA ● MA por prato de até 5 (cinco) anos:

II ● declaração de inldoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
III - Advertência.

IV ● Multa de 0.33L (trés dédmos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou
(ato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de lOS (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho,
recolhida no prazo máximo de 15 (guinze) dias com'dos. uma vez comunicada ofidalmente.
V ● Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de Inexecuçáo total ou parcial do objeto contratado, recolhida no
prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comtmJcação oficial.
VI ● Declaração de Inldoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mobvos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante
ressarcir a Prefeitura Municipal de FORTUNA ● MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
sutntem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderi ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas:
1. Oescumpilmento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICiPIO:
11. Execução Insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade rráo recomende o enquadramento nos casos de
suspensão temporária ou declaração de inldoneldade;
III. Pequenas ocorrências que possam acarretartranstomos no desenvolvimento dos serviços do MUNICiPIO ou dos órgãos municipais;
CLÁUSULA DÉQMA SÊ^MA: Decorridos 05 (onco) dias de atraso na entrega dos bens. sem que tenham sido apresentadas Justificativas plausíveis,
estará caracterizado o deseumprimento total das obrIgaçSes assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no Inciso II da Oáusula
Décima Quinta, poderá o MUNlClPIO optar pela rescisão do Contrato.

Parágrafo Primeiro; As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Dácima Quinta nSo Impede que o MUNlClPlO rescinda, unilateralmente, o
Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima (Julnla, em seus Incisos I,
III e IV. facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.
CLÁUSUU DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidas pelo HUNICiPIO:
Parágrafo Primeiro; Inexistindo pagamento devido pelo MUNIClPX), ou sendo este Insuficiente, caberá á CONTRATADA efetuar o pagamento da
multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias com‘dcs, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos lermos acima definidos, o MUNlClPlO poderá, se houver, veler-se do valor dado
garantia e. não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.
ClÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de Inldoneldade para licitar e contratar com a Administração PúWlca será proposta se
constatada má fé, açâo maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICJPIO, evidência de atuação com Interesses escusos ou
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNlClPlO ou apileaçóes sucessivas das outras penalidades antertormente descritas.
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNlClPlO, facultada è contratada o devido processo legal, a
ampla defesa e contraditôiio, no prazo de 03 (três) dias úteis, conbdos da data da abertura de vista, podertdo a reabilitação ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação.
DISPOSIÇÕES FINAIS
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua Interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital
do PREGÁO ELETRÔNICO n» 025/2023 ● SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições

em

do Edital sobre as das propostas.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA; O presente registro decorre de adjudicação ãs PROMITINTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições,
quantidades e especificações constam no Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO n* 02S/2023 ● SRP, conforme dedsSo do
Pregodro do MUNlClPlO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.
OÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá á PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA 0 gerenclamenO da presente Ata de Registro de Preços nos
tetmos da legislação vigente. ^ j
ClÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de FORTUNA/MA, para dirim (fúvldas deceriwueuu. —

execução desta ATA, com renúncia das partes e qualquer outro, por mais privilegiado que seja. PQLMA 	 	
N* PRCc.

E. por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de Igual teor e forma.

Fortuna - MA, 27 de Junho de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE FORTUNA ● MA
Robena Regirra Rodrigues Soares
Secretaria Munidpal de AdmMstração
ÓRCÃO GERENCIADOR PR0C.H»

tOlHASIC

VISTO _

ms.
R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIREU

CNPJ: 12J47.287/0001-00
Reinaldo Fonseca Olniz

CPF: 062.924.S33-91

FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO

TESTEMUNHAS!

CPF;

CPF:

www.famem.org.br 84/171ctifiiFor/o üifaiAumrnL
£C0f.iC.‘-ni.M30ncic».'W)â
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PARECBR JURÍDICO

REFERENCIA:

Proc. Admlnisirativo 020502/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico
Tipo: Menor Preço por Item
DATA: À Definir
HORÁRIO: Á Definir

1FOLHA N*.

N* PROC

Rubrica

Prezados Senhores.

Traía-se de lidtaçõo na modalidade Pregão, no forma Eletrônico, que
veio a esta Assessoria Jurídica para fins de análise da minuta do seu Edital e anexos,
consoante determina o porógrofo-úníco do arf. 38 da Leí n®. 8.6ÓÓ/93, que prevê
que os m/hufas de editais de lidtaçõo devem ser previamente examinadas e
aprovadas pela Assessoria Jurídica do Município, senão vejamos:

"Ari. 38 (...)
Parágrafo ún/co - As minutas de ed/fals de licitação, bem como

dos contratos, acordos, convên/os ou o/ustes deve ser

previamenfe examinado e aprovado por assessoria Jurídica da
administração."

Senhor Presidente da CPL e Senhor Pregoeiro, o Pstudo realizado pela
Assessoria Jurídica visa auterfr o conformidade do edital e seus anexos com os
exígêncíos previstas no art. 40 e seguintes da Lei de Licitações, bem como verificar
se a modalidade e o tipo de lidtaçõo escolhidos estão coerentes com o
procedimento opiícado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL.

No caso vertente, após análise do referido PREGÃO ELETRÔNICO e
seus anexos, constatamos que as exigências da Lei Federal n® 10.520/02, Lei
Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, Decreto
n° 10.024/2019, Decretos Mun/cípa/s n® 004 e 005/2021 de 04 de janeiro de 2021 e as
disposições da Lei n'^6.666/93 e suas alterações posteríaes,_quanto aos requisitos

devem constor do Edital, modalidade e o tipo de licitação estão adequados, o
que nos fevo a opinar pela sua aprovação.

as

que

É o parecer.
Fortuna - MA. 04 de Maio de 2023.

Lucas Oliveira de Alencar

OAB/MA N® 12045
Procurador Municipal

End; Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.Ó95-000 - ForttJna ● MA
www.fortuna.ma.gov.br- CNPJ 06.140404/0001-67

0$ prelettumdefortunaina ©www,loitunajtn.govJ)f
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Compromisso t Tiafialho

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINlSTRACAO

TERMO DE AUTORIZACAO DE ADESAO

REFERENCIA:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023
PREGÃO ELETRÔNICO no 025/2023 - SRP,
Processo Administrativo n° 020502/2023
PROCESSO DE ADESÃO N<> OOÍ/2023
LIBERAÇÃO DE ADESÃO N» 001/2023

A Senhora

THUANY COSTA DE SÁ GOMES

Secretária Municipal de Administração
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA

Venho através deste informar QUE: CONSIDERANDO o pedido feito pelo Município de SAO
JOÃO DOS PATOS/MA, CNPJ N® 06,089.668/0001-33 estabelecida à Av. Getúlio Vargas, 135,
Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração, a
Senhora THUANY COSTA DE SÁ GOMES, que SOliCitOU Adesão à ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N° 036/2023, CONSIDERANDO O artigo 22, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, alterado pelo Decreto N° 9.488, de 30 de Agosto de 2018, AUTORIZO a
ADESÃO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 036/2023, resultado PREGÃO ELETRÔNICO n°
025/2023 ■ SRP, aberto através do Processo Administrativo n° 020502/2023 , divulgada no
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM, na Edição n° 3132, de quarta-
feira, 28 de junho de 2023, páginas 82 a 84, objetivando a contratação de empresa para a
prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande
circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração: R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/OOOl-pO,
sediada na Rua São Francisco, N° 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís -
MA, representada pelo Senhor: Reinaldo Fonseca Diniz - CPF: 062.924.533-91.

FORTUNA(MA) em 12 de setembro de 2023.

ROBERTA REGINA RODRIGUES SOARES

Secretaria Municipal De Administração e Finanças
Orgão Gerenciador da Ata

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65,695-000 - Fortuna - MA
www,fortuna.ma.gov,br - CNPJ 06.140.404/0001-67

Oô preteituradetortunsma ©www.íonuna.ma.gov.bf
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TERMO DE ACEITE DA EMPRESA

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Con)crc‘0 e Setviçoi

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS

Senhor Secretario,

A empresa RF DINIZ COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI, doravante denominada

simplesmente RF DINIZ, com sede na Rua São Francisco, 121- Vila Palmeira, CEP:

65.046SÕO Luís - MA, inscrita no CNPJ: sob o n? 12.347.287/0001- 00, neste ato

representado por REINALDO FONSECA DINIZ, brasileiro, casado, empresário, portador

do RG n9 040198172010-6, expedida pela SSP/MA e inscrito no CPF n? 062.924.533-91,

vem por meio desta apresentar MANIFESTAÇÃO DE ACEITE DE ADESAO - ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS N9 036/2023, resultante do PREGÃO ELETRÔNICO n2 025/2023 - SRP - SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS, da PREFEITURA DE FORTUNA-MA.

São Luís, 11 de setembro de 2023

RFCHNtZCOUERCiOE

SERVIÇOS

EIR£LI:12S472S7000100

Aswudo de forma dtçital por R
F CMNI2 COMEROO E SERVIÇOS

EIREU: 12347287000100

REINALDO FONSECA DINIZ

CPFn9 062.924.533-91

RG ns 040198172010-6

R. F- DINIZ COMERCIO SERVIÇOS E SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/000 l-OO - Rua Sao

Francisco, n” 121 - Vila Palmeira SSo Luis-MA / CEP; 65.046-720 ● Fones; 3243-8943 /99614-8969/
98856-8969 E-mail: rfdiniz.com.publicidadc@hotmail.com
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PREFEITURA DE FORTUNA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N* 025/2023 - 'PRORROGAÇÃO

ípOC.H»

9^puUSiT

«TO

ã^-

● ''

FOi-HA f-’ —

N° PROC.j:!»

■Rubrica

PREFEITURA MUNICIPALUnidade Gestora:

Tipo de Disputa;

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data Impug./Escl.:

Intervalo Lances:

' ;eto;

w^ntrataçâo de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande
circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração - (PRORROGAÇÃO)

ÀS 14:00 horas do dia 07/06/2023, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoie
para este processo, designados pela portaria016/2021. de 04 de janeiro de 2021. null, referente ac
Processo n® 020502/2023, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n® 025/2023 ●
'PRORROGAÇÃO. O encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas nc
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
licitantes relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastre
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem aftos impeditivos para a habilitação nc
presente processo licitatório. Declara também, que nâo emprega menor de idade salvo na condição de
aprendiz (art. 7 inciso XXXlil. da CF).

Número do Processo 020502/2023

Critério de Disputa; MENORVALOR

Tipo da disputa:

Data Fim Propostas: 07/06/2023 13:55:00

Prazo InL Recurso: 1440 minutos

Aberto

Valor Unitário

Por Item07/06/202314:00:00

02/06/2023 23:59:00

0,0100

^SITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

'H'
1(1

51

CNPJNome FantasiaRazão Social

10.277.241/0001-36

12.347.287/0001-00

ENVIAFERNANDA F PONTIN ME

R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI RF DINIZ

Página 1 de S



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N** 025/2023 > PRORROGAÇÃO

opor N

●0LHÍ5 H'

ADJUDICADOSituação;

Descrição: SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULACAO NO ESTADO

N" 01

Quantidade: 3200 FOLHA K"_

N* PROC.^■.ÍmD\ ISr^

”^■■16,00— ;12.347.287/0001-00 \ ■ValoiTVencedor R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS Ru&rica

^●1'*

0
●T(.Síí<i'JIK

Vri

SituaçãoValor Total Data/Hora RegistroValor UnitárioEmpresa

CLASSIFICADA07/06/2023 09:16:0180000.0000R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS 25.0000

29/05/2023 16:45:02 CLASSIFICADA88926.000027.7900*=RNANDA F PONTIN ME

iti,
●U <

^11,1^ JW»

VatolSituação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

15.000C

16.000C

1 R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

2 FERNANDA F PONTIN ME

ME ● *w « «● ● *1V#< ●●●Á ^ I t\'2TZ:Lri",

Data/Hora Lance

't:
t

Empresa

R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

FERNANDA F PONTIN ME

R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

FERNANDA F PONTIN ME

R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

FERNANDA F PONTIN ME

R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

FERNANDA F PONTIN ME

R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

FERNANDA F PONTIN ME

R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

FERNANDA F PONTIN ME

Valor

15.0000

15,9000

16.0000

17.2000

07/06/2023 14:33:39

07/06/2023 14:15:28

07/06/202314:15:15

07/06/2023 14:14:59

-J17/08/2023 14:14:39

'06/2023 14:14:27
07/06/2023 14:14:07

07/06/2023 14:13:52

07/06/2023 14:13:41

07/06/2023 14:13:17

07/06/2023 14:12:54

07/06/2023 14:12:35

07/06/2023 14:12:35

17.6000

19.0000

19.2000

22.5000

23.0000

23.9000

24.0000

25.0000

27,7900
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Data/Hora Origem MenaagemItem

Sessão pública abeital07/06 14:04 Sistema

'-

Boa tarde, vamos dar Inicio à sessão.

Antes de abrir c item para lances, peço a atenção de todos para a^uns breves avisos a respeito ds
presente licitação.

É Importante debtar bem eJaro que são de ersponsabilidade do licitante todas as Irensaçãei
efetuadas em seu nome. especialmenie o cadastremento de propostas e o oferedmenlo de lances,
ainda que o acesso ao sistema se|a reaDudo por terceiros.

Na presente Icitação, será adotado o modo de disputa ABERTO

NOTA: Dentre as exlgõncJas do EDITAL, pedímos que tenham cautela e responsabilidade ao oferts
lances, o qual davemos lembrar a todos os Interessados as exlpéncia do rtem 27 do TERMO OE
REFENCIA do Edital (27 - DA EXIGENCIA DE PUBUCAÇAO DA MATÉRIA EM JORNAL
IMPRESSO), pois será verificada nes futuras publicações a exigõrKia da publicação em |omai
IMPRESSO, sob pena da rescisão.

t^^uWIcaPregoelio07/06 14:04

Pragoelro07/06 14:04

07/0614:06 Pregoeiro

07/0614:06 Pregoeiro

Pregoeiro07/06 14:10

Vamos abrir a etapa de lances.Pregoeiro07/06 14:12

DlspuU do Lote/ltem 01 - SERVIÇOS DE PUBUCAÇOES EM JORNAL DE GRANDE
CIRCULAÇAO no ESTADO DO MARANHAO, NO... aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das proposlas no tutão ‘Propostas inicias"
de cada Lote/ltem.

O Fornecedor 847368 solicitou a exclusão do lance de RS 16.0000 do lote/ttem n* 01 ● SEFMÇOS
DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL OE GRANDE CIRCULAÇAO NO ESTADO 00 MARANHAO.

Sislema 01●06 14:12
. A

07/06 14:18 Sistema 01

NO...

O Fornecedor 847368 soHcUou a exclusão do lance de R$ 17,6000 òo lote/tem n* 01 ● SEIWIÇOS
DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL OE GRANDE CIRCULAÇAO NO ESTADO DO MARANHAO,07/06 14:18 Sistema 01

NO

o lote/ltem n* 01 ■ SERVIÇOS DE PUBUCAÇÕES EM JORNAL OE GRANDE CIRCULAÇAO NO
ESTADO DO MARANHAO, NO... entrou em PRORROGAÇAO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutosl
DlspuU do lotefilem n* 01 - SERVIÇOS DE PUBUCAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE
CIRCULAÇAO NO ESTADO DO MARANHAO, NO... encerada!
O arremaunte do ttemflole n* 01 - SERVIÇOS OE PUBUCAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE
CIRCULAÇAO NO ESTADO DO MARANHAO, NO„. foi o fdrrwcedorcom valor R$ 15.90001
Fase de disputa encerada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a documenUção
de habllIUção enviada no ato de registro da proposta Inicial, ^lenas a documentação das
empresas arrematantes serão axibidos.
Concluída a etapa de lances, vamos abrir a NEGOCíAÇAO FINAL, o qual aolicitâmoi que o licíanli
reduza seu preço.

Fase de negociação aberta pare todos os Bens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que voo6 envie sua melhor proposta.

O Fornecedor R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIREU pode enviar mensagens.

Sistema 0107/0614:22

Sistema 0107/06 14:24

01Sistema07/06 14:24

Sistema07/06 14:24

Jorras Almeida

Nascimento Silva
07/06 14:29

Sistema07/0614:30

..^07/0614:30 Sistema

O Fornecedor FERNANDA F PONTIN ME pode enviar mensagens.

Senhor lícllante, consegue reduzir seus preços?

SR. PREGOEIRO ESS

PODEMOS CHEGAR ATE RS 15.00

Agradecemos 0 retomo.

Concluída a etapa de lances, feita a negociação final. SOUCfTAMOS que o lloftente envio sua
proposU final |i adequadas aos lances, o qual daremos o prazo da 02 (duas) hoiw.
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor R F DINIZCOMERCIO
EIREU. Documonlo:EnvlarpropostafinaL Agora 0 fornecedor pode cDcar no botão ENVl^
ARQUIVOS na érea de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1
(um) arquivo o mesmo deve envfar os arquivos em extensão .ZJP. Data Umlto para o envio;
07/06/2023 16:34:00

Feri feita a soBcltação da proposta final, estamos aguardartdo o envio.

Documenlo enviado pelo fornecedor R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIREUl

Bom dia. vamos dar continuidade aojulgamenlo do processo.

DO JULGAMENTO DA HABILITAÇAO; O Pregoeiro do Município de FORTUNA/MA Inlorma aos
interessados que ap6s s conclusão da etapa de lances, o qual sagrou^ vencedora a emprese; R
F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIREU CNPJ N» 12.347.287/0001-00 fol realnado o down oad
dos documentos de hablIHaçâoda líeiUnle e ap6s a anâllse dos documentos aptesanladot fol
consulado qua o licitanle atendeu a todos oa erquisitos do edital sendo declarada devidamente
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SistemaV..06 14:30

Jonas Almeida

Nascimento Silva
07/06 14:30

RF
07/06 14:32

DINIZCOMERCIO E

RF
07/0614:33

DINIZCOMERCIO E

Jonas Almeida

Nascimento Silva

Jonas Almeida

Nascimento Silva

07/06 14:33

07/06 14:34

Sistema07/06 14:34

Jonas Aknaids

Nascimento Silva
07/06 14:36

Sistema07/06 14:49

Jonas Almeida

Nascimento Silva

Jonas Almeida

Nascimenio Silva

14/08 10:33

14/06 10:43
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HABILITADA e VENCEDORA do csrtama.

DA ABERTURA DE PRAZO RECURSAL: DoJrte do julgamento, llca aberto prazo recursal de 24
(vinte e quatro] horas para manifeslaçOes de recurso conta o Julgerrunlo

NOTA: Iremos notlttcar as empresas via portal em seguida

Fase de negociação do Loto/Uem n* 01 ● SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE
GRANDE CIRCULAÇAO NO ESTADO DO MARANHAO, NO... encerrada.
O fornecedor R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIREU M declarado VENCEDOR do Lote/Itsm
n' 01 - SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE ClRCULAÇAO NO ESTADO OC
MARANHAO. NO....

Fica aberto prazo de intenção de recurso atd ot 1S/D6/202310:44:05

Fd enviado uma mensagem para o email dos parttópantes: DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
O Piegoelro do Município de FORTUNA/MA informa aos interessados que apás a conclusSo da
etapa de lances, o qual sagrou^e vencedora a empresa: R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS
EIREU CNPJ N* 12.347.257/0001*00 fol reaOzado o download dos documentos de habflltaçao da
Hcttante e após a análise dos documentos apresentados foi constatado qua o licitante atendeu a
todos os requisitos do edrtal, sendo declarada devidamenta HABILITADA e VENCEDORA do
certame.///DA ABERTURA OE PRAZO RECURSAL:

Diante do Julgamento, fica aberto prazo recursal da 24 (vinte e quatro) horas para manifestações d(
recurso conta ojulgamanto

Jonas Almeida

Nesdmànto Silva

Jonas Almeida

Nasdmenlo Silva

14/0610:43

14/0610:44

0114/06 10:44 Sistema

Sistema 0114/06 10:44

14/0610:44 Sistema 01

14/0810:44 Sistema

, \

A sHuaçio do pregSo foi alterada para: Disputa Encerrada.14/06 10:45 Sistema

A sItuaçAo do pregfio fol alterada para: Disputa Encerrada.

Boa tarde, vamos dar conllnuldade ao juramento do processo.

Passada a fase de manifestação de recurso, o qual nfio houve nenhuma msnifeataçfio, vamos dar
continuidade ao proceeso.

O LoteAtem n* 01 - SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO
ESTADO DO MARANHÃO, NO... foi ADJUDICADO.

A síluaçao do pregão fol attersda para: Adjudicado.

14/06 10:46 Sistema

Jonas Almeida

Nascimento Silva

Jonas Almeida

Nascimento S&va

16/06 15:10

16/0615:10

0116/06 15:10 Sistema

16/06 1S:t1 Sistema

Jonas Almeida

Nascimento SiNa
Boa tarde, vamos dar continuidade ao julgamento do processo.22m 15:01

A situação do pregío (oi alterada para: Homologado.

A situação do pregfio fol alterada para: Homologado.

Sistema22/06 15:01

22/06 15:02 Sistema

1.
t ,*

CNPJNome Fantasia/3o Social

10.277.241/OOD1-36ENVIAFERNANDA F PONTIN ME

FERNANDA FERRAZZI PONTIN (98)984338000 enviapubUcacao@gmail.coniContato:

12.347.287/0001-00RF DINIZR F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIREU

REINALDO FONSECA DINIZ (98)996148969 rfdíni2,com.publcida(le@hotinail.comContato:

folha N',

N' PROC
41?

-— (VJ -
scimento Silva/Pregoeiro

a Rubrica

Manoel Francisco Aires Dias/Equipe de Apoio

r

Heverton Gomes Soares/Equipe de Apoio
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JUNTADA DE DOCUMENTOS
k. -1

FOLHA N’.

N» PROC.,

Rubrica

i

Junto aos autos do processo licitatório n° 008/2023, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, os documentos de PROPOSTA DE PREÇOS
ADEQUADA apresentados para o presente certame.

Fortuna/MA, em 07 de Junho de 2023.

'onas Almeidá Nascimento Silva
Pregoeiro

I

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro. CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
www.fortuna.ma.gov.br- CNPJ 06.140.404/0001-67

pretetturideforturwma ®www.fortur«jna.sovi>r
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO

A SER APRESENTADA APÓS A DISPI/TA E READEQUADA AO ULTIMO LANCE

A empresa R.F. DINIZ COMERCIO E SERVIÇO-EIREU, Inscrita no CNPJ n» 12.347.287/0001-00,
por Intermédio de seu representante legal o (a) 5r(a) REINALDO FONSECA DINIZ, portador(a}
da O n» 040198172010-6. e do CPF n> 062.924.533 -91- Rua São Francisco, n> 121 - Vila

Palmeira, CEP: 65.046-720 - Sao Luís - MA.

AO (A) PREGOEIRO (A] da Prefeitura de Fortuna MA

PREGÃO ELETRÔNICO N* 025/2023, aberto do Processo Administrativo n» 020502/2023
Fornecedor: R.F. DINIZ COMERCIO E SERVIÇO-EIREÜ

CNPl: 12.347.287/0001-00

Endereço: - Rua São Francisco, 121 - Vila Palmeira Estado:
CEP; adade: CEP: 65.046-720 - São Luís - MA.

Telefone: (98) 99614-8969 / (98) 98138-4452
Banco: BRASIL- AGENCIA 1414-1

VAUOADE DA PROPOSTA: 90 dias.

PREVISÃO DE ENTREGA: Conforme edital

Inscrição Estadual: Bairro:

EHTiall:

Conta Corrente: 428S3-1

●N

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EOITAU

Marca /
Modelo

Preço
Total

Especificações Preço

Unitário
Lote/iitem Unid.Qtde. CM

RS

Jornal

Pequeno
Versão

Impressa
e On-line

Cm/Col Editais3 JtOO CM01

48.000,0015,00

Va/or Total e final por extenso do Item: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito Mil Reais^

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS- EIREU

CNPJ: 12.347.287/0001-00 - Rua Sio Francisco, n« 121 - Vila Palmeira
São Luís - MA / CEP: 65.046-720 ● Fones: 3243-8943 / 99614-8969 / 98856-8969

E-mail; rfdlniz.com.publlddadei^liotmail.com
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(X ] Declaramos para os devidos fins, que somos MIcroempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

nos termos da Lei Complementar n* 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal
condiçõo com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto r\o Edital.

,1

FOLHA r'

N* PROC.

IMPORTANTE:

...iRubHca

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeltitBilB^w^opoeHP^e"

assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamaçlo ou indenização.

2 ● A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo
llcitatório.

r\
3 ● Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos.
Impostos, transporte (carga e descarga] até o destino, taxas e encargos sodals, obrigações
trabalhistas, prevldenclárías, fiscais e comerciais e outras quaisquer que Incidam sobre a
contratação.

Sio Luís - MA, 07 de junho de 2023

■fcaacBRoaODt

BMCM / OSCDMOeDtUK»

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI

REINALDO FONSECA DINIZ

CPF n« CPF nfl 062.924.S33-91

R6 nB 040198172010^ SSP-MA

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIREU
CNPJ: 12.347.287/oool-OQ - Rua S3o Francisco, n® 121 - Vila Palmeira

São Luís - MA / CEP: 65.046-720 ■ Fones: 3243-8943 / 99614-8969 / 98856-8969
E-mail: rfdlnlz.com.publlddade@hotmaii.com
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Procedimento Licitatório na Modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO N® 025/2023. objetivando a
Contratação de empresa para a prestaçõo de
serviços de divulgação de matérias, avisos de
licitações, em jornal de grande circulação no
Estado, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração. Pela
legalidade e legitimidadedo certame.

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão, na forma
Eletrônica, de n® 025/2023, objetivando a Contrataçõo de empresa para a prestação
de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande
circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração, conforme solicitação devidamente especificada e discriminada, cujo
pagamento será efetuado com recursos próprios do Município.

Neste sentido, formado o processo, para atender as necessidades do
Município, devidamente autorizado pela autoridade competente, cujo valor da
despesa foi estimado de acordo com o levantamento de preço realizado pelo setor
responsável, a Comissõo Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
FORTUNA (MA), juntamente com o Pregoeiro do Município, conforme dispõe a Decreto
Federal n“ 10.024, de 20 de Setembro de 2019, Lei Complementam® 123/2006, alterada
pela Lei Complementar n® 147/2014, Decretos Municipais N® 004 e 005/2021, entendeu
de efetuar a licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo menor preço
item. aplicando-se subsidiariamente à Lei 8.666/93. Assim, procedeu a elaboração do
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, de acordo com o que dispõe o art. 40. do Lei n.®
8.6ÓÓ/93 e solicitou desta Procurodoria a análise e parecer do Edital e seus anexos, o
qual opinamos pela sua aprovação e em seguida, procedeu-se a divulgação do aviso
de licitação nos meios dispostos no art. 21 de Lei 8.666/93, estendendo-se a todos os
interessados na forma da lei.

De acordo com Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 025/2023, a data de
abertura das proposta foi marcada para o dia 24/05/2023 e PRORRGADA para o dia
07/06/2023 às 14:00 HORAS. O pregão se deu na forma eletrônica, realizado na
plataforma de Compras Fortuna endereço eletrônico
httDs://wvAv.comprQsfortunQma.com.br. Na data mencionada, participou da sessão
virtual a licitante: R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00 e
FERNANDA F PONTIN ME CNPJ: 10.277.241/0001-36. A sessõo seguiu o nto automático
do sistema Comprosfortuna. Em primeiros atos fora aberto a fase de lances e Qpos
todos os lances, a proposta da empresa R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ:
12.347.287/0001-00 foi classificadas em primeiro lugar após a etapa de lances.
Verificada a regularidade das propostas de conformidade com o edital, as mesrnas
foram definitivamente aceitas. Dando sequênçla ao certame, foi procedida a analise
dos documentos de habilitação, :Cujq,;dòcymentgçãp:::foí ,ana|Í5qda;:,ppldiPrd^^©iro

...f p P ntMiT rnMFRrin serviços » fireu cn-pj^

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
www.fortuna.ma.gov.br- CNPJ 06.140.404/0001-67

O® prefenuradefoítunama ®www.fortunBjnagovi>r

sendo verificado r|i IO
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12.347.287/0001-00 foÍ declaradas habilitada por atender a todas as exigências do
edital sendo declaradas devidamente habilitada e consequentemente vencedora do
certame para os seus respectivos itens conforme planilha de vencedor. O pregoeiro,
encerrando os atos internos do procedimento licitatório, realizou relatório do processo,
sugerindo as autoridades competentes, as homologações do objeto do mencionado
PREGÃO ELETRÔNICO às empresas vencedoras R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI
CNPJ: 12.347.287/0001-00

É O quanto basta relatar.

Da análise dos autos do processo em tela, verificou-se que a Comissõo
Permanente de Licitação ao realizar o procedimento licitatório, optou pela
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, em atendimento a Decreto Federal n“ 10.024, de

20 de Setembro de 2019, Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 e o Decreto Municipal N® 005/2021. Destarte foi
formalizado o processo de acordo com o que determina o art. 38, da mencionada Lei
Federal e sua realização conforme os ditames do art. 41 do mesmo diploma legal.
Quanto ao julgamento da proposta e análise da documentação apresentada,
constata-se que o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderam aos dispositivos
previstos na Decreto Federal n® 10.024. de 20 de Setembro de 2019 e no Decretos
Municipais N® 004 e 005/2021, aplicando-se também subsidiariamen te os dispositivos já
conhecidos da lei Licitações, Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Como conclusão de todo o exposto e comprovado à sociedade que o

procedimento em exame obedeceu ao disposto na legislação aplicável à espécie,
opinamos pela integral legalidade e legitimidade do processo examinado.

FORTUNA (MA). 21 de Junho de 2023. Füi.HA F'

N* PROC.

Rubrica

Lucas Oliveira de Alencar

OAB/MA N® 12045

Procurador Municipal

End.: Praça da Liberdade S/N - Centrp, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
www.fortuna.ma.gov.br - CNPJ 06.140.404/0001-67

O® pfêWturaderortunama ®www.tortuna.ma.Bovi)r
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO

M.P01.HA

N‘ PROC..limo. Sr. Heverton Gomes Soares

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Senhor Presidente,

Autorizo Vossa Senhoria para que tome as devidas providências, no
sentido de realizar procedimento ilcitatório para a Contratação de empresa para
prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de
grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Administrado.

a

Solicito que seja realizado o procedimento na forma de REGISTRO DE
PREÇOS nas quantidades e especificares que segue para que possamos ter
preços registrados para a Prestação dos serviços.

Informo ainda que conforme Decreto Federal n.® 7.892/2013,^ Capítulo
V, art. 7.® § 2.®, para registros de preços não se faz necessário de início a indicação
de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato
ou outro instrumento hábil.-i<^

Solicito ainda que sejam obedecidos os dispositivos da Lei n ® 8.666 de
21 de Junho de 1993, Lei 8.883 de 06 de Junho de 1994 e suas alterações e
obedecidos as disposições da Lei Federal n® 10.520/2002, de 17 de Julho de 2002,
Decreto Federal n® 10.024/2019, Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 e Decretos Municipais n® 004 e 006/2021. de 04 de
janeiro de 2021.

Fortuna - MA. em 27 de Abril de 2023.

^.973-35cPf:

SclVbiI

Roberta Regina Rodrigues Soares
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Ênd.: Praça da Liberdade S/N - Centro. CEP; 65.695-000 ● Fortuna - MA
vwvw.fortuna.ma.gov.br- CNPJ 06.140A04/0001-67

O® prefelturadefortunama ©www.fortunajna.9civJx
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T?raT)../6

â!
Compromisso o Trabalho

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA - GABINETE DO

PREFEITO.

Fk,LHA I '■

N‘ PROC.

flubrica
Portaria n“ 02/2021, DE 01 DE J^IRO DE 2021.

. N

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO da
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E HNANÇAS e

dá outras providêndas.

SEBASTIÃO PEREIRA DA COSTA NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO
DE FORTUNA, estado do MARANHÃO, no uso de suas atribuições

legais conferidas pelo cargo e.

CONSIDERANDO que os cargos comissionados, em comissão e de
confiança são de livre nomeação e exoneração, consoante o art 37, inciso
H, da Constituição Federal, bem como no disposto no artigo 117, da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1“ NOMEAR a Sra. RQBERTA RP-OTNA RODRIGUES SOARES. P_ara

ocupai o cargo de
PT.AT<rEÍAMT.NTO E FINANÇAS - DA&L

SECRETÃRIA MTTMTCTPAL PE . ADMINI&"A'RACAQi

da Liberdade 5/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MAEnd.: Praça
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VISTO*

N

V

3

PreCtíturs Munldoal de /

Comoromlsso e Trabalho

Art. 2“ A remuneração pelo efetivo exertído do cargo será aquela estabelecida
em lei.

Art. 3® Esta portaria tem seus efeitos a partir da data de 01 de janeiro de 2021.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FC-HA r:’,

N‘ PROC.,

r« übricã

, >

GABINETE DO PREFEITO DE FORTÜNA/MA, AO PRIMEIRO DIA DO

MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2021.

EêÃsfeLó PERE3KA DA COSTA NETO

Prefeito Murúdpal

Ciente;

Certifico e dou fé que este ato foi

publicado no Átrio da Prefeitura

Municipal na presente data.

Fortuna-MA

J L

Secretário

End.: Praça da Uberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
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10 DS DEZEMBRO D

ARUNDO BARBOSA )08 <M/mos Á/nt-^ '■
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Art. 4*- FIcb Igualmontd no mesmo valor da despesa total o
montante do Orgameoto Fiscal a da Seguridade Social, a saben

I. Orçamento fiscal será realizado segundo
classificações fUnclonals programátlcas, categoria
oconômlcB e Institucional, a saber PuWKwdc &?n'!TODíírffüHmroavBiRA-satrc- ●

Código Idontiflcadon 40fil3da49d9125a9b59407d2a77bB

as

I ● classificaçAo funcional programâtcca

PORTARIA N* 02/2021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.

Portaria n» 02/2021, DE 01 DE JANEIRQ DE 2021. Dlsp
sobre a NOMEAÇÃO da SECRETÁRIA MUNICIPAL I
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
outru providências.

SEBASTIÃO PEREIRA DA COSTA NETO, PREFEITO D
MUNICÍPIO DE FORTUNá estado da MARANHÃO, so uso i
suas atribuições legais conferidas pelo cargo e,

CONSIDERANDO que os cargos comissionados, em condssfio
de confiança sêo de livre someaçêo e exoneração, consoante
art 37, Inciso II, da ConsUtuiçfio Federal, bem como z

disposto no artigo 117, da Lei Orgflnlca do Município.

RESOLVEt

fVNCAO VALOR tSSl

foV}Jl^ilSiATlVA

u)M]mmucAo

5gm.TRAWCA PUBUCA
r.sji.e«},oi
ti.rr4.ri

6DUCACAO 3.M1J1S.3T

íãjot.oio.tS'
is.i5s.ari.64

e ICin.TUHA

/RBAK1SHO

lõ
!AííEA.MI!NrO

3SSTAO AMBISKTAL
i.oia.óeó.oo

lÕO~<XlO.O<l ~
leo.eoeooÍOMCOLTIIRÀ

^AmhhcIO « SBRVICQ?
:õhnjKiCAcò&5
êneruIa
raANSPORTH

144.484.7S

1.381.aos.sõ
IUÍ7s'ei
91.687.78

130 WWWíesmrto ! LÂiá
RESagVA DE cootingIrTIÃ
fõTÃTESÃL

5?3.T8a.»4

ie.V84.67U4

I. Orçamento da Seguridade Social suid realizado segundo
as classificações funcionais programétloa. categorias
econômicas o InsMtuctonais, a saber. Art. NOMEAR a Sn. ROBBRTA REGINA RODRIGUE

SOARES para ocupar o cargo de BSCRETÃRIA MUNICIPA
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
DAS 1.

Alt. 2* A remimeraç&o pelo efetlTo exerofclo do cargo ser

aquela estabelecida em leL
Art 3< Esta portaria tem seus sfsitos a partir da data ds 01 d
Janeiro de 2021.
Art 4^ Revogam-se as disposições em contrário.'
Publique-se. Reglstre-se. Cumpre-se.

I - CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÃTICA

OROAQS VALOR mai

ÃSSI6rri.^U Sf<^IAL
;aude

3 841Jlie.37

13.304.010,49
rOTALCFRAL 18.945038^76

Art. 5s. Pica o Executivo Municipal, autorizado nos termos do

artigo 7> da Lol Federal n’ 4.320, de 17 de março de 1904, a
abrir Créditos Adicionais Supiemontares atõ o limite de 60%

(Oltentapor cento) do toto) da despesa fixada nesta LeL

Parágrafo Primeiro -Os Créditos Adicionais Suplementares
autorizados serão utilizados proporcionalmente pelos Poderos
Legislativo e Executivo,

Parágrafo Segundo - Exc!ucm-$e desse Umlte, os Créditos
Adicionais Especiais qua decorrem de Leis Municipais
específicas, aprovadas no Exercício.
Art. 6^. Fica 0 ebefo do Podar Executivo autorizado a realizar

em qualquer mõs do exercício financelio. Operações de Crédito
por antecipação de receita, pan atender a Insuficiência do
caixa, até o limite de 15% (Quinze porcento) de receita liquida
real calculada.

GABINETE DO PREFEITO DE FORTÜNA/MA. AO PRlMEIRt

DU DO MÊS DBJANBIRO DO ANO OB 2021,

SEBASTIÃO PEREIRA DA COSTA NETO

Prefeito Municipal

Pubtteado pon RODRIGUES DE OUVSIRA SOAREÍ
Código tdenafleodon 3a7730a000b2141aí7e920aa7373207l

PORTARIA N» 03/2021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.

Portaria n» 03/2021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. Dispõe
sobre a NOMEAÇÃO do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO e dá outras previdências.

SEBASTIÃO PEREIRA DA COSTA NETO, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE FORTUNÁ estado do MARANHÃO, no uso de
suas atribuições Isgals conferidas psio cargo e,

CONSIDERANDO que os cargos comissionados, em comissão e
do confiança são de livre nomeação e exoneração, consoante o
ert. 37. inciso II, de Constituição Fedorel, bem oomo no

disposto no artigo 117, da Lei Orgânica do Município.

RZSOLVEi

Art. 1“ NOMEAR O Sr. ANTÔNIO MARCOS DE SOUSA
ROCHA, pora ocupar o cargo de SECRHTArio MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO-DAS I.

Art. 7®. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar Operações
de Crédito, até o Umlte fixado na ConstltulçSo Federal.

Art. 8®. Os Créditos Especiais a Extraordinários, autorizados no

último quadrlmestre do exercício financeiro de 2019 poderão
ser reabertos na forma da parágrafo do Art. 167 da
Constituição Federal.

Art. 9® BatuLet entrará em vigor no dia 1® de Janeiro de 2021,
revopHDdo-se es dl«peslc6ot sm eonOárlo.

Mondo, portanto, a todos quanto o conhecimento e a execução
da presente Lsl pertencorera quo a cumpram a a façam cumprir
tão Intelramente como nela se contém.

PBoc Kf

FOLHAS N>

VISTO _

GABINETE DO PREFETrO MUNICIPAL DE FORTUNA, EM

Â £.



Ppitalde

Compras

PREFEITURA DE FORTUNA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Termo de Adjudicação

Pregão Eletrônico N° 025/2023 - 'PRORROGAÇÃO

DRO.' N‘

■01KA$N'

' ■

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

12.347.287/0001-OíFORNECEDOR: R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

QTD VALOR FINAI

3200 A8.000.0(

FABRtCANTEMARCA VALOR UNfr.LOTE/ITEM

01 SERVIÇOS DE PUBUCAÇOES EM JORNAL DE GRM^DE CIRCULAÇAO NO

●-«■TD: 1

15,00

48.000,0(VALOR TOTAL:

● ●●

FüLHA K’,

N* PROC.,
Fortuna/MA, em 14 de Junho de 2023

Jonas^iS^ ^asc(ménto Silva RuSrícallu\

Pregoeiro do Município
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Processo Administrativo n** 020502/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N ° 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 24/05/2023 ABERTURA: 14:00 HORAS

PRORROGAÇÃO: ABERTURA: dia 07 de junho de 2023, as 14:00 horas. _,

1f^uriA

D N" PROC-

mmrní&lÊSM —Rübric^

A Prefeitura Municipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoeiro, torna
público para conhecimento dos interessados a PRORROGAÇÃO do PRAZO de
ABERTURA da licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo
Menor Preço por Item, para REGISTRO de PREÇOS, o^etivando a Contratação de
empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de
licitações, em jornal de grande circulado no Estado, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Administração marcada para realizar-se às 14:00 horas do
dia 24 de maio de 2023, ficando a nova data de abertura para o dia 07 de junho de
2023, as 14:00 horas.
A sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente no site
http://www.comprasfortunama.com.br/ no dia e horário marcados. O Edital está
disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
http://www.comprasfortunama.com.br/ no Portal de Transparência do Município no
endereço: http://www.fortuna.ma.gov.br/portal/lndex.php/transparencia, e também
poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Liclta^o-CPL,
localizada no Prédio da Prefeitura à Praça da Uberdade, s/n, centro, Fortuna/MA, de
23 a 6®, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail:
cplfortuna@hotmail.com.. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail
citados e provisoriamente no número +55 99 9107-4748.

Fortuna - MA, 22 de Maio de 2023.

ALO/VAS
Jonas Almeida Nascimento Silva

Pregoeiro

End.: Praça da Uberdade S/N - Centro, CER 65.695-000- Fortuna - MA
www.fortuna.ma,gov.br- CNPJ 06.140A04/0001-67

0$ preMtundafortunaina Qwww.{ortunajna.gcivitf
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N» PROC.-

Rubrica
Processo Administrativo 020502/2023

PREGÃO ELETRÔNiCO N026/2023 - SiSTEMA DE REGiSTRO DE PREÇOS
TiPO: MENOR PREÇO/ iTEM
DATA: 24/05/2023 ABERTURA: 14:00 HORAS

PRORROGAÇÃO: ABERTURA: dia 07 de Junho de 2023, as 14:00 horas.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que o Aviso de Licitação do

Pregão Eletrônico n® 025/2023, objetivando a Contratação de empresa para a

prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de

grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Administração, foi afixado no mural de aviso da Prefeitura Municipal de

FORTUNA - MA, que está funcionando na Praça da Liberdade S/N, Centro, Fortuna

- MA, no locai de costume destinado à publicação dos atos municipais.

Fortuna - MA, 22 de Maio de 2023.

Manoel Francisco Aires Dias
Secretário da CPL

End.: Praça da Uberdade S/N - Centro. CEP: 65.695-000 - Fortuna ● MA
wyvw.fortuna.ma.gov.br - CNPJ 06.140404/0001-67

0®preí8tíurBdetottun8ma ^www.foftunama^if
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__^ eSTADO DCTTOARANHÃO
ÜIÁRIO OFICIaIj

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

ANO XLVII N® 096 SÃO LUlS, QUARTA ● FEIRA, 24 DE MAIO DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE: 26 PÁGINAS

SUMÁRIO CIPAL DE URBANO SANTOS-MA, intcriu no CNW sob o n*
O5JOS.839/D001-O3, nc$(e alo representada por seu Prefeito, o Se
nhor CLEMtLTON BARROS ARAÚJO, insoilo no CPF sob o n*

806.942.843-00, resolvem finnar o presente ADITIVO DE PRAZO,
sujeittmdo-se, no <)ue couber às dispositdcs contidas na Lei Federal
n’ g.666/93 « demais normas regulamentares da matéria, mediante as
cláusulas, condições e obrigações a seguir expressas. CLÁUSULA
PRIMEIRA - DO OBJETO: Pam a exctuçSo deste Primeiro Termo
Aditivo 80 Acordo de Coopetaçáo n* 88/3022/SEGOV será prorro

gado 0 prazo de vigência por 12 (doze) meses, conforme estabelece
a Cláusula Terceira do referido Acordo de Cooperaçáo, com Inicio

partir do dia ll/05a023 a 10/05/2024. CLÁUSULA SEGUNDA
- DO PLANO DE TRABALHO: O detalhamento dos objetivos

e etapas de exccuçio do presente Aditivo de prazo, assim como o
respectivo cronograma de exccuçio constam no Plano de Trabalho
(ar>exo I), o qual é parte indissociável deste mstrumerUO. CLÁUSU
LA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO: A publicaçio resumida deste
Aditivo de prazo será providenciada pela SECOV no Diário DOcial
do Estado ^ Maranhfio, alá o quinto dia útil do mõs subsequente
ao de sua assmatura. devendo ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
daquela data, em conformidade com o que determina o Parágrafo
Único, nrl. 61 da Lei n* 8.666/1993. CLÁUSULA QUARTA- RA
TIFICADO: Ficam muttldas e ratilicadas as demais Gáusulas e

disposições do Acordo de Cooperação n' 88/2022-SEGOV, nio mo
dificadas pelo presente Aditivo de prazo. DATA DE ASSINATURA:
09/05/2023. Márcio Ribeiro Machado - SECRETÁRIO DE ESTA
DO DE GOVERNO. Murilo Andrade de Oliveira - SECRETÁRIO
DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP e
Clcmlllon Barros AraCyo - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URBA
NO SANTOS-MA.

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

ESPÉCIE: Res«ba do Segundo TennoAditivo ao Conliaio n*006/2021
- FDl/MA. PROCESSO: n‘ 0049977/2023. PARTES: Estado do

Maranhao, alravés da Secreiatia de Estado de Indústria e Comércio,
por intermédio do Fundo Estadual de Desenvolvimento Industriai do
Maranháo/FDl, inscrito no CNPJ sob o n* 07J86.8O5/C00I-O8, neste
ato representado pelo Secretário de Estado de Indústria e Comércio, o
Sr. Antônio da Cruz FilguclraJúnior-Júnior Mareeca, inscrito no CPF
sob 0 n‘ 354.917,443-87 c do outro, a empresa CLASl SEGURAN
ÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n’ 06.019.070/0001-
78.nesteatorepresenladapeloseuSõcioAdministiador.oSr, Pedro
Ricardo Aquino da Silva, inscrito no CPF sob o n* 844.062.913-34 .

OBJETO: O Contrato editado por este Instrumento hea (xorrogado
por mais 12 (doze) meses, com inido em 12 (doze) de maio dc 2023
e término no dia 11 (onze) de maio de 2024. DA SUPRESSÃO* O
Contrato fica modificado por este mstrumcnlo, com a presente su-
piessão do quantliaiivo de postos previstos no contrato, em 24,26%
(vinte e quatro vírgula vinte e seis por eemo), com fulcro no { 1°. do
Art 63. da Lei Federei n* 8.666/1993. DO VALOR: Com a supressào
o valor total deste Contrato passa a ser de R$ 5.473.789,20 (cinco
milhões, quatrocentos e setenta e três mil, setecentos e oitenta e nove
reais c vinte centavos), DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS;
Pemmneccm inalteradas as demais cláusulas contratuais náo modi
ficados pdo presente instrumento. DATA DE ASSINATURA DO
TERMO ADITIVO: 12 dc maio de 2023. SIGNATÁRIOS: Júnior
Marreca, peia CONTRATANTE e o Sr. Pedro Ricardo Aquino da

ADITIVOS

Secretaria dc Estado dc Governo e Outros..—...

APOSTIIA

Policia Civil do Estado do Maratháo ● PC/MA

01

04

ATAS

C‘ ■ CcupazlS^mbeifos MOilardoMaranháo ● CBMMAeOulra-04AVISOS ^
Secretariai

cSmOnicaçOes
Seaetoria dc Estado do Agricultura Familiar e Outras

CONTRATOS

Secrclaría de Estado da Saúde e Outros —

CONVOCAÇÃO
Instituto Social Bcncllccnie Ebenezer ● ISDE	 	

EDITAL

Morenhao Parcerias - MATA			

ERRATAS

Secretaria de Estado da Saúde e Outra			

ESTATUTOS

Instituía Coração de Jesus e Outras	
NOTAS DE EMPENHO

Tribunal de Justiça do Estado do Moronhilo - TJ/MA.
NOTIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Infraestruiura	

TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO
Instituto Maranhense dc Estudos Sociocconõmicos e

Cartográficos -IMESCcOuiro...» -	
TERMOS DE RATIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Cultura —

TERMO DE REVOGAÇ,lO
.Secretaria de Estado do Meio AmNemc e Recureos Naturais 25

,06e2Sde Estado da Fazenda e Outros

a15

17

....21

21

2!

22

23

23

23

24

Assinado de fomia digital por
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA
HALHOCOELHC3:452151703O4

ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO ACORDO DE
COOPERAÇÃO N* 88/2022-SEGOV. neste ato representada por

titular, o Senhor MÁRCIO RIBEIRO MACHADO, brasileiro,
casado, engenheiro civil, Secretário de Estado de Governo, portador
do RG n.* 426861 c do CPF n.* 237.742.823-15, readente nesta capi
tal; SECRETARIA DE ESTADO DEADMINISTRAÇÃO PENI-
TENCIÃRIA - SEAP. neste alo representada por seu titular, o Se
nhor Murilo Andrade de Oliveira, brasileiro, portador da Carteira de
Identidade n* 5915827 MG. e inscrito no CPF sobon’ 976.346.386-

68. residente e domiciliado nesta capital: PREFEITURA MUNI-

seu
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avisos de lid(aç6es, em jornal de grande circuleçlo no Estado, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de AdminislráçSo
marcada para realizar-se is 14:00 horas do dia 24 de maio de 2023,
ficando a nova dua de abertura para o dia 07 de junho de 2023, as
I4dl0 horas. Asessio publica de julgamento será rrálízada eletronica
mente no site hllp:/Avúw.compnsr<>ramama.cami)r/ no dia e horário
marcados. O Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço ele-
trfiníco: http://www.comprasrottunema.com.br/ no Portai de Trans
parência do Município no endereço: http://www.rortuna.mB.gov.br/
poftal/index.php/iransparencia, e também poderá ser consultado e ob
tidos na solo da Comissfio Pennanenu de LiciiaçSo-CPL, localizada
no Prédio da Prefeituta i Praça da Liberdade, s/n, centro. Fortuna/
MA. de 2* a 6‘, das 08:00 ás I2HI0 horas, podendo ainda ser soli
citado através do E-mail: cpiroituna@hoimail.com.. Esdaredmenlo
adiciona] no mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no

número +35 99 9107-4748. Fortuna (MA), 22 de maio de 2023. Jonas
Almeida Nasamento Silva -Pregoeiro.

de PREÇOS, objciivondo a Contratação de empresa para a fbtura e
eventual Prestação de serviços de locação de Palco, sonorização, ilu
minação, camarim, lendas, banheiros quimicos e outros, serviços de
ornamentação, segurança, apoio e apresentação dc Shows com Ban
das de renome local. regional e nacional para atender as necessidades
do Municipio, emeonroemidade com o Termo de Rercrencia disposto
no Anexo 1 do edital, o qual será processado e julgado cm conrotmi-
dade com a Lei n* 10J20A)2. Decreto Federal n* 10.024/2019. De

cretos Municipais n* 004 c 005/2021, dc 04 dc janeiro dc 2021, Leis
complementares n* 123/2006, alterada pela Ld n* 147/14, Decreto
Federal n* 8J38/15 e olteraçOes e subsidiariamcnic no que couber
as dlsposíçdes da Lei n* 8.666/93 e suas alteraçOes e os condiçOes
do Edito] á realizar-se ás 14:00 horas do dia 06 de junho de 2023. A

sessão publica dc julgamento será realizada eletronicamente no site
htlp:/Avwsv,comprasrotiunama.com.br/ no dia c horário marcados, O
Editai está disponíbilíaulo, na Integro, no endereço eletrêníco: http://
www.comprasfortunoma.com.br/ no Poital deTranspaiência do Mu
nicípio no endereço: hllp://www.forlunB.ma.gov.br/porta]/index.php/
iran^tarencia, e também poderá ser consultado e obtidos na sala da
Comissão Permoneme de Líciiação-CPL, localizada no Prédio da
Prefeitura à Praça da Liberdade, s/n, centro, Fortuno/MA, de 2* a 6‘,
das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do

E-mail: cplfonuna@hoimail.com.. Esclarecimento adiciona] no mes-

■no endereço e e-maíl citados e provisoriamente no número +55 99
9107^748. Fortuna (MA), 23 de maio de 2023. Jonos Almeida Nas-

dmcnlo Silva-Prcgociio.

AVISO DE UCITAÇAO. PREGAO ELETRÔNICO: N* 028 /2023
-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Adml-
nist raliva n* 16DS03/20ZJ. A Prefeitura Municipal dc Fortuna - MA,
através dc seu Pregoeiro, toma público para conhecimento dos inte
ressados que está realizando licitação na modalidade PrcgSo, no for
mo ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item, pnra REGISTRO
dc PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa pata a prestação
de serviços dc digitalização de documentos paia atender as necessida
des da Secretaría Municipal de Administração, em conformidade com

oTcrmo de Referencia disposto no Anexo [ do edital, o quaJ será pro
cessado ejulgadocm conformidade coma Lei n* I0J20/02, Decreto
Federa] n* 10.024/2019, Deaelos Municipais n* OM e 005/2021, de
04 de janeiro de 2021, Leis complementares n° 123/2006. alterada
pda Lei n* 147/14, Decreto Federal n* 8.538/15 eolIcraçOcs e subsi-
diariamente no que couber as disposiçdcs da Lei n* 8.666/93 c suas
altcniçdcs e os condiçftcs do Editoi á tcalizor-so às 10:00 horas do dia
07 dc junho ds 2023. A sessão publica de julgamento será realizado
eletronicamente no site http://www.comprasronunama.com.br/ no

dia c horário marcados. O Edital está disponibilizado, na integra, no
endereço eletrãnico: hitpV/www.comprasfortunama.com.br/ no Por
tal de Transparência do Munidpio no endereço; hltpV/www.fortuna.
magov.br/porUl/indcx.ph(VtransparencÍB, e também poderá ser con
sultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Lidtação-CPL,

localizoda no Prédio da Prefeitura à Praça da Liberdode, Vn, centro,
Fonuno/MA, dc 2* a 6*. das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda
ser solicitado através do E-mail: cplfortunB@hoimall.com.. Esclare
cimento adicional no mesmo endereço c e-mail citados e provisória-
menic no número +53 99 9107-4748. Fortuna (MA), 23 dc maio de

2023. Jonas Almeida Nascimento Silva-Pregociro.		

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: N* 008/2023,
Processo Adminulralivo n* 190501/2023. A Prefeitura Municipal
de Fortuna - MA, uravés de sua Comissão Permanente de Licitação
- CPL toma público para conhecimento dos interessados que estará
realizando licitação na modalidade Tomada de Preços, no regime de
empreitada por Menor Preço Global, objetivando a Contratação de
empresa para a prestação de serviços de locação de sistemas inic-
gcKlos dc contabilidade e portal da transparência e pare atender as
necessidades da Sccreloria Municipal de Administração, o qual será
processado ejulgado em confomiidade com as disposiçdes da Lei
Federa] n.* 8.666/93 c alleraçdcs posteriores e as condiçOes do Edital
á realizar-se ás 10:00 horas do dia 12 de junho de 2023. A sessão
pública dc julgamcttio será realizada nas dependências da Seoetaria
Municipal doAdministração, na sala da Comissão Petmonente de Li
citação - CPL, situada a Praça da Liberdade, a/n, centro, Fortuna -
MA, no dia, hora e local citados, em que serio recebidos os envelopes
de habilitação e proposta de preços. O Edital está disponibilizado, na
integra no Portal de Transparência do Município no endereço: httpV/
www.fonunamia.gov.br/portal/index.php/tnnsparendaeiambém po
derá ser consultado e obtidos na sala da Comiiilo Permanente de

Lidtação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitun á Praça da L^r^
drrfg, s/n, centro, Fortuna/MA, de 2* a 6*, das 08:00 ás 12:00 horas,
podaido ainda ser solicitado através do E-mail: cpirortuna@hoimail.
com.. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e c-mail ciladas

c provisoriamente no número +55 99 8805-1916. Fortuna (MAX 23
de maio dc 2023. Heverton Gomes Soares -Presidente da CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: N* 009/2023.
Proeuso Administrativo o* 160504/2023. A Prefeitura Municipal

de Fortuna - MA. através de sua Comissão Permanente de Licitação
● CPL toma público para conhecimento dos interessados que estará
realizando licitação na modalidade Tomada de Preços, no regime de
empreitada por Menor Preço Global, objetivando a Contratação de
empresa para a prestação de serviços de locação de sistemas de folha
do pagamento para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Administração, o quol será processado ejulgado em conformidade
com as disposiçfles da Lei Federal n.* 8.666/93 e allcraçOcs post^

condiçOes do Edital i realizar-se ás 14:00 horas do dia 12
de junho de 2023. Asesslo pública de julgamento será realizada nas
depeodêncios da Secretoria Municipal de Administração, na sala da
Comissão Permanente de Llcitação-CPL. situada a Preço da Liber
dade, s/n, centro. Fortuna- MA, no dia. hora e local dtados, em que
soio recebidos os envelopes de habilitação e proposta de preços. O
Edital está disponibilizado, na Integra no Portal de Transparência do
Munidpio no endereço: hUpV/www.fortuna.ma.gov.br^ttal/index.
php/traneparcnela e também poderá ser eoruultado e obtidos na sala
da Comissão Permanente de Lidtação-CPL, localizada no Prédio da
Prefeitura á Praça da Liberdade, s/ã, centro, Fortuna/MA. de 2* a 6*.

nores c as

AVISO DE LlClTACÃO. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
ABERTURA. PREGÃO ELETRÔNICO: N’ 025/2023 - SISTE
MA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Adrainlitratb
von

de seu Pregoeiro. toma púNico para conhecimento dos interessados
a PRORROGAÇÃO do PRAZO de ABERTURA do liciUção na mo
dalidade Pregío, no forma ELETRÔNICA, do üpo Menor Preço
por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação
de empresa para a prestação dc serviços dc divulgação de matérias,

● 020502/2023. A Prefeitura Municipal dc Fortuna - MA. através
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PREFEmjRA MUNICIPAL DE ACUA DOCE DO MARANHAO

PORTARIA N».02S/23.SAU	

PORTARIA N».026/23.SAU 	

PORTARIA N».027/23.SAU 	

PORTARIA NA028/23.SAU 		

PORTARIA N».029/23.SAU - —

PORTARIA K«.030/23.SAU	

PORTARIA N».03iy23.SAU 		

PORTARIA N«.032/23.SAU 		

PORTARIA N«.033/23.SAÜ 		

PORTARIA N».034/235AU 	

PORTARIA N».035/23JAU	

PORTARIA N«.036/23JAU 	

PORTWtlAN*.037/23.SAU -	

PORTARIA N*.038/23.SAU 	

PORTARIA NP.039/23.SAU 	

PORTARIA NB.040/23.SAU	

PORTARIA NS.041/23.SAU	

PORTARIA N».042/23JAU 			

PREFEOURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N» 39/2023 ● PREGÃO ELETRÔNICO N« 05/2023- PROCESSO N» 01/2023 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA	

PORTARIA N« 034, DE 02 DE MAIO DE 2023			

PORTARIA N« 035. DE 02 DE MAIO DE 2023. 		

PORTARIA N« 035, DE 02 DE MAIO DE 2023. -	

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPÜRUS - - -	

ADIAMENTO DE LIOTAÇAO ● PREGÃO ELETRÔNICO N> 033/2023/SRP
AVISO DE UCrTAÇÃO ● PREGÃO ELETRÔNICO N» 034/2023/SRP 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME	

EXTRATO DE CONTRATO N* 20230092 REFERÊNCIA: DISPENSA DE UCÍTAÇÃO N* DL 003/2023-fUNDEB.
EXTRATO OE RATIFICAI^ DISPENSA DE UOTAÇÃO DL 003/2023-FUNDEB - - -	

TERMO DE RATIFICAÇÃO-ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 003/2023	
PREFEfTURA MUNICIPAL OEAXIXÃ -	

EXTRATO OE CONTRATO N» 116/2023	

EXTRATO OE CONTRATO N« 117/2023	

EXTRATO OE CONTRATO N»llB/2023	

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS -	

CONVOCAÇÃO PARAREABERTURADESESSÃOT.P.N»04/2023 	
PORTARIA N'276/2023 	 	

PORTARIA N'281/2023	

RESENHA DO CONTRATO N> 246/2023 	

RESENHA DO CONTRATO N> 247/2023 	

RE5ENHAD0CONTRATONS250/2023 	

RESENHA DO CONTRATO 251/2023 	

RESENHA 00 CONTRATO N« 252/2023 	

RESENHA DO CONTRATO NF 253/2023 	

RESENHADOCONTRATOH»254/2023 	

RESENHAD0CONTRATON«2S6/2023 	

RESENHAOOCON7RATON«257/2023 	

RESENHAOOCOHTRATON«258/2023 	

RESENHA DO CONTRATO N« 259/2023 	

RESENHA DO CONTRATO N> 260/2023 	

RESENHA DO CONTRATO N« 261/2023 	

RESENHA DO CONTRATO N» 262/2023 	

RESENHADOCONTRATON«263/2023 	

RESENHADOCONTRAT0N*264/2023 	

RESENHA DO CONTRATO NF 265/2023 ..._.

RESENHA DO CONTRATO N» 266/2023 	
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Termo de Referencia disposto no Anexo l do edital, o qual seré
processado ejulgado em conformidade com a Lei 10.520/02, Decreto
Federal n< 10.024/2019, Decretos Municipais 004 e OOS/2021, de 04
de lanelro de 2021, Leis complementares n> 123/2006, alterada pela Lei
na 147A4. Oeaeto Federal n' 8J38/15 e alteracfles e subsidiariamente
no que couber as dIsposIcSes da Lei n* 0.666/93 e suas alterações e as
condIcSes do Edital t reallzar-sa ès 10:00 horas do dia 07 de junho de
2023. A sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente

site http://www,comprasfortunama.eom.br/ no dia e horário
marcados. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no enderego
eletrônico: http://www.comprasfortunama.com.br/ no Portal de
Transparência
http://www.fortuna.ma.gov.br/portal/lndex.php/transparencia
também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão
Permanente de Ueltacâo-CPL localizada no Prédio da Prefeitura à Praca
da Liberdade, s/n, centro, Fortuna/MA. de 2* a 6*. das 00:00 ás 12:00
horas, podendo ainda ser solicitado através do £-mail:
cptfortuna@hotmallxom.. Esclarecimento adicional no me»no endereço
e e<mail citados e provisoriamente no número +55 99 9107-4748.
Fortuna (MA), 23 de maio de 2023, Jonas Almeida Nascimento Silva
●Pregoelro.

marcados. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico: http://www.comprasfortunama.com.br/ no Portal de
Transparência

http://www.fortuna.ma.gov.br/portal/index.php/transparencia.
também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão
Permanente de Ucitacio-CPL. localizada no Prédio da Prefeitura á Praça
da Liberdade, s/n, centro, Fortuna/MA de 2< a 6', des 08:00 és 12:00

horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mall:
cplfortuna9hotmall.com.. Esclarecimento adidonai no mesmo endereço
e e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 9107-4748.
Fortuna (MA), 23 de maio de 2023. Jonas Almeida Nascimento Silva
-Pregoeiro.

Município endereço:do no

e

no

endereço:Municípiodo no

e

PuUICBdo por JONAS ALMEIDA NASOMEVTD SILVA
CÓ<Sgo ídentí6cador 702b74íc<aS325bc2739mSSf01<i2b

AVISO OE UCITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO: N< 027/2023 -
SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS - SRP.

AVISO OE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: NS 027/2023 -

SISTEMA OE REGISTRO OE PREÇOS ● SRP. Processo

Administrativo n< 160502/2023. A Prefeitura Municipal de Fortuna ●
MA através de seu Pregoeiro, toma público para conhecimento dos
Interessados que está reaOzando licitação na modalidade Pregão, na
forma ELETRÔNICA do dpo Menor Preço por Item, pira REGISTRO de

PREÇOS, objeüvando a Contratação de empresa para a futura e
eventual Prestação de serviços de locação de Palco, sonorização,
iluminação, camarim, tendas, banheiros químicos e outros, serviços de
ornamentação, segurança, apoio e apresentação de Shows com Bandas
de renome local, regional e nacional para atender as necessidades do
Munkipio, em conformidade com o Termo de Referencia disposto no
Anexo I do edital, o qual será processado e Julgado em conformidade
com a Lei ns 10.520/02, Decreto Federal n> 10.024/2019, Decretos

Municipais n» 004 e 005/2021, de 04 de janeiro de 2021. Leis
complementares n* 123/2006, alterada pela Lei n> 147A4, Decreto
Federal n« 8.S3B/1S e alterações e subsidiariamente no que couber as
disposições da Lei n> 8.666/93 e suas alterações e as condições do
Edital á realizar-se ás 14:00 horas do dia 06 de junho de 2023. A sessão
publica de julgamento será realizada eletronicamente no site
httpv/www.comprasfortun3ma,com.br/ no dia e horário marcados. O
Edital estã disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
http://www.comprasfortunama.com.br/ no Portal de Transparência do

endereço:

httpV/www.fertuna.ma.gov.br/portal/lndex.php/transparencia. e

também poderé ser consultado e obtidos na sala da Comissão
Permanente de Uclta;ão-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura á Praça
da Lberdade. s/n, centro, Foituna/NA de 2> a 6A das 08:00 ás 12:00

horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail:
cplfortuna@hotm8l.com- Esclarecimento adidonai no mesmo endereço
e e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 9107-4748.
Fortuna (MA). 23 de maio de 2023. Jonas Ameida Nascimento Silva
-Pregoeiro.

Pubileaita po.r JONAS ALMEIDA NASCMENTO SILVA
Código ídenc/ífcador: 8<í92b06405550bc04031fe36ece<ll35e

AVISO DE LtCITAÇÃO. PRORROGAÇÃO 00 PRAZO OE ABERTURA.X
PREGÃO ELETRÔNICO: N« 025/2023 ● SRP.

AVISO DE UCITAÇÃO. PRORROGAÇÃO 00 PRAZO OE ABERTURA.
PREGÃO ELETRÔNICO: N* 025/2023 ● SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS - SRP. Processo Administrativo n* 020502/2023. A
Prefeitura Municipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoeiro, toma
público para conhecimento dos interessados a PRORROGAÇÃO do
PRAZO de ABERTURA da licitação na modalidade Pregão, na forma
ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO de
PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a prestação de
serviços de divulgação de matérias, avisos de Hdtações, em jornal de
grande circulação no Estado, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração marcada para realIzar-se ás
14:00 horas do dia 24 de maio de 2023, ficando a nova data de
abertura para o dia 07 de junho de 2023, as 14:00 horas. A sessão
publica de julgamento será realizada eletrorricamente no site
http://www.comprasfortunema.com.br/ no dia e horãrlo marcados. O
Edital estã disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
http://www,compra5fortuftama.com.br/ no Portal de Transparência do
Município
http://www.fortuna.ma.gov.bf/portal/lndex.phpAr8nsparencl8,
também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão
Permanente de UcItação-CPL. localizada no Prédio da Prefeitura á Praça
da Liberdade, sht, centro, Fortuna/MA de 2* a 6', das 08:00 ás 12:00
horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mall:
cp1fortuna@hetmall.com.. Esclarecimento adicional no mesmo endereço
e e-mill citados e provisoriamente no núnwro +5S 99 9107-4748.
Fortuna (MA). 22 de maio de 2023. Jonas Almeida Nascimento silva
-Pregoeiro.

Município no

endereço:no

e

Publicado por JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA
Códlpoldèfiatteado.r e41et01e9dS087af63a69oeaS0502elü

Publicado po.r JONAS ALMEIDA NASCíMEATTO SILVA
Código Identifícador lbStb7eSee0daat2J16e02bSe33d24A4Á

AVISO DE LIOTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: NS 028/2023 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS ● SRP.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N* 028/2023 ●

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS ● SRP. Processo
Administrativo n< 160503/2023. A Prefeitura Municipal de Fortuna -

MA através de seu Pregoeiro. torna público para conhecimento dos
Interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão, na
forma ELETRÔNICA do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO de
PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a prestação de
serviços de digitalização de documentos para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com o

AVISO DE UOTAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: N« 008/2023.

AVISO OE LICITAÇÃO. TOMADA OE PREÇOS: N* 008/2023.
Processo Administrativo nt 190501/2023. A Prefeitura Munldpal de
Fortuna - MA através de sua Comissão Permanente de Ucitação ● CPL
toma público para conhecimento dos Interessados que estará
realizando licitação na modalidade Tomada de Preços, no regime de
empreitada por Menor Preço Global, objetivando a Contratação de
empresa para a prestação de serviços de locação de sistemas

www.famem.org.br 39/115cm?M:'ic*-iiu oir-iij-.üviHií;
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Processo Administrativo n” 020602/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.» 026/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 24/06/2023 ABERTURA: 14:00 HORAS

PRORROGAÇÃO: ABERTURA: DIa 07 de Junho de 2023, as 14:00 horas.

''*Í
.'i''●T

I

A autoridade competente da Prefeitura Municipal de Fortuna/MA, A Secretária Municipal de
Administração e Finanças, a Senhora: ROBERTA REGiNA RODRIGUES SOARES, no uso das atribuições

' legais, conforme a legislação vigente, em face ao proferido pelo Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio
consoante dispõe a Lei Federa! n“ 10.520/2002, Lei Complementar n* 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014, submetendo-se subsidiariamente a Lei 8.866/93 e alterações posteriores,
RESOLVE: HOMOLOGAR, o resultado e objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N® 025/2023. cujo objeto trata
da Contratação de empresa para a futuro e eventual prestação de serviços de divulgação de matérias,
avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da
Secretaiia Municipal de Administração, a empresa vencedora abaixo dtada:

EMPRESA:

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI
CNPJ: 12.347.287/0001430

END: RUA SÃO FRANCISCO, N® 121, VILA PALMEIRA, CEP: 65.046-000,
CIDADE: SÃO LUIS-MA
FONES: 3243-8943 / 99614-8969 / 98856-8969

E-MAIL: rfdiniz.com.publlcldade@hotmail.com

VAL. TOTALDESCRIÇÃO VAL.UNT.QNTUNOMARCASORD.

SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES
EM JORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÃO NO ESTADO
DO MARANHÃO, NOS
DIVERSOS

POSSÍVEIS. COM ENVIO DE
PÁGINA ORIGINAL DA
PUBLICAÇÃO REALIZADA.

Jornal

Pequeno
Versão

Impressa
e On-line

R$ R$ 48.000,003.200CM/COL1 15,00FORMATOS

R$ 48,000.00TOTAL

FORTUNWl«A;g«MÍÍ!5t>o de 2023

Roberta Regina Rodrigues Soares
Secretária Municipal de Administração e Finanças

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro. CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
www.fortuna.ma.gov.br- CNPJ 06.140.404/0001-67

09 prefftituraderartunama ^www.fortuna.rna.gov.br
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ViSTO 55?
sPREFErrURAMUNtCIPALOEALd^AIU 	

EXTRATO 00 COMTRATO N» 71/2021- PHEGÂO ELETRÔNICO N» 13/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 07/2023
PREFEITURA HUNIOPAL DE ALCÂKTARA-MA RESULTADO DE JULGAMENTO DA UCITAÇAO PREGAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACUANÃ	

RESOLUÇÃO N9 09/2023-CMOCA-ARAGUANÃ/MA
RESOLUÇÃO N« 10/2023-CMOCA-ARAGUANÃ/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES	

PORTARIA N> 34/2023-GAB-PREFErTA/ARAIOSE ..

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME	

EDITAL DE CITAÇÃO	
EXTRATO OE COMTRATO N* 20230162 	

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 	 	
RESOLUÇÃO N> 07/2023-CMAS 			

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA		

ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N» 021/2023 	
ATA OE REGISTRO OE PREÇOS N« 022/2023 	

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 023/2023 	
ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N» 024/2023 	
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 02S/2023 	
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N> 026/2023 	
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N> 015/2023 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS		

ATA DE ABERTURA OE SESSÃO SORTEIO-DEFINIÇÃO INlOO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CREDENCIAMENTO N* 03/2023
DECISÃO DE RECURSO CONCORRÊNCIA PÚBUCA N« 02/2023	
DECISÃO DE RECURSO CONCORRÊNCIA PÚBUCA N« 03/2023	
RESENHA 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO COMTRATO N' 1S3/2023	
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO COMTRATO N* 154/2023 -	

RESENHA 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO COMTRATO N‘ 157/2023 -	

RESENHA 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO 00 CONTRATO N* 158/2023 -	

RFTIFICAÇAO.RESENHAOOCONTRATON* 355/2023 -	
TERMO OE ADJUDICAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBUCA N« 02/2023 -	

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE -	

RESENHA DE CONTRATO N» 071/2023 - -	

V PREFEITURA MUNiaPAL DE BURITI					

AVISO DE UCÍTAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N» 027/2023-SRP - -	 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAPIÓ - -		
DECRETO N« 007 DE 23 DE JUNHO DE 2023. DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO OE DESPESAS PUBUCAS -

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIARI	

AVISO 06 UOTAÇÃO	
AVISO DE UCÍTAÇÃO	
AVISO DE ucrrAÇÃo	
PORTARIA 88/2023 -	

PORTARIA 89/2023	

RESENHA DE AOmVO DE CONTRATO	

RESENHA DE AOinVO DE CONTRATO 		

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA -	

EDITAL OE NOTIFICAÇÃO ● PROCESSO: 107-07-2021
EXTRATO DE COMTRATO N' 035/2023 ● SAAE 	

PORTARIA Nt080/2023/GAB/PREF. ...._		

PROCESSO N.»: 067-07-2023	

RESOLUÇÃO CMOCA- COMISSÃO ELEITORAL N* 009 OE 23 DE JUNHO DE 2023	
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO	

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO AOmVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N*213/2022*SEMAD. PROCESSO AOM N» 039/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO	

DECRETO N> 11/2023 	

EXTRATO ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N» 005/2023 - SEHUS 	
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